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1-ATA DA 140' SESSÃO, EM 4 DE AGOSTO DE 
1992 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 115, de 1992, de autoria 

do Senador César Dias, q o. e--dispõe sobre a comercialização 
e a distribuição de combustíveis automotivos e seus deriva-
dos, e dá outras providências. -

1.2.2 - Requerimentos 
- N' 548/92, de autoria do Senador Albano Franco, 

solicítando que sejam consideradas como licença- autori­
zada os dias 3 e 6 de julho próxímo passado. Aprovado. 

-NO? 549/92, de autoria do Senador Albano Franco, 
solicitando que sejam considerados_ como licença autori­
zada o período de 17 a 31 de julho próximo passado. Apro­
vado. 

-N• 550/92, de autoria do Senador Lucídio Portella, 
solicitando que sejam considerados como licenç_a autori­
zada o período entre os dias 12 a 22- de julho próximo 
passado. Aprovado. 

- N' 551/92, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
solicitando que sejam considerados como licença autori­
zada os dias 15-5-92; 10, 11, 12, 16, 17, 19, 22 a 26, 29, 
30-6-92 e 3, 6-7-92.Aprovado. · 

- N9 552!92, de autoria do Senador Beni V eras, solici­
tando que seja considerada como licença autorizada o dia 
24 de julho próximO passado. Aprovado. 

N~' 553/92, de autoria do Senador Raimundo Lira, soli­
citando concessão de licença (abono de faltas) nos dias 
16 e 17 do mês de julho. Aprovado. 

_ - N" 554/92, de autoria do Senador Onofre Quiôan, 
solicitando licença no período de 24 a 31 de julho do cor­
Jente ano. Aprovado. 

- N• 555/92, de autoria do Senador Garíbaldi Alves 
Filho, solicitando corno licençà autoriZada o dia 24 de jülho 
próximo passado. AproVã.do.-

- N' 556/92, de autoria do Senador Valmir Campelo, 
solicitando como como licença autorizada os di~s 16 e~ 17 
de julho. Aprovado. . 

-N• 557/92, de autoria do Senador OdacirSóires, 
solicitando a transcrição nos Anais do Senado do editorial 
sob o título "Retrato _na Pãrede", publicado no Jornal 
do Brasil, edição do dia 30 de julho de 1992. Aprovado. 

1.2.3 - Apreciação de Matéria 
-Requerimento n9 543/92, lido em sessão anterior, 

de autoria do Senad_or Esp_eridião Amin, solicitando auto·ri­
zação para s-e ausentar dos _trabalhos da Casa no dia 3 
de agosto corrente. Aprovado. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 
-SENADOR EDUARDO SUPLfCY- Fraude em 

suposto contrato assinado por Cláudio Vieira com a Alfa 
Trad_ing, do Uruguai, no valor d~ cinco milhões de_ dólares 
para financiamento da campanha eleitoral do Presidente 
Fernando Collor. Rompimento do acordo referente aO pre­
ço dos automóveis. Declarações do Ministro Ricardo Fíúza 
contrário ao cOmportamento de membros da equipe econô-
ri~. -

-SENADOR GERSON. CAMATA~ Prejuízos pa­
ra o Brasil do tratado de Assunção, cele.brado em 26~3-91, 
que criou o Mercosul. 

-SENADOR CÉSAR DIAS- Esclarecimentos a 
respeito do Projeto de Lei n'' 115/92, apresentado por S. 
Exa, que dispõe sobre a comercialização e a distribuiç_ão 
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de combustíveis automotivos e seus derivados. e dá outras 
providências. - -

L3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 58, de 1992-Comple­

mentar (n9 73/91, na Casa de origem), que institui a: Lei 
Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outr~s provi­
dências. Votação adiada, por falta de quorum, após a apre­
sentação de requerimentos. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 57, de 1992 (n' 91191, 
na Câmara do_s Deputados). que renova a permissão outorM 
gada à RBC -'- Rede Bahiana de Comunicação Ltda., . 
para explorar serviço ·de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Feira de .Santana, Estado da Bahia. 
Votação adiada, por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n" 1, de 1992 (n' 902/91, 
na Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n"' 5.869, 
de 11 de janeiro de 1972 - Código de Processo Civil, 
referentes à prova pericial. Votação adiada, por. falta· de 
quorum. 

Projeto de Lei do Senado n' 26, de 1991-Comple­
mentar, que altera a Lei Complementar n"' 41, de 22 de 
dezembro de 1981. Votação adiada, por falta de quorum, 

Projeto-de Lei do Senado n' 121, de 1991, que deter­
mina a contagem como tempo de serviço no exterior, para 
todos os fins, o tempo de licença de diplomata cônjuge 
de diplomata em exercício no ·exterior. Votação acUada, 
por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n'7, de 1992 (n' 
82/91, na Câmara dos Deputados), que altera o art. 29 
da Constituição Federal. Discussão encerrada. 

Projeto de Lei do Senado n9 377, de 1991, que proíbe 
a incineração de peles de animais Silvestres abatidos em 
caça predatória e dá outras providências. Declarado preju~ 
clicado. Ao arquivo. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

- SENADOR FRANClSCO ROLLEMBERG -
Isonomia salarial do funcionalismo público federal. 

1.3.2- Comunicações da Presidência 

- Ténninó- do prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Resolução n' 44/92 e ao Projeto de Lei da 

'rzragem 1.200 exemplares 

Câmara n"' 36/92, ~ndo que aos mesmos não foram apre­
~ntadas en1~ndas;_e Projeto de Lei do Senado n9 58/91, 
sendo que a ele foram apresentadas sete emendas. 

- Término do prazo sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido de inclusão em Ordem do Dia, dos 
seguintes projetos apreciados conclusivamente pelas Co­
missões de Assuntos Sociais e de ConStituição, Justiça e 
Cidadania. 
- Projeto de Lei do Senaâó n' 30, de 1991, que regula 

a profissão de ortoptista e dá outras providências. À Câma­
ra dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n' 353, de 1991, que 
suprime a prescrição de aç-ões penais, acreScentando pará­
grafo ao art. 109 do Código Penal (Parte Geral, Lei n' 
7.209, de 11 de julho de 1984). A Câmara dos Deputados. 

- Pro~to de Lei do Senado n9 _8_, de 1992, que altera 
a redação âõ,s arts. 222 e 223 da Lei n' 5.8§9, de 11de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) e dá outras 
providências. A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 37, de 1992, que regula 
o direito da companheira a alimentos e à sucessão. À CâmaM 
ra dos Deputados. 

- Convocã.ção de se_ss~o eJÇ.traordinária a realiza_r-se 
hoje, às 16 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 141• SESSÃO, EM 4 DE AGOSTO DE 
1992 

ü -~ABERTURA 
2.2 ~EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerúnentos 

- N' 569192, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n\65/92 (n°_11/91, na Casa de origem), que dispõe 
sObre a regri\amentação dos dispositivos conStitU.ciõD.ais re­
lativos à re"forma agrária, previStos no Capítulo III. Título 
VII, da Constituição Federal. 

- N' 570/92, de urgência para a Mensagem n' 269/92, 
pela qual o 8enhor Presidente da-Repúbfica solicita autori-
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zação para a contratação, com garantia da União, de opera~ 
ção de crédito externo no valor equivalente a seis bilhões 
e quinhentos milhões de yenes japoneses; entre o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BN­
DES e o Import Export Bank of Japan - EXIMBANK. 

- N"' 571/92, de autoria do Senador João Rocha, solici­
tando do Sr. Ministro de Minas e Energia, informações 
que menciona. 

2.3 ~ ORDEM DO DIA 
Requerimento o<? 466/92, solicitando, nos termos regi­

mentais, a tramitação conjunta do Projeto de Lei do Se:na­
do n' 88/92, com o de n' 67/<n, por tratarem de matérias 
que versam sobre o mesmo assunto. Aprovado. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Requerimentos n•' 569 e 570/92,lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovados. 

2.3.2- Comunicação da Presidência -
- ConVocaçãó de sessão extraordinária a re-3.lf:iãr-se 

hoje, às 17 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3. - ATA DA 142• SESSÃO, EM 4 DE AGOSTO 
DE 1992 

3.1 -ABERTURA 

3.2 - EXPEf?IENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

-N' 572192; de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
solicit3hdo licença para ausentar-se do País durante o perío­
do de 24 de agosto a 7 de setembro do corrente ano. Apro­
vado. 

- N' 573/92, de urgência para a Mensagem n' 270/92, 
pela qual o Presidente da República solicita autOrização 
para que a República Federativa do Brasil possa ultimar 
contratação de operação de crédito externo, no valor equi­
valente a até duzentos e cinqüenta milhões de dólares, 
junto ao Banco Interamericano de Reconstrução e Desen­
volvimento- BIRD. 

- N9 574/92, de urgência para Mensagem n9 271/92, 
pela qual o Presidente da Repúblida solicita autorizaÇão 
para que seja autorizada a contratação de operação -de 
crédito externo, com garantia da União, no valor equiva­
lente a até duzentos e sessenta milhões de dólares entre 
a PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A. e o Banco 
Interamericano de Re.construção e Desenvolvimento -
BIRD. 

3.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR PEDRO SIMON -Resposta do Minis­
tro das Minas e Energia ao Requerimento n' 209/92, de 
autoria de S. E~, de pedido de esclarecimentos Sobre de­
núncias de irregularidades em operações de comerciali­
zação de petróleo e derivados, na Petrobrás. 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Críticas à polí­
tica ·energética -do Presidente Collor pelo sucateamento 
das empresas do setor, principalmente as ligadas áo sistema 
Eletrosul. 

3. 3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 58, ·de 1992- Comple­

mentar (n" 73/91, na Casa de origem), que institui a Lei 
Orgânica ·da Advocacia-Geral da União e dá outras provi­
dências. Aprovado-o substitutivo com destaques e emenda, 
ficando prejudicados o projeto e emendas não destacadas, 
sendo rejeitadas as demais, após usarem da palavra os 
Srs. Humberto Lucena, Elcio Álvares, Fernando Henrique 
CMdoso, Esperidião Amin ei Cid Sabóia de Carvalho. À 
Comissão Diretora para a redação do vencido para o turno 
suplementar. 

- Redação do vencido para o turno suplementar do 
substitutivo-ao Projeto de Lei da Câmara n' 58/92'Cómple­
mentar. Aprovado o substitutivo em turno suplementar, 
após parecer de Plenário sObre as emendas apresentadas 
nesta oportunidade, ficando a sua votação adiada por falta 
de quorum. 

Requerimento n9 467, de 1992, de autoria do Senador 
Ronan Tito~ solicitando a inclusão em ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n' 3, de 1992 (n' 4.818/90, ria 
origem), que cria cargos de Procura-dores do Trabalho de 
2~ categoria, cargos efetivos e em comiSsão e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

3.3.1 - Comunicações da Presidência 
- Prejudicialidade dos RequerimentO-s n-fl· 573 e 

574/92, lidos no Expediente da presente sessão, em virtude 
da falta de quorum. 

-Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, 
às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

são 
3.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

3.4 -ENCERRAMENTO 

4 - MESA DIRETORA 

5- LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

-6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN~ 
TES 
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Ata da 140a Sessão, em 4 de agost() de 1992 
28 Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 14 HORAS _B 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . 

Albano Franco - Alex~dre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Amir Lando - Antmiio -Mariz - César 
Dias -Chagas Rodrigpes - Cid Sabói~ ~e Carv~lho- ~ival_­
do Suruagy- Elcio Alvares- Espend1~0 A':llin --Ep.ttâcio 
cafeteira -Francisco Rollemberg- Ganbaldl Alves Filho­
Gerson Camata ~-Guilherme Palmeira - Hugo~ Napoleão -
Humberto Lucena - Jarbas Passarínho - J oa.o Calmon -
Joao França- Joao Rocha - Josaphat Marinho- José Sar- · 
ney- Jutahy Magalhães- LourivafBaptista- Luc!dio Portei­
ia - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - !Yfarco Macie_l 
- 1\fário Covas- Maurício Corrêa- Mauro Benevicies - Mei­
ra Filho - Nabor Jünior- Nelson Carneiro- NelsOn Weae:-­
kin - Ney Maranhao - Odacir Soares - Pedro Simon - Ra­
chid Saldanha Derzi - Ronaldo Aragao - Ronan Tito - Ruy 
Bacelar - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) .,- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Ha­
vendo númerQ regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, projeto que será lido_ pelo Sr._l?_Seçr~tário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO~ N• 115, DE 1992 

Dispõe sobre a comercilização ·e a distribuição de 
combustíveis automotivos e seus derivados, e dá outras 
providências. 

O Congresso N acionai decreta: _ _ _ _ 
Art. 1 o O exercício da atividade de Posto Revendedor 

(PR) independe de qualquer concessão ou outorga do Poder 
Público, nos termos da presente lei. 

Pará"g"rafó único. -Para Os efeitos deste_artigo, conside­
ra-se Posto Revendedor e estabelecimento çlestinado ao co­
mércio varejista de derivados de petróleo e de combustíveis 
líquidos para fins automotivos.-

Art. 29 A construção e a operação de Posto Reven­
dedor obedecerão às normas técnicas que -lhes são próprias, 
às normas de segurança e de proteção ao meio ambiente, 
assim como às demais normas baixadas pelo Departamento 
Nacional de Combustíveis (DNC): 

Art. 3<:> Atendidas as normas de constru_ção e operação, 
a autorização de funcionamento de Post_o Revendedor fica 
condicionada, exclusivamente, à realização de prévio cadas­
tramento junto ao Departamento Nacional de Combustíveis 
(DNC)< 

Art. 49 Ao Posto Rcvend~Por é fac!!ltado adquirir com­
bustíveis aUtoffiotívós e· seus derivados_ em qualquer distribui­
dora ou destilaria de álcool, bem como pleitear a rescisão 
do contrato de exclusividade com a distribuidora sob c,uja 

"bancada" estiver operando, mediante a aquiSição dOs equipa­
mentos já instalados ou a sua substituição por equipc:litlentos 
prójm'os< -- · · · -' 

Art. Y As destilarias anexas às usinas de açúcar e as 
destilarias autônomas de álcool carburante ficam autorizadas 
a vender o produto de sua f3bricação diretam_ente aoS: Postos 
Revendedores em funcionamento, desde que este atenda ao 
padrão de qualidade estabelecido pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INME­
TRO)< 

Art. 6<1 -~ p-~-;-~itido ao :Posto Reve~dedor transportar 
em frota própria, da base de distribuição até o seu estabele­
cimento, os combustíveis automotivos que revenda, observada 
a legislação de segurança no transporte de produtos infla-
máveis. - · - -

Art. 79 Esta l~i entra em vigoi- na- datá de sua PUbli­
cação: 

- Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A política adotãda pelo Poder Executivo p!Cssui)õe libe­
ração dos preços de combustíveis e seus derivados às reais 
dema_n~a~ _ _9._q mercado, cuja comercialização é reali~fl4fl dire­
tamente pelas empresas disiiihllidoras, -fegul3rrilente insta­
ladas em todo o País. 

= AS destilarias d~ ái~'ool-sãO -Obrigadas a 'reVcrider dirCta­
mente às distribuidoras, acarr_etando o aumento dos custos 
que são repassados aos_consumidor~s e_limitando as atividades 
do Iivie ·comércio._ 

Atualmente, existem em todo o território i:Iacional cerca 
de 20.000 (vinte mil) postos de revenda de combustíveis e 
seus derivados, empregando aproximadamente 3QO.noo (tre­
zentas mil) pessoas, presas a contratos de exclusividade com 
as distribuidoras. 

É indispensável, portanto, que os agentes ecOnômicos 
envolvidos n~ distrib~çâo e postos de revenda de produtos 
combustíveis e seus derivados usUfruam de amplã liberdade 
negociai para a desregulamentação dessa atividade econômi­
ca, principalmente se coilsiderarmos qUe essa atividade comer­
cial não interfere e nem se contrapõe à exploração dos recursos 
minerais da União, amparadas pelo art. 20 da Constituição 
FederaL 

A livre_concorrência e as leis de 111ercado impõem a facul­
dade de que os Posto_s_Revendedores de combustíveis automo­
tivos e seus derivados possam adquirir os seus produtos em 
qualquer distribuidora ou destilares de álcool, independente 
da vinculação -com as "'bandeiras" a que estão atualmente 
sujeitas, evitando-se, desta forma, a cartelização deste impor­
tante setor da economia nacional. 

Como medida complementar, há que se assegurar aos 
Postos Revendedores também a faculdade de, uma vez aten­
didas as normas próprias de_ segurança, transportar em frota 
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própria, da base _de distribuição até o seu estabelecimento, 
os combustíveis automotivos cuja comercialiZação realizam~ 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Senador César 
Dias 

(À Comissão de Assunto Econômicos--_ Decisão 
Terminatim.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
que acaba de ser lido será publicado e remetido à comissão 
competente. __ 

Sobre a mesa, requerimento que será lid_o pelo Sr. 1o 
Secretário. ---

:é' lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 548, DE 1992 

Prezado Presidente, _ 
Solicito, nos termos da Con-stituição Federal (artigo 55, 

item Ill) e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43, inciso II), que sejam considerados como licença autorizada 
os dias 3 e 6 de julho próximO passado, quandO estiVe ·ausente 
dos trabalhos_ da Casa para, na cídade de Pelotas_ e_ Sánta 
Maria-RS, manter encontros com lideranças empresariais lo­
cais; no RiO de Janeiro, participar do seminários-obre Reforma 
Fiscal, promovido pela CNI e a Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e, em Salvador - BA, assistir 
à solenidade de inauguração da nova sede da FIEB/SESI/SE· 
NAI/IEL e lançamento da pedra fundamental futura. 

Sala das sessões 4 de agosto de 1992 - Senador Albano 
Franco 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -'~cAprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento_ que será lido pelo Sr. r 
Secretário. -

É lido e aprovado o _seguinte 

REQUERIMENTO N• 549, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Solicito, nos termos da Constituição Feâeral, (artigo 55, 

item III) e do Regimento Interno dQ Senado Federal (artigo 
43, inciso 11), que seja- consltlei"ã.do coinó lic;en~a autorizada 
o período de 17 a 31 deste mês, onde me ausentar~i dos 
trabalhos da Casa, para breve viagem ao exterior, a fim de 
participar em Madri e Sevilha - Espanha, da, V Reunião 
dos Presidentes- de Organizações Empresariais Ibero-ameri­
canas, a se realizar de 20 a 24 próximos vindouros, quando 
farei pronunciamento sobre questôes- do meio ambiente, com 
idéias e propostas para ação das organizaçõe-s de emprega­
dores. 

Sala das sessões, 14 de julho de 1992.- Senador Albano 
Franco. 

ORGANIZACION INTERNACIONAL 
DE EMPLEADORES 

Ginebra, 6 de julho de 1992 

Sr. Albano do Prado Franco 
Presidente 
Confederaciõn Nacional de Industria 
Avenida Nilo Peçanha 50- 34• andar 
20044 - Rio de Janeiro 
Brasil 

AP/eg- 49.60 

Estimado Presidente; 
Por medio de la presente, deseamos coof.in:o_arie oficial­

mente nuestra Investicion a la V Reuniôil de Pfesidentes da 
. OrianizacioneS Empresariales Iberomeamericanas, que as ce- ·. 
lebrará en Madri-Sevilla dei 20 ai 24 de julho de 1992. 

Hemos realizado en el Hotel! Prinolpe de Vergara de 
Madrid y en el Hotel Inglaterra da Sevilla las reservas corres­
pondientes para Ud ase como para sua acompaiian-tes segun 
solloltado en fax 89/02 y 95/92: ~ ~ 

Consideramos de gran importancia para la Reunión que 
_ Ud, presentara una evaluación de la Cumbra do Río SObre 

el Medio Ambiente (5 - 8 miriutos) con ideas ã propuestas 
concretas para acasión de las organizadones de·ernploadores. 
Agradeceríamos trajara a la reunión el texto en espaõol de 
su Interveciculón para su distribunción entre los participantes. 
Sobre este tema debléramos intentar. tener conclusiones para 
presentaria a la cumbre de Jeles de Estado. 

Sin otro particular, ve saluda muy atentamente.- Anto-­
nio P~ii~loas, SecretáriO Ejecutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr, 19 
Secretário. 

É lidO e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 550, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeiro seja Considerado como licença autorizada o pe­

ríodo entre os dias 12 a 22 de julho corrente, quando estarei 
ausente dos trabalhos da Casa, em Miami, Estados Unidos 
da América, por -motivo de doença em pessoa de minha fa-
ID11ia. · · 

Sala das Sessões, 3 de julho de 1992. -Senador Lucidio 
Porteua. - -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ~ Apróvado 
o requerimento, fica concedida a licença. 

S_obre a mesa, requerimentq que será lido pelo Sr. 1~ 
Se.cretário. -

É lido e aprovado o segu~nte 

REQUERIMENTO N• 551 DE 1992 

Requeiro, nos tetinos do art. 43, II~ do Regimento Inter­
no do Senado Federal, sejam considerados como de licença 
autorizada, os dias 10,11,12,16,17,19,22,23,24,25,26;29 
30-6-92; 15-5-92e 3,6-7-92. ·~ 

-Sala das Sessões, 10 de julho de 1992. --Senadora MarM 
lu« Pinto. -- -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida- a Iiciinça solicitada. -

_Sob~e a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 552 DE f992 
_ Requeiro seja cõilsideiada-cOmõ licença autoriia-d3,_pira 

~fins do art. 55, III, da Constituição Federal e 43, 11, do Regi· 
mente_ Interno do Senado Federal, o dia 24 de julho do cor­
rente ano, durante o qual estive ausente desta Casa para parti-
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cipar da audiência pública da Comissão Especial Mista do 
Congresso Nacional incumbida de "Estudar o problema do 
desequilíbrio econômico iiltei-regional brasileiro e -propor so­
luções", criada pelo Requerimento n"' 810/91-CN, realizada 
em Fortaleza- CE. . . , .. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. __::.Senador Beni 
V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Cosra) - Aprovado 
o requerimento, fíca concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário:--

r É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 553, DE 1992 

RequeirO a essa Presidência, nOs termos do art._43, inciso 
II, do Regimento- Interno do Senado Federal, concessão de 
licença (abono de falta?), para ausentar-me dos trabalhos 
desta Casa, durante os dias 16,17 do mês em curso, tendo 
em vista viã.gem ao Estado da Parm.'b;~_~ quan-dO participarei 
da solenidade de entrega de certificados aos maiores Contri~ 
buintes do ICMS do Estado da Para!ba, onde ser~i agracíad9s. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 1992. -Senador Rai~ 
muodo Lira, Presidente da Co_missãO de AssuntOs EcÕnômicqs 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa,_ requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 554, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 43, inciso li, do Regimento Interno, 

solicito a Vossa Excelência licença para trátar de int6ress~s 
particulares no exterior, no período de 24 a 31 de julho do 
corrente ano. 

Sala das Sessões, 8 de julho de 1992. -Senador Onofre 
Quinan. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fica conçedida a li~nça s_ol!citada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr_, !<?Se­
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 555, DE 1992 

Requeiro seja Cõnside.raô.a GOniO licença autorizada, para 
fins do art. 55, Ill, da Constituição Federal e 43, 11, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, o dia 24 de julho do cor­
rente ano_, durant!! o qual estive ausente desta casa para parti­
cipar da audiência pública da ComisSão Especial Mista do 
Congresso Nacional incumbida de "E~tud~r o problema do 
desequilíbrio econômico intei'-regi"o"nal brasileiro e propor so­
luções", criada pelo Requerimento n~ 810191-CN, realizada 
em Fortaleza - CE. . 

Sala das Sessões, 4 de agosto -de 1992. - Senador ·Gari­
baldi Alves Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento_ fica con·cedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1 <? Secre­
táriO. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 556, DE 1992 

Sr. Presidente, 
_ Por motivo de_ doença em pessoa da família, deverei viajar 

a_ SãO Paulo, asSím se-ndo, i'~queiro·seja Considerada como 
licença autorizada, nos termos do art. 43, II do Regimento 
Interno, nos dias 16 e 17 do Corrente mês. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 1992. -Senador Valmir 
Campelo. · - - ·· 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fíca conce_dida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 557, DE 1992 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
atranscrição, nos Anais do Senado. Federal, do editorial sob 
õ título_"Retrat'o n_a Púede". pubHcado no Jornal do Brasil, 

- edição do dia 30 de julho de 1992. . . 
· Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Odacir Soares. 

-- (AO exame da Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O requeri· 
mento lido vai ao exame da ComisSão Diretor.::... -

-~-:-Em sessão ariterior, foT lidO ·o Re_querimeilto n<? 543, de 
)992, do Senador Esperidião Amin,_ .solicitando auto_rização 
para se ausentar dos trabalhos da CãS~ rio dia 3 do corrente, 
para, em desempenho de missão dO Senado Feder<:\1, proferir 
palestra sobre "Os Grupos de Pressão na Sociedade", no 
Ciclo de Conferêncjas.promovido pela Escola de Guerra Na-
val, no Rio de Janeiro. _- . _______ _ _ _ _ 

O requerirriento deixoU de ser apreciado naquela oportu­
nidade devido ao término do tempo regimental da sessão. 

Passa-se à votação do reque~mento. 
Os Srs. Senadores. que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
· Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­
tada. 

ó SR. PRESIDENTE-(Alexaridre Costa)- Há oradores 
inscritos. COncedo a palaVra ão nobre Senador Eduardo Su­
plicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Senador Alexandre Costa, Sr~ e Srs. Senadores, a demissão 
solicitada pelo Ministro da Educação, José Goldemb_e_rg -
menos de uma semana após a demissão do Porta-Voz da Presi­
dência da República, ambas por motivos éticos - mostra 
a grave situação em que se encontra o Governo do Presidente 
Fernan-do COllor de Mello. -

Pedro Luís Rodrigues, terça-feira passada, solicitou ser 
afastado. Pediu demissão porque não podia concordar com 
os critérios de distribuição de verbas publicitárias que não 
seguissem um procedimento adequado, racional, ou seja, de 
acordo com a importânCia dos veículos de comunicação no 
País. 

O Presidente F..::mando .Collor repriniiU-o Por -colocar 
publicidade de empres~s e iristituições go-vernamentais em 
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revistas como Veja, IstoE e outros jornais que vêm nõtiaando 
aquilo que não há alternativa para a imprensa brasileira, ou 
seja, os fatos que estão sendo apurados pela Comissão Parla­
mentar de Inquérito que examína os atos do Sr. Paulo César 
Farias. - -

Agora é o Ministro José Goldemberg que afirma que 
os membros do Governo perderam a ética. 

Quem é qUe conseguirá- ficar no Governo do Presidente 
Fernando Collor de Mello, se agora está provado pela lógica, 
provado pelos fatos, provado por peritos que houve fraude 
no contrato assinado pelo Sr. Cláudio Vieira--com a Alfa Tra­
ding? Contrato esse que-teria sido de um empréstimo levan­
tado pelo Presidente Fernando Collor, por intermédio do Sr. 
Cláudio Vieira, tendo o então Governador Fernando Collor 
de Mello assinado apenas como avalista, juntamente com- os 
empresários Luiz Estevão e Paulo Octávio, também avalistas 
do empréstimo. 

O contrato do empréstimo de US$5 milhões, apresentado 
pelo ex-Secretário CláudiQ Vieira à CPI do Congresso Nacio-
nal, foi preparado recentemente e não em 1982. -

Além das que já foi expresso pelo testemunho da S~ 
Sandra Fernandes de Oliveira, Secretária da Empresa ASD, 
do Sr. Alcides Santos Diniz, a conclusão se baseia no exame 
feito para. O Estado de S. Paulo, pelo perito Celso del Picchia. 

O laudo aponta evidências materiais, anacronismos e fa­
lhas no texto impresso para chegar a essa conclusão. A prova 
principal está no desenho -das letras usadas na impressão por 
computador, incompatíveis cOm aS Máquinas utilizadas naque­
la época. Ou Seja; O Sr. -Cláudio Vieira:, ·seus advogados e 
o próprio Presidente da República, que assinou, então, como 
avalista, as notas promissórias e o empiéSfifuo, não se deram 
conta que o contrato foi -imp.resso em ui:n microcomputador 
que passou a existir após 1989. -

Há outras falhas, como a acentuação da palavra Maceió 
num texto escrito em inglês, supostamente por pessoa não 
versada na língua portuguesa. 

Cláudio Vieira feciJsOU:.se, onteri1~ em Brasília, a entregar 
os documentos pedidos pela CPI, s_ob alegação de que na 
condição de suspeito só precisa apresentar prOVas enf juízo. 

Ora, o Sr. Cláudio Vieira não apresentou-o Co-ntratO origi­
nal, porque na hora em que o apresentar estará, mais do 
que comprovado, que foi um "contrãto forjado. 

Além ds provas materiais, do exame hoje noticiado pelo 
jornal O Estado de S. Paulo, feito pelo perito Celso de! Pec­
chia, é através da lógica que chegamos à conclusão de que 
Cláudio Vieira- faltou com a verdade assim cOmo o Presidente 
da República. 

Perguntado ao Sr. Cláudio Vieira sobre a realização do 
empréstimo de US$ 5 milhões para o Presidente da República, 
em 1989, se havia ido a Montevidéu para isso, ele disse que 
não, que não havia ido a Montevidéu, em 1989. Eu mesmo 
perguntei: Então, 6 senhor, pelo menos, telefonou, comuni­
cou-se por fax ou escreveu? Há uma correspondência? O se­
nhor pode apresentar as contas telefônicas que comprovam, 
realmente, suas ligações para a Alfa Trading, em Montevidéu 
ou, então, se o senhor escreveu, há uma correspondência 
sobre o empréstimo levantado? O Sr: Cláudio Vieira disse 
que não. 

Ele foi capaz de fazer um empréstimo de US$ 5 milhões 
sem ter ido a Montevidéu, sem ter telefonado, sem ter passado 
um fax, sem ter- escrito uma carta. Como, erttão?- perguntei 
a Cláudio Vieira. E ele me disse: "Foram os empresários 
.que avalizaram o empréstimo que o fizeram". 

Os empresários e, portanto, não o Governador Fernando 
Collor ·de _Mello. Terá sido verdade que Luiz Estevão e o 
Deputado Paulo Octávio forarri a Montevidéu, escreveram 
ou telefonaram para realizar o empréstimo e colocaram tudo 
pronto na mesa de Cláudio Vieifa? -

Não é verdade. 
Ainda hoje, requeri" ao Presidente da CPI que encaminhe 

ofício ao Deputado Paulo Octávio e ao empresário Luiz Este­
vão no sentido de que mostrem, por escrito, descrevam quais 
as providências que tomaram para levantar o empréstiino jun­
to à Alfa Trading, em 1989. Mas não poderão dizer que toma­
ram as providências que Cláudio Vieira disse que teriam toma­
do. Por que não? Porque, nesse casu, estariam mentindo. 

Na se_mana passada, perguntado pela jornalista Marilena 
Chiarem, em programa gravado pela TV Record, às 21 horas, 
o Sr. Estevão jã declarou que ele apenas assinou como avalista 
o_Ccmtrato. Nada mais fez. O Sr. Cláudio Vieira está, portanto, 
colocado numa encrenca danada, quanto mais explica mais 
acaba mentindo, 

O grave, porém, é que quem está mentindo é aquele 
que disse à Nação brasileira, há cerca de um mês, em rede 
nacional de televisão, num domingo à noite, logo após a publi­
cação da revista lstoÉ, com o Sr. Francisco Eriberto Freire 
França na capa, quando ele, em cadeia de rádio e televisão, 
em horário nobre, às 20h, disse que tudo que tinham afirmado 
a seu respeito e das contas da sua secretária, S~ Ana Acioli, 
não era verdade, pois quem administút.va e pagava as suas 
despesas pessoais era ele próprio, o Presidente da República, 
e com recursos administrados pelo Sr._ Cláudio Vieira, -gestor 
de suas fmanças pessoais. · -

O Presidente Fernando Collor de Mello, naquele dia, 
colOcou o Sr. Cláudio Vieira em sitUação de extraordinária 
dillculdade. . 

Logo após aquele dia, o Sr~ Cláudio Vieira teve de pensar 
para saber como iria demonstrar à Nação que o Presidente 
gasta tanto. 

Aliás, está aqui o- ex-Presidente, hoje Senador José Sar­
ney, que nos honra neste Plenário. QUando S. Ex~ era_Pr_esi­
derite da República, o então Governador Fernando Collor 
de Mello atacou o ·seo Governo dizendo que era caracterizado 
pelos "marajás da República". 

Será que há, na História do Brasil, um Presidente da __ 
República que, conforme as contas daS~ Ana Acioli de Melo, 
tenha gasto tanto quanto o Presidente Fernando Collor de 
Mello, se, em vinte e quatro meses, já Se registraram, nãs 
contas dessa Senhora Ana Acioli de Melo, gastos da ordem 
de US$1,5 milhão? __ 

Estou certo de que o Senhor Fernando Collor de Mello 
está se candidatando à galeria dos maiores marajás da história 
da República. Ele, que tanto criticara- por vezes com razão 
-:- os abusos nos gastos de MinistrOs de Estado de governos 
anteriores; ele, que veio para acabar com os marajás, segundo 
o seu programa de horário gratuito, simbolizando alguém que 
os destruía, assim coino a corrupção; que acabaria com o 
tráfiCo de influência, entretanto, Srs. Senadores, hoje de ma­
nhã, ouvimos o depoimento do Presidente de uma empresa, 
a Tratex: que, em abril de 1990, pagou 15-milhões de cruzeiros, 

. equivalentes a US$200 mil, para a empresa do Sr. Paulo César 
Fatias, a EPC. E perguntado a respeito da assessoria econô­
mica e fiscal, como ela se materializava, ele disse que se tratava 
apenas de conversas do_ Sr. Paulo César Farias e que -não 
havia-qualquer estudo a respeito. Por US$200 mll, não havia 
contrato escrito; por US$200 mil, o Presidente da Tratex, 
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um jovem empresário que causou tristeza na reaçâo de todos 
os presentes, disse que fizerã.m aquele contrato_ porque o Sr. 
Paulo César Farias era miiito ptó:iii'ilO do Presidente da Repú­
blica, havia sido seu tesoureiro de_ campanha. Em abril de 
1990, ·logo após o Plano Collor, ele disse que o Sr. Paulo 
César Farias poderia dar informações sobre portarias que esta­
riam por ser baixadas, sobre medidas que o Governo estaria 
pensando em tomar. Se isso não é tráfico de infhiêiJ.cia. preza-
dos Srs. Senadores, o que é, então? __ 

Vamos ouvir, daqui a pouco, o depoimento do Senhor 
Presidente da Cetenco, João Vicente Granato Barbosa. Já 
conversei com S. _$•, porque somente na última quinta-feira 
a CPI concordou em convocar empresários: Alguns membros 
da Comissão estavam preocupados com_ o fato de os empre­
sários- virem aqui dizer O que se passa com a República, com 
o Congresso Nacional. Eu acreditava importante que eles pu­
dessem vir e dizer o que sabiam. 

Hoje, foi aprovada a convocação _do_s Senhores Emílio 
Odebrecht, Antônio Ermírio de Moraes e Lafaiete Coutinho, 
que devem comparecer nos próximos três dias. Serão depoi­
mentos fundamentais. Essa CPL tem condições de chegar a 
algo. Louvo-me na reflexão do prezado Senador José Paulo 
Bisol, porque vou dizer de algo que ouvi de S. Ex\ porque 
considero importante c não quero a_tribuir a mim. mas a S. 
Er, quando, há poucos dias, percebendo_ o que eram essas 
notas da EPC, e os empresários que poderiam vir aqui depor, 
S. Ex• mencionou que, pela primeira vez ria História do Brasil, 
poderá esta CPI chegar ao cerne de onde estão os problemas. 
Se há problemas no Executivo, se há galhos podres no Execu­
tivo, normalmente para quem conhece a História do Executivo 
e do Congresso Nacion:;tl, no Brasil, há um correspon_4epte 
galho podre no Congresso N acionai, há uma parte qtie não 
está funcionando bem, correspondente àquela do Executivo. 
E é necessário que estãs duas Casas _tenham a coragem, a 
disposição de esclarecer os fatos, de dizer o que está se passan-
do neste País. _ 

Srs. Senadores, ouvi algo sério em diálogo com o Sr. 
Antônio Ermírio de Moraes, sábado último, quando o visitei, 
porque queria reunir elementos para que a CPI o convidasse 
-e, felizmente, hoje de manhã o convidou-, procurei instar 
o Sr. António Ermírio de Moraes a vir, até espontaneamente, 
ao_Congresso Nacional, porque ele tem o respeito de todas 
as pessoas no País, como empresário de grande importância 
para o desenvolvimento econômico brasileiro, e porque tam­
bém foi procuraao- pelo Sr. Paulo CéSar FãrlaS, para que 
o Grupo Votorantim desenvolvesse um projeto em Alagoas. 
Agora teremos a _oportunidade de ouvi-lo narrar à_ CPI, até 
a próxima sexta-feira, fatos da maior relevância. 

Se empresários~ tiis como Emílio Odebrecht, Antônio 
Ermírio de Moraes ou João Vicente Gran~to Barbosa disse­
ram tudo aquilo que sabem, que perceberam, que ouviram, 
que testemunharam, será possível começarmos a mudar este 
País, para que essas coisas nunCa niais venham a ocorrer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, preocupa-me o futur_o do 
Governo Fernando Collor após a saída, por razões éticas, 
de Pedro Luís Rodrigues e José Goldemberg. Já se observam 
as pressões a que está sendo submetido o Ministro Marcílio 
Marques Moreira. O próprio Presidente do Banco Central, 
Francisco Grós, já considerou sair, mas o Ministro Marcílio 
Moreira disse que, se for para sair, que saia toda a equipe 
econômica. 

No jornal O Estado de S. Paulo, lê-se que o Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento conseguiu prazo de 

até 72 horas para decidir se atenderá ao pedido de recursos 
feitos pelo PFL para evitar o impeachment do Presidente Co­
llor. 

Ora, isso é inadmissível. _ 
Serão as verba_s que o Governo Federal_ vai liberar que 

definirãO se o Presiâente Fernando Collor de Mello cometeu 
ou não crime responsabilidade'? 

Isso" não se pode admitir. Estranhas ainda são as declara­
ções do Ministro _Ricardo Fiú:Za, -que chamou de canalhas 
os que vazaram a informação relativa ao procedimento dele 
próprio e de alguns membros do PFL que estariam pressio­
nando o Ministro Marcílio Marques Moreira. 

Se assim continuar, em poucos dias poderão sair do Go­
verno pessoas-como os Ministros Marcílio Marques Moreira, 
Adib Jatene, Celso Lafer, Hélio Jaguaribe e alguns outros 
que vieram para dar uma áurea de credibilidade ao Governo 
Fernandp Collor de Mello. 

Na conclusão, Sr. Presíd.ente, quero registrar a preocu­
pação com o fato de a Anfavea não garantir o emprego aos 
trabalhadores da indústria automobilística, o que levou ao 
rompimento do acordo que_ havia permitido que o preço dos 
automóveis não se elevasse tanto. 

Os trabalhadores viram-se obrigados a abandonar o acor- _ 
.do.,_ após a decisão da Anfavea de não renovar a ~láusula 
que garante a manutenção do nível de emprego. 

Mais triste é a notícia de que a Brasteri:ip fechou uma 
fábrica em São Bernardo do Campo, demitindo 756 funcío­
nários, alegando queda nas vendas e a necessidade de moder­
nizaçãO para enfrentar os produtos_importados. 

Não conseguiu ainda o Presidente Fernando Collor desen­
volver uma política econômica condizente com aquilo que 
tanto preg"ãva enquanto candidato; Continua dando prioridade 
ao pagamento aos credores internacion;,ris do País, em detri­
mento __ do desenvolvimento sustentado, com pleno emprego 
e conseqüente queda da inflação. -

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (PDS ~ ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sx:. Presidente, 
Srs. Senadores, todos nós defendemos a int~gração econômica 
da América Latina, de um modo geral, e a do Brasil, em 
particular, sintonizados com as tendências mu_ndiais que apon­
tam para a formação de blocos econômicos regionais. 

Todavia, somos levados a fazer algumas advertências, 
com base em estudos realizados por um especialista, a respeito 
do~ prejuízos que o Tratado_ de _Assum;ão, assinado a 26 de 
março de 1991, que criou o Mercosul, vem impondo ao Brasil. 
. O engenheiro ag~ónomo Adir Raul da Silva, PhD, pro­
fessor catedrático da Universidade Federal de Pelotas, aposen­
tado, pesquisador da Embrapa, aposentado, além de membro 
titular da Academia Brasileira de Ciências, enviou-me um 
_rçlatório sobre os prejuízos que o Brasil tem sofrido em sua 
integração com a Argentina, Uruguai e Paraguãi, qu-e Merece 
uma reflexão da parte das pessoas responsáveis deste País. 

O J'ratado de Assunção, assinado no dia 26 de- março 
de 1991, constituí parte do processo de integraç3o ecoilômica, 
~iciado, na verdade, com a Declaração de Iguaç~. a 29 de 
novembro de 1985, firmadã"-pelo Brasil e a Argentina;-à qual 

_se seguiram a Ata da Amizade Brasileiro-Argentina, de 10 
de dezembro de 1986, e o Tratado da Integração e Cooperação 
Econômica, de 29 de novembro de 1988. 
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Sustenta aquele especialista, com_base nos seus estudos, 
que o Brasil sofreu graves prejuízos no período em que come­
çou a chamada integração com a Argentina. Basta dizer que, 
de 1981 a 1988, antes, portanto, de iniciar-se a integração, 

o Brasil registrou s-up-erávit em sua balança comercial com 
a Argentina, da ordem de US$198 milhões anuais. 

A partir do processo de integração, isto é, entre 1989 
e 1991, o Brasil teve déficit de US$457 milhões anuais. Só 
entre 1989 e 1991, o Brasil sofreu prejuízo de US$1,965 bilhão, 
ou seJ·a, US$381 milhões a mais do que todos os superávites 
de oito anos no perlodo de 1981 a 1988. 

No intercâmbio- com o Uruguai, dentro da1!õ_ condições 
estabelecidas para o Mercosul, verificou-se -sifuaçao seme-
lhante. _ 

De 1981 a 1988, Sr. Presidente, Srs. Senadores a balança 
comercial com o Uruguai registrou _sit!.lação de _equilíbrio, 
com um pequeno superávit de US$11 milhões a nosso favor. 
A par;ir de 1989; após a-assinatura do Tratado de Assunção, 
o Brasil sofreu uni ·déficit de US$218 milhões por- ano no 
seu comércio com o Uruguai, o que-resultou em um prejuízo 
global, desde aquela_data até agora, de US$621 milhões, supe­
rior a US$579 milhões ao superávit ocorrido nos oito anos 
anteriores. _ 

Quer dizer, todo aquele superávit que o BraSil obteve 
no comérciO com o pequeno Uruguai no espaço de 8 _anos, 
depois de assinada a Convenção de Assunção, que instituiu 
as bases do Mercosul, o Brasil, em 3 ·anos, perdeu fedO esse 
superávit e ainda sofreu um enorme déficit na sUa Colltabi­
lidade de exportações e importações com aquele país. 

Os_ defensores intransigentes do Mercos_ul sustentam que 
os déficits ocorridos são plenamente compensados pelo maior 
intercâmbio comercial com aqueles países, insistindo em que 
o Brasil beneficiou-s-e especialmente da grande expansão_ no 
comércio-com a Argentina e o Uruguai. No entanto, os_núme­
ros falam mais do que as próprias Pala-VraS. NãO é -Compen­
sador aumentar o intercâmbio com as nações vizinhas, sofren-
do-se cada vez déficit maior. - - - - -

Entre 1981 e 1988, antes, portanto, da integração, as 
exportações brasileiras apresei::ttaram um creséíiiiento de 
24,7% para a Argentina- Uin aumento deUS$ 188 milhões 
anuais. Ao mesmo tempo, as exportações da Argentina para 
o Brasil cresceram 250,4%, ou seja, dez vezes mais, apresen­
tando um aumento de US$844 milhões por ano. Se levarmos 
em conta o tamanho de sua economia, aproximadamente qua­
tro vezes menor do que a brasileira, esses aumentos _no _fluxo 
comercial mostram-se muito mais favoráveis para a Argentina 
do que para o Brasil. 

A opinião pública brasileira tem sido alimentada por uma 
publicidade que apresenta os supostos benefícios do Mercosul 
para o-Brasil. mostrando resultados que ocultam os dados 
que ora apresentamos. Mostra-se resultado global no inter­
câmbio, mas somando importações, e impOrtações que, de 
fato, aumentaram graças ao Brasil. Também se diz que essa 
situação desfavorável ao Brasil se inverterá em 1992. 

Artigo do Embaixador da Argentina, recentemente publi­
cado na Gazeta Mercantil, sustenta que o Brasil já se beneficia 
dos bons resultados do intercâmbio _com a Argentina, grãças 
à dolarização do peso e do seu alto valor em relação ao cruzeiw 
ro. Vejam-se que tais benefícios não resultam de ·qualquer 
ação do nosso País. Todos sabemos que essa supervalorização 
do_ dólar argentino é uma Situação circunstailcial, que pode 
mudar de uma hora para outra, e todos esses benefícios frágeis 
que o Brasil obteve até agora não compensarão os enormes 

prejuízos que está tendo· nessa sua aliança com a Argentina, 
Uruguai e Paraguai. 

Parece evidente aos especialistas que essa política mone­
tária que atrela a sorte do peso ao dólar não terá condições 

- de perdurar por muito tempo. sob pena de levar a uma situação 
r~almente crítica toda a produção argentina. 

Outra conclusão elementar é que a expansão _da economia 
argentina, que começa a se registrar, exige importaçOes maio­
res, peculiaridade que não está acontecendo com a economia 
J?.rasileir~ que sofre os efeitos perversos de uma recessão 
severa, tendo que exportar o máximo a preços vis.-.-
_ Outrq _fato_ importante que precisa ser assinalado é que 

diminuiU, de Maneira expressiva, a diferença entre o_peso 
argentino e o cruzeiro. Em mala" passado, tivemos uma valori­
zaçã~ do cruzeiro da ordem de 8%, uma vez· que o dólar 
comercial teve uma valorização de apenas 14,5%, enquanto 

_a _il!flação foi de 22,5% .. Tal valor representa a metade da 
mididesvalorização do cruzeiro em setembro de 1991. 

Com o U ru_guai viria a se verificar igual fenômeno: entre 
1989 e 1991, _as exportações do Brasil para esse país cresceram 
68,4%, mas as exportações uruguaias para o Brasil aumen­
t::tram 281,3%. Pa~ao Brasil, esse intercâmbio resultou· em 
um aumento, em termos absolutos, de US$_143 milhões, en­
quanto- o valor das exportações do Uruguai para o Brasil: 
de US$159- milhões, tem um peso signifitativamértte Iíüiior 
para a economia desse país do que para toda a Nação brasi­
leira. 

A intensidade do comércio_ bilateral já produziu resul­
tados favoráveis ao Uruguai, que vetn obtendo recursos exter­
nos com juros mais baixos do__que os do Brasil em cerca 
de 3% a 4%, o que faz com que atraia ritais investimentOs 
e melhor desenvolva a ~ua estrutura econômica para penetrar 
no mercado_ brasileiro em ·condições de competitividade. 

Assim, graças a esse falado Mercosul, na medida em 
que o Brasil abre o seu grande mercado, favorece as economias 
menores, que dele tirarão maior ·proveito, porque paSsam 
a deter: condi_ç9es de _conquistar uma boa fatia. Basta dizer 
que o mercado brasileiro corresponde a 80% do- mercado 
total dos países que integram o Merc_osul. Isso significa que, 
se o _Brasil atuar com a ~esma eficiênçia, consegUirá um au­
mento de apenas 20% na Argentina-e de 2% no Uruguai 
para as mercadoriaS que produz e que pretende exportar, 
em troca de ab_rir para eles um mercado de 80%. 

Alguns argumentam que essa situação não resultaria pro­
priamente do Merc_osul, mas da crise que castiga a economia 
brasileira. O mesmo especialista acredita que uma comparação 
do que ocorreu no intercâmbio comercial do Brasil com os 
países latino-am.ericánds que integram a AssoCiã.Çió Latino-Aw 
mericana de Desenvolvimento e Integração -=-- ALADI -
esclarece esse ponto. _ 

No período de 1989 a 1991, o Brasil registraVa superávites 
na sua balança comercial com a Bolívia, Chile, Colômbia, 
Equador, México e Peru, ocorrendo déficit apenas com a 
."Venezuela- natura_lmente, produtora de petróleo. Tivemos 
uni superávit de US$2.856 bilhões, ao passo que, naquele 
mesmo período, nosso País registrava um déficit de US$1.738 
bilhão com os três outros países que integram o Mercosul. 
Só essa comparação é muito interessante-para a nossa medita­
ção. Com os países da América Latina que não fazem parte 
do Mercosul, a balança comercial brasileira é altamente supe­
ravitária; com os paíSes que integram o Mercosul temos uma 
balança comercial altamente deficitária. Isso não pode ser 
favorável ao Brasil. 
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É oportuno assinalar que a situaÇão -deficitária do Brasil 
com os seus parceiros do Mercosul não resulta da cri~ econô­
mica do nosso País, nias da integração econômica que está 
sendo aí anunciada. Antes do Tratado de Assunção, a situação 
da balança comercial do Brasil com os três paíSes--que integram 
o MERCOSUL era semelhante à que ocorre com os países 
integrantes da Associação Latin0-Anieric3na 'de Livre Co-
mércio. ---- --------

Há que se fazer aqui mais um parêritéSe;- antes da assina­
tura desse tratado, o Brasil era superavitári~ no comércio 
com todos os países da América Latina. Assinado o Tratado 
do Mercosul, o Brasil continua tendo uma balança supera­
vitária com os pafses não integrantes do Mercosul e deficitária 
com os países integrantes do Mercosut. 

Os dados que vamos revelar, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, são muito significatiVos. Em 1991, houve um aumento 
nas exportações brasileiras para a Bolívia de 40,45%; com 
o chile, de 38,9%; com o Equador, de 4,7%; com o México, 
de 48,45%, ç com a Venezuela, de 60,34%. Com. a Colômbia 
registrou-se uma redução de 4,35%.- O aumentp do nosso 
comércio -com os países não membros do Mercosul-os países 
da Aladi- foi de 7'2JJ milhões de dólares em valores absolutos, 
em 1991. Em compensação, a integração econômica com os 
países da Bacia do Prata, o chamado Mercosul, prodUziu pre­
juízos que poderii ser claramente sentidos pelo Brasil. 

V ale a pena lembrar que constitui prioridade nacional 
a política de atração de investimentos estrangeiros e transfe­
rência de tecnologia. O Mercosul veio favorecer exatamente 
o oposto, criando condições mais favoráveis a esses inveSti­
mentos de capital e de tecnologia na Argentina, Uruguai e 
Paraguai e oriundos do Brasil. Empresas brasileiras estão indo 
investir lá para vender para -o grande mercado brasileiro, que 
representa 80% de todo o merc---ªdP_ ab_r-ª_pgido pelo Mercosul. 

Investidores de origem brasileira, animados pelas melho­
res condições que oferecem aqueles países, comparativamen­
te, neles estão investindo de maneir"' maciça - e visando 
ao mercado brasileiro. Com isso, esses investidores favorecem 
o desenvolvimento econômico da Argentina, Uruguai e Para­
guai e concorrem para agravar a recessão que se verifica no 
Brasil, com a conseqüente redução de empregos e impostos 
para os Governos Federal~ Estadual e Municipal. 

Exemplo típico, que já é notório, diz respeito aos investi­
mentos realizados no Uruguai e Argentina para a produção 
de arroz, produto que esses dois países não consomem e que 
se destina unicamente a substituir a produção nacional, princi­
palmente nas regiões tropicais do Centro-Oeste e do Nordeste, 
além de concorrer com o arroz produzido no Rio Grande 
do Sul? maior Estado produtor no Brasil. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Senador Gerson Camata, per­
mite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. GERSON CAMA TA - Logo a seguir concederei 
o aparte a V. Ex•, nobre Senador. Vou fazer aqui um parêntese 
para relatar a V. Ex~ um fato interessante. Há cerca de sessenta 
dias? ocorreu no plenário da Comissão de Relações EXteriores 
da Câmara dos Deputados, uma reunião de parlamentares 
do Mercosul. Fui lá ouvir o entusiasmo dos arg_entinos e dos 
uruguaios com o MerCOsul. Terminada a reunião, dizia um 
senador uruguaio que lá .estava que metade do território uru­
guaio já é prOpriedade de fazendeiros gaúchos - não é nem 
de brasileiros. Comentei isso coni um parlamentat gaúcho, 
que disse: "Inclusive tenho a l'h.inha fazenda, onde estou pro­
duzindo arroz, que vendo para o Rio Grartd~ do Sul, porque 

é mais barato do que o que produzo na minha fazenda de 
Pelotas. Veja V. Er, um fato·-que--aparece- -n:a- estatfstita e 
com o qual tiVe convivência real naquela reunião do Merc~sul. 
Não só o que se falou lá desfavoreee· o· Brasil, mas também 
o que se ouviu fora da reunião, na verdade, confirma os dados 
estatísticos que o Professor Adir me traz. _ _ 

Çom muita alegria, com m~i_to prazer, ouço o aparte 
do Senador J?~valdo Suruagy: 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Gerson Camata, V. 
Er', como costuma _fazer, traz um pronunci~m~nto da maior 
importância, do maior significado à análise dos_ seus conipa­
nheiros do Senado da República. O pronunciamento de V. 
Ex• tem uma característica de denúncia, tal a gravidade dos 
impactos negativos sobre a economi~ .br~sil~ira após o funcio­
namento do Mercosul. Eu sugeriria a V. Ex• que transformasse 
esse discurso, tãmbém, em um- pedido de informações aos 
ministros da área econômica; para que-confirmassem óu não 
esses estudos apresentados e que V. Ex• traz hoje ao conheci-

-- _menta da Casa, em face da sua: gravidade e as implicações 
negativas sobre a economia brasileir.a, num PaiS que está vi­
vendo uma das maiores crises da sua História. O Brasil está 
se dando ao luxo de exportar capital e importar problemas, 
evidentemente, ao contrário do que está acontecendo com 
o Uruguai, que nestes últimos dias tem sido manchete _dos 
principais órgãos da imprensa brasileira, pela generosidade 
com que empresta dólares ao Brasil. Então, isso nos de"ixa 
preocupados. Gostaria, pois, de sugerir a V. EX' que transfor­
masse todo esse d~poimento, que tem sabor de denúncia aos 
ministros da área econômica, pedindo explicações para que 
nós nos aprofundemos, e aí sim, num documento oficial, f()r­
mulado pelos ministros especfficos das atividadeS econômicas 
do Brasil. Quero me congratular com V. Ex• pela importância 
do pronunciamento, pela justeza dos pontos de vista esposados 
e, acima de tudo, pelo sentimento de brasilidade que V. EX' 
traz, mais uma vez, ao debate do Senado da República. 

O SR. GERSON CAMATA - Nobre Senador Divaldo 
Suruagy, agradeço essa lúcida contribUição que V. Ex• traz, 
mas talvez não fosse sequer necessário o pedido de esclareci­
mentos. Todos esses dados foram tirados dos Boletins de Co­
mércio Exterior do próprio- Banco Central, de investimentos 
biasileiros, de- pagamentos feitós no Brasil e de pagamentos 
recebidos pelo Brasil. Já é um documento público_. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Se V. Ex• me permite, explico 
melhor: não tenho nenhuma dúvida dos números apresentados 
por V. Ex•, eu gostaria de saber o ponto de vista dos miriiSti"Os 
da área econômica em tomo dessa realidade. 

O SR. GERSON CAMATA- Acredito que a formação 
dos blocos é até necessária. Não estou me posicionando de 
maneira radical ou contrária. Penso que o Brasil tem que 
se precaver, porque se temos um mercado que representa 
80% do global e vamos fazer _um acorcJo em que o. nQsso 
voto representa o voto do Paraguai e do Uruguai, que -têm 
2% do mercado, abrimos mãos da nossa soberania econômica 
em favor deles, que são miriorifáfioS. E mostrei com números 
-V. EX' ouviu - que· eles, continuamente, beneficiam-se 
com isso e já faturãram, no ·espaço de três anos, mais de 
US$10 bilhões em cima do Brasil e o Brasil perdeu US$10 
bilhões; e tanto não é a situação da conjuntura econômica 
do Brasil que é desfavorável que em relação aos outros países 

-que não são membros do Mercosul? o Brasil continua supera­
vitário e faturando dólares no comércio exterior, de maneira 
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até expressiva e aurileiitando, com alguns países, em até 60% 
as suas exportações - 40% com o Equador, 60% com a 
Venezuela nas exportações - mas perdendo nas exportações 
para esses três países--membros do Mercosul. 

Ainda sobre os investimentos brasileiros no Uruguai, cau­
sa espanto -- aí vem o aparte de V. EX1' na hora oportuna 
- que o Governo Federal esteja estimulando os produtores 
gaúchos de arroz a investir no Uruguai e Argentina~ põ:t meio 
de uma ação coordenada pelo Itamarati, Governo do __ Rio 
Grande do Sul e Associação/ie Produtores de Arroz, do Rio 
Grande, consoante notícia da revista Lavoura Roseira, publi­
cação oficial da Secretaria de Agricultura do RiO- Grande do 
Sul. 

Tenho a revista e nela há artigos em que se eStimula 
a venda de terras no Rio Grande do Sul e a produção de 
arroz no Uruguai, porque o arroz chegará ao Brasil muito 
mais barato e de melhor qualidade. São órgãos como o Itama­
rati, a Secretaria de Agricultura do Rio Grande- d-0 Sul e 
a Associação dos Produtores de Arroz, nessa revista, dando 
entrevista estimulando os produtores a ir para o Uruguai pro­
duzir arroz para exportá-lo para o Brasil. 

Tal atitude, Sr. Presidente e Srs. Senadores, entra em 
conflito com a preocupação, quase, dirúimos, a obsessão com 
que os países mais desenvolvidos do mundo protegem a sua 
própria produção nacional de alimentos. 

V. E~ viu recentemente o Japão, que paga a seus agricUl­
tores preços cinco vezeS sUperiores para manter a -produção 
nacional, e os Estados Unidos, que subsídiãffi fOrtem-ente sua 
agricultura~ enquanto o Mercado Comum Europeu favorece 
seus agricultores, ainda que arrostando elevados ônus econô-
micos e políticos. ___ -____::____::__ · 

O Brasil, que tem notórias posSibilidades para se tiaDSfoi-­
mar em grande produtor de alimentos para consumo interno 
e exportação, está criando condições, por interinédio do Mer­
cosul, para se tomar dependente na produção de alimentos 
báSicos como O irroz-e o_ trigO. - --- -------

A migração de capitais e-tecilología do BrasH para os 
seus parceiros do Mercosul não se verifica apenas na itgricul­
tura. A imprensa tem noticiado, com destaque, inversões de 
brasileiros também no setor industrial, principalmente na Ar­
gentina e no Uruguai. O surpreendente é que a imprensa 
brasileira elogia esse movimento_ de imigração -de capitais e 
tecnologia no setor industrial, desatenta ao fato de que repre-_ 
senta menos empregos, menos impostos, além de maior reces­
são para o País. 

A Brahma, uma das grandes fabricant_e_s de cerveja do 
Brasil, comprou matenais na Argentina e no Uruguai para 
produzir ~naqueles países~todo~o malte de_que pr_ecisa, ÃÍÍm 
de alimentar suas indústrias cervejeiras eni nosso ~aís~- - -

A Cofap, uma das maiores fabricantes de autopeças do 
mundo, demitiu -recentemente; no Brasil, mil e duzentos ope­
rários- de suas fábricas e promove associações com enipresas 
locais, na Argentina, para produzir autopeças e exportá-las 
para o Brasil. 

Antes, o Brasil expottava automóveis e não impOrtava -
os mesmos produtos da Argentina, era normal a importação 
de alguns componentes, especialmente entre subsidiárias ou 
multinacionais como a Autolatina, a Mercedes-Benz e a Sca-
nia. --

Depois do acordo que foi assinado pelo Governo, a expo-r­
tação de automóveis brasileiros para a Argentina está condi­
cionada à importação de igual número de automóveis argen­
tinos para o Brasil. 

O que tem ocorrido é o contrário: estamOs iinport3ndo 
carros argentinos e não estamos conseguiil.dO colocar os noSsos 
no mercado deles. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, sustentam os especialistas 
que, como a indústria automobilística brasileira produz sete 
vezes mais do que a Argentina, o acordo paritário assinado 
só é fãvorá_V_e! à Argenti~na. - --

As multinacionais, de um modo geral, não têm do que 
se queixai, porque estão sempre preparadas para aumentar 
a sua produção no País que oferecer melhOr vantagem, é 
cJaro. A Autolatina, a Volkswagen, como tem fábrica na Ar­
gentina e no Brasil, vai produzir automóvel ou autopeça onde 
considerar mais interessarite, para exportar para--o OUtro pars.­
É claro que, como o nosso mercado representa 80%, ela vai 
produzir as autopeças na Argentirla; CõiilO' a·-própria Cofap, 
que é brasileira, já está fazendo. 

Espera-se que os prejuízos aumentem para o Brasil, à 
medida que forem liberadas as tarifas alfandegárias entre o"s" 
países do Mercosul, caso se mantenha a situação econóniiC3. 
dos seus integrantes. __ 

.É sabido que o Brasil está com a sua economia doente, 
em profunda recessão, elevado défidt p-úblicõ, taxasTnflacio­
nárias altíssimas e juros com taxas igualmente muito __ altas. 
O custo do dinheiro tem deixado os nossos erhpreSárióS em 
situãção desvantajosa em reliição aos seus cOlegas dos demais 
países do Merc_osul, que podem operar com capital de giro, 
investimentos a taxas duas a quatro vezes menores: d~ que· 

-parece bastante claro é que uma economia doente não pode 
competir com economias sadias. A abertura do mercado brasi­
leiro ·a nossos concorre·ntes não resolve os_ graves problemas 
econômicos que enfrentamos; -pelo contr'áí1o, agravã-Os. Mais 
grave ainda é que o Brasil perderá o completo contro-le sobre 
sua macroeconomia, que ficarà na dependência dos demais 
países que integram o Mercosul, nos termos do Tratado de 
ASsuhÇâõ; em qUalquer decisão que venha a ser tomada. Se 
tiver ·que ser adotada- uma deliberação, seremos·- domlllados 
pela minoria que representa 20% do total dó mercitdo, ainda 
que sejamos maioria. economicamente. em população e_ em 
recursos naturais. Se a decisão tiver que ser adotada por con­
senso, basta que um País que represente 1% do conjunto 
não concorde, que a maioria que representa- 80% a ela terá 
que se submeter ou entrar em negociação para dar compen­
sações que custarão muito caro. 

Os termos do_ Tratado de ASsunção são desfavoráVeis 
aos-interesses do Brasil. -- -

Felizmente, para o Brasil, o tratado prevê que qualquer 
um dos seus integrantes dele poderá se retirar desde que o 
denuncie. Assim, terá um prazo-de-carência-de-dois anos-; 
quando será obrigado a cumprir o que foi acordado, só ãté 
à data da denúncia. 

Pelo que se viu, Sr. Presidente e Srs. Seriadores, quanto 
mais cedo o Brasil denunciar esse tratado, melhor será para 
o Brasil. COnvém que a denúncia seja formalizada anteS do 
dia 31 de dezembro de 1994. Se for feiiaa_denúnciã-em 1992, 
não haverá período de carência amplo, porque o Mercosul 
-entrará em vigor em 19 de_ janeiro de 1995. A alternativa 
pafa o rompimento seria conferir -poder de_ decisão política 
proporcíõnal à dimensão da prQdução econômíCa de cada um 
dos integrantes do tratado. 

Quanto à população e recursos naturais, o que se advoga 
é qUe ão Invés do voto paritário, ou st:i]ã.,-o fato de o Uruguai, 
com 2% do mercado, ter o mesmo direito de voto, o BraSil, 



6280 Quarta-feira- 5- DIÁRIQ-uO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1992 

com 80% do mercado, da população e dos recursos naturais 
tivesse o direito de ó seu v.oto Valer 80%_. _ Q do Uruguai 
valeria 2%; o da Argentina, 18%; e o do Paraguai, 2%. Seria 
uma maneira de tornar o voto proporcional à força e à pujança 
econômica de cada um dos mercados integrantes do MerOOsU.l. 

Alguns brasileiros chegaram a censurar tais critérios, arM 
gumentando que, nessa hipótese, o Brasil dominaria seus par­
ceiros, o que não seria justo. Curiosamente, esses-brasileiros 
julgam justo que o Brasil seja dominado pelos que repre­
sentam o menor mercado e a menor capacidade de produção. 

Outro assunto.ioteressante.d~ respeito aimportante en­
trevista do ex-Chanceler Francisco Rezek. Se_gun4o _ s_._ Ex\ 
o problema de Itaipu será colocado entre os assup.tgs_ __ que 
estarão sendo discutidos no Mercosul. Quando se troca de 
ciclagem, o Brasil quis pagar ao Paraguai para trocar a sua 
ciclagem de 50 para 60 ciclos, ocasião em que teve _que fazer 
enormes investimentos para cambiar a ciclageni da energia, 
de 50 ciclos, produzida na Usina- de ltaipu para introduzi-la 
no mercado brasileiro. O Brasil se ofereceu ao Paraguai para 
pagar toda a transfonnação que ocorreria n,aquele P_aís. _Ago­
ra, o Paraguai Quer colocar em discussãõ-o- çiir~ito de não 
vender apenas ao Brasil a energia produzida em Itaipu; ele, 
que não investiu nenhum centavo, quer ter o_direito de_ ven­
dê-la também ao Uruguai e à Argentina, se aSsírii lhe aprouver. 
Vejam os Srs. que o Brasil arranjou um verâ~deiro Canal 
do Panamá com -a Usina de Itaipu. Vamos entrar pelos anos 
zoore--:3000 numa disputa violenta com o Paraguai, com os 
países do Mercosul para garantinnos a soberania do Brasil 
sobre aquela Usina. E_ Q_Paraguai, um país que não investiu 
um centavo na Usina, briga para reformular o_tra_tado e, agora, 
quer ter o direito de, retirando a parte da energia, os 50% 
a que não teria direito porque não investiU nada, mas que 
por razões geográficaS tem direito ,·quer, ãgoi'a; Vender energia 
elétrica para a Argentina e o Uruguai,- subindo o preçO dessa 
energia elétrica, leiloando-a, ao invés de_vendê-l.ª ao..Bra~i_l, 
que tanto investiu naquela usina. 

OS~:. Elcio Álvares- Pern:iite-me V. EX' y.m aparte? 

O SR- GERSON CAMATA- Com muito prazer,Sena-
dor Elcio Álvares. - , . _ _ .. -

0 Sr- Elcio Álvares- É fato conhecido, Senador Ge,._on -
Camata, que sou um dedicado admirador de V. E;x~ 

O SR. GERSON CAMATA- Muito obrigado a V. EJ<' 

O Sr. Elcio Álvares - Admiração que vero ao longo 
de uma vida pública muito semelhante, inclusive, pela p:r_:oxi­
midade geográfica -que temos, habitando política e socialmente 
o mesmo Estado. Mas hoje surpreendo-me, porque sei do 
conhecimento de V. E~ no _aprofundamento dos_ problemas 
relacionados com a região Sudeste, principalmente aqueles 
que, de uma forma ou de outra, estão ligados intil_llamente 
ao nosso Estado, que é o Espírito Sãittó. F_hoje, ç_pm muita 
segurança e até brilhantismo, V. Ex• vem trazer ao conheci­
mento desta Casa uri:t problema da mais alta gra-vidilde. O 
Senador Divaldo Suruagy teve a oportunidade de dizer que 
talvez o pronunciamento de V. Ex• pudesse embasar um pedi­
do de informa-ção. Vou mais além, entendo que o seu pronun­
ciamento é, na verdade, uma denúncia em que cita fatos funda­
mentados; denúncia alicerçada toda ela num trabalho meticu.; 
loso, demonstrando a problemática do Mercosul. De.ssa for­
ma, nesta tarde, V. Ex~ traz ao Plenário desta Casa várias 
indagações que não podem se perder, de maneira alguma, 
ao longo de um pronunciamento. E é em razão _disso que, 

realmente surpreendido e encantado coni o conhecimento de 
V. Ex• a __ respeito dessa problemática que interessa a todOs 
os brasileiros, tragO-lhe, na COndição de Senador pelo Espírito 
Santo, a minha solidariedade, e-façO vOtoS ·sinceros de que 
o seu pronunciamento, hoje, se transforme, por ínteiro, numa 
denúncia é, corrió tal, receba das autoridades brasjleiras um 
eStudo minudente, para que tenhamos, em breve tempo, res­
postas a essas inquietantes perguntas que estão se:ndo formu­
ladas por V. Ex~ Receba o meu abraço, não só pela velha 
admiração mas; sobretudo, por verificar em V. E~ um louvá­
vel cuidado: não é somente o Senador que_ se envolve çom 
os problemas do nosso Estado, com a problemática da nossa 
região, é o Sei::tado! qUe-está muitO-atenTo à problemátiéa 
do País. Parabéqs, Pt?rtant?• a y ._ ~~ 

__ O SR. GERSON CAMATA- Muito obrigado, Senador 
Elcio Álvares. O aparte de V. Ex~ enriquece o pronunciamento 
que fazemos. 

Criou-se no Brasil um "oba-oba'' em torno do Mercosul; 
criou-se uma Comissão Interparlamentar do Mercosul e o 
Mercosul ficou, diria, como a- "escola de samba campeã do 

· ano". Na verdade, os números le_vantados pelo Professor Adir 
Raul da Sil\o'a, mostram o contrário: que o Brasil está perdendo 
a ·sua soberania econômica, _está abrindo mão da soberania 
política; abrindO mão do seu mercado, do poder de tomar 
decisões em favor-desses países que são menores e que econo­
micamente representam menos que o Brasil. E, com números, 
provei que estamos perdendo empregos, renda, impostos e 
tributos. (O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

Sr. Presidente, gostaria de dizer a V. E~ que estou finali­
zando as minhas palavras. 

- O que o Brasil está ganhando nos primeiros ariOs? Sem 
a plena efiCácia do Acordo de Assunção, começamos a perder 
bilhões de dólares, anualmente, nessas trocas com a Argen­
tina, -o- Uruguai e o Paraguai. 

Mostramos, aqui, com números, os pfodutores agrícolas 
n~o _do Brªsil, mas do ~iõ Grande do S_ul, indo comprar 
terras no Uruguai, levando capitais e tecnologia brasileira 
para o Uruguai, desempregando lavradores brasileiros. 

A Cofap ,_ empresa brasileira da qual todos nós brasileiros 
rios- orgulhamos, uma das maiores produtoras mundiais de 
autopeças, demitiu mil e duzentos funcionários, em São Paulo, 
indo montar sua fábrica na Argentina para vender ao mercado 
br~~il~iro; a Autolatina demitiu flmcionâtíóS,-ilo Brasil, mon­
tando uma fábrica de motores na Àrgeniína para exportai 
para o BrasiL 

Há necessidade de uma tomada de consciência do Poder 
Legisl~tivo, parã que ess_e_aSSUnto do MercosqJseja examinado 
criteriOSamente, -à luz dos interesses dos trabalhadores brasi­
leiros de um modo geral. 

Agradeço a V. Ex\ Sr. Presidente, pela tolerância, e 
aos iluStres e nobres Senadores Divaldo Suruagy e Elcio Álva­
res o_ apoio que deram a. ess-a causa cjue_trago a este-plenário. 
Voltarei repetidas vezes a-cha_mar à consciência e ao patrio­
tismo os nossos companheiros Senadores. 

_ Muito obrigado. 
O Sr. Cés.ar Dias- Sr. Presidente, na forma regimental, 

eu gostaria de fazer um breve comunicado. 

O SR. PRESIDENTE_(Aiexandre Costa)- V. Ex• dispõe 
de três minutos para uma breve comUnicação. 

O SR- CÉSAR DIAS (PMDB- RR. Para breve comuni­
cação. Sem revisão do orador.)__:. Muito obrigado, Sr. Presi-
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dente. Estou dandQ entrada a um projeto de lei que dispõe 
sobre a Comerci~lização e Distribuição_de Combustíveis Auto­
motivos e seus derivados, em consonânCia c_om a comercia­
lização livre que o País está implantandoy ou seja, o neolibe­
ralismo, que tem como intenção, como fulcro principal, Sr. 
Presidente, proteger os 20 mil postos de reverida de combus­
tíveis que empregam, hoje, cerca de 300 nill pessoas e que 
têm contrato de exclusividade com distribuidores. 

Esse proje-to é cté relevante Ímportâncià, porqUe traZ a 
livre concorrência e -as-leis de mercado que impõem a facul­
dade de os postos de revendedores de __ combustíveis automo­
tivos e seus derivados poderem adquiri:i" os seus produtos em 
qualquer distribuidora ou destilaria de álcool, independente 
da vincUlação com as Band~iras a que estão atuabnente sujei­
tas, evitando-se, dessa forma, a·cartelização desse importante 
setor da economia nacional. 

Já que o País eStá rezando, hoje, a carfilha elo li_vre mer­
cado e do Fundo Monetário Internacional, n~da -mais- justo, 
Sr. Presidente, ter esse projeto corno medida_ complementar 
que assegure aos postos revendedores, também, a faculdade 
de, uma vez atendiJas as normas da própria segurança, -trans­
portar em frotã própria, da base de distribuição até os seus 
estabelecimentos combustíveis auto~otivos, cuja comercía:­
lização realizam, independente das Bandeiras dos contratos. 

Agradeço a V. E,co, concessa venia. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA­
DOR EM SEU PRONUNCIAMENTO. 

PROJETO DE LEI D05ENADQ N' , DE 1992 

Dispõe sobre a comercialização e a distnbuição de 
combustíveis automotivos e seus derivados, e_dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' O exercício da atividade de Posto Revendedor 

(PR) independe de qualquer concessão ou outorga do Poder 
Público, nos termos da presente lei. 

Parágrafo úniCo. Para os efeitos deste _artigo, considera-se 
Posto Revendedor, o estabelecimento destinado ao comércio 
varejista de derivados- de petróleo e de ·combustíveiS líq~TdOs 
para fins automotivos. 

Art. 2" A construção e a operação de Posto ReVeri­
dedor obedecerão às normas técnicas que lhes são próprias, 
às normas de segurança e de proteção ao meio ambiente, 
assim como às demais normas baixadas pelo Departamel)to 
Nacional de Combustíveis (DNC.) ~ 

Art. 39 Atendidas as normas de const111-ç.â9 e operação, 
a autorização de funcion-amento de Posto Re~endedor fica 
condicionada, exclusivamente, à realizaçãO âe prévio cadastra­
mento junto ao Departamento Nacional de Conibustíveis 
(DNG.) 

Art. 4~' Ao _PQ_sto _Revended_or é facultado adquirir COm­
bustíveis automotiVos e seus detiy_ados em qualquer distribui- -
dora ou destilaria de álcool, bem como pleitear a rescisão 
do contrato de exclusividade com a distribuidora sob cuja 
"bandeira" estiver-operando. mediante a aquisíção dos equi­
pamentos já instalados_ou a sua substituição por equipamentos 
próprios. ~ ~ ~ 

Art. 59 .As destilarias anexas às usinas de açúçªr _e as 
destilarias autónoma_s_ de álcool carburante ficam autorizadas 
a vender o produto de sua fabricação d,iretamen.te a9s Postos 

R.eVeD.i:ledofes em funcionamento, desde que este atenda ao 
padrão de qualidade estabelecido_ pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INME­
TRO.) 

Art. 6'' É permitido ao Posto Revendedor transportar 
em frota própria, da base de distribuição até o seu estabele­
cimento, os combustíveis automotivos que revenda, observada 

. a legislação d_e segurança no transporte de produtos infla­
máveis. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
~ cação. 

Art. 8~' Revogam-se as disposições em contrário-: 

- Justificação 

· A polítiCa -adotada pelo Poder Executivo pressupõe libe­
ração dos preços de_ combustíveis e seus derivados às reais 
demandas do mercado, cuja cm:nerci_alização é realizada dire­
tamente pelas empresas distribuidoras, regularmente insta­
ladas em todo o País. 

, As destilarias Qe álcool são obrigadas _a_revender direta­
mente_ às distribuidoras,_ acarretando o aumento dos custOs 
Q_"ue são repassados aos consumidores- e limitando as_ atividades 
do livre comércio. - ~ · - -

Atualmente, existem em todo o território nacional cerca 
de 20.000 (vinte _mil) postos de revenda de combustíveis e 
seus derivados, empregando aproximadamente 300,000 (tre­
zentas mil) pessoas, presos a contratos de exclusividade com 
as distribuidoras. 

É indispenSável, portanto, que os agentes econômiCos 
envolvidos na distribuição e postos de revenda de produtos 
combustíveis e seus derivados usufr~J,am Qe ampla liberdade 
neg0Ci31 para a deSregularnentação ·dessa ativiQ.ade ecot;tómi: 
ca, principãlmente se considerarmos que essa_, ~tividade comer­
cial não interfere e nem se contrapõe à exploração dos recursos 
fu.inetais da União, amparadas pelo art. 20 da Constituição 
Federal. 

A livre concorrência e as leis de mercado impõem a facul­
-- d,a_Qe de que os Postos Revendedores de combustíveis automo­
.- tivqs_ e seus derivados possãm adquirir Os- seUs prodUtoS enl 

qualquer distribuidora ou destilaria de álcool, independente 
da vin~ulação com as "bandeiras" a que estão atualmente 
sujeitas, evitando-se, desta forma, a cartelização deste impor­
tante setor da economia naci911al. 

Como medida complementar, há que se assegurar aos 
Postos Revendedores também a faculdade de, uma vez aten­
didas as normas próprias de segurança, tránSpOrtár -em frota 
própria, da base de distribuição até o seu_ estabelecimento, 
Os_ combustíveis automotivos cuja com.ercializaç_ão realizam. 

Sala das Sessões, Senador César Dias. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

ÀUreo Mello- Beni V eras- Dario Pereira- Eduardo 
Suplicy - Enéas Faria --Fernando Henrique Cardoso -
Henrique Almeida - Hydekel Freitas - Jonas Pinheiro -
JoSé Fogaça -José Paulo Bisol- José ~cha- Lavoisier 
Maia -:Moisés Abrão -Wilson MartinS:-

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-Está esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presidência esclarece que as matérias -constanteS- dOs 
Itens 1 e 2da pauta tiveram sua discussão encerrada na sessão 
de ontem, encontrando-se, portanto, em fas_e de votação. 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 5&, DE 1992- Complementar 

(Em regiffie de urgência, nos tCI-mos do art. J~3. 
Parágrafo único, do Regimento Interrio.) 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 58, de 1992 (n' 73/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que institui 
a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União ç dá 
outras providências, tendo 

PARECER proferido em Plená~io, Relii~9r_: ~eri3-
dor Cid Sabóia âe Carvalho, favoáível ao Projeto e 
às Emendas de no:>'ó 2, 3, 4, 5, 7, 8; 9, 1a;-12, 13, 15, 
17, 18, 19, 20, 25, 26, 21, 28, 29, 30, 33, 37, 44 e 
52, nos termos do SubstitutivO que oferece; contrário 
às de nç.., 11, 14, 16, 22, 24, 31, 32, 34, 39, 40, 41, 
42, 43, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 53, 54, 55 e 58; pela 
prejudicialidade das de n'?s 1, 6, 21, 23, .3~,_-36, 38, 
49, 56 e 57. 

Sobre a mesa, requerimento ·que sefá lidO_ pelo Sr. 1 '? 
Secretário. - -- --- - - -

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 558, DE 1992 

Nos termos .dos arts. 300, inciso XIII, e 311, item 4, 
do Regimento Interno, requeiro preferência para votação do 
Substitutivo ãõ Projeto de Lei da Câmara ii9 58, de 1992 
-Complementar. _-

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. - Cid Sab6ia 
de Carvalho. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ~~Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - Pl. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão-do orador.) -Sr. Presidente, 
o requerimento é de preferência para o substituti_vo_qu~,_aliás, 
já tinha preferência regimental. 

Tem nosso apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprova:m queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado. 
Passa-se à apreciação do substitutivo. 
Sobre a mesa, requerimentos que seraO-Ii§"OS-;--peiO Sr. 

1"' Secretário. -- - - · 

São iidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 559, DE 1992-
Nos termos do art. 312, alínea c do Regimento -Interno, 

requeiro destaque para rejeição das expressões "prind}:>al-

mente, espe-cialmente e excepcionalmente" contidas nos arts. 
9', 10 e 17 e no§ 1• do art. 65. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Alexandre Costa. 

REQUERIMENTO N• 560, DE 1992 

Nos termos do art. 312, alínea c do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição da expressão ~'inclusive pro­
moção" constante do art. 49, in fine. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de i 992. -Alexandre Costa. 

REQUERIMENTO N• 561,DE 1992 

-Nos termos do art. 312, alínea c do Regimento Interno, 
__ r_equeíro destaque para rejeição do art. 63 do substitutivo 

do PLC n' 58, de 1992- Complementar. 
Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Chagas Rodri­

gnes. 

REQUERIMENTO N• 562, DE 1992 

NOS termos dÜ art. 312, alínea c do ReginÍenio interno, 
requeiro destaque p_ara rejeição do art. 63- e do parágrafo 
único do art. 33 do Substitutivo. 

Sala das Sessõe~, _4 de agosto de ~992. - Chagas Rodri­
gues. 

REQUERIMENTO N• 563, DE 1992 

Nos-termos do art. 312, alínea c do Regimento Intelno, 
requeiro destaque pãra aprovação do art. 15 do Pfojeto, a 
fim de ser incluído no substitutivo. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Os requeri­
mentos lidos serão votados oportunamente. 

Sobre a _mesa, reque_rill_!ento que será lido pelo Sr. 1<? 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 564, DE 1992 

Nos termoS do ait. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n' 11, oferecida ao PLC n' 58/92 -Complementar.--- ~ 

Sala das Sessões, 28 de julho de 1992. -Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em votação 
o r~querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
seritados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandte Costa)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário.- · ·· 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 565, DE 1992 

-_--Nos teirinOs dO" art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeirO-- destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 39 oferecida ao PLC n' 58, de 1992- Complementai:. 

Sala das Sessões, 4 de agosto ~e 1992. - Aureo Mello. _ 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 566, DE I992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Reginlento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 47 oferecida ao Projeto ue Lei da Câmara n' 58 de 1992 
- Complementar, constante do item 1 da Ordem do Dia 
de hoje. 

Saia das Sessões, 29 de julho de 1992. _- Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Sobreª mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido_ e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 567, DE_I992 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
n• 51 oferecida ao PLC n• 58, de 1992-Complementar. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. - Aureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 568, DE 1992 

Nos tennos do art. 312, alínea b, do Regimento Tntl!rnq, 
requeiro destaque, para votação em separado, da Enlenc1a 
n• 57, oferecida ao PLC n• 58, de 1992-Complementar. 

Sala das Sessões, 4 de agosto_ de 1992. -=--Au-reo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -:-A Pr.,sidência 
esclarece ao Plenário que, nos termos. do disposto no art. 
288 do Regimento Interno, a matéri:i depende, para a sua 
aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da compo· 
sição da Casa, devendo a votação ser feita pelo processo eletrô­
nico. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. PresiQente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidçnte, 
embora V. Ex~ tenha ordenado a votação, como é do- seu 
dever, eu queria esclarecer à Casa que houve uma reunião 
de Líderes esta manhã. 

Provavelinente, neste momentO, não haverá quorum mas, 
em princípio, há um acordo para a votação desse projeto. 

Assim, mesmo que não haja quorum, náo há inconve­
niente algum, porque teremos que fazer uma sessão extraor­
din3ria para votar. 

O SR. PRESIDEI'I_U: (Alexandre Costa)- Srs. Senado­
res, queiram ocupar suas bancadas. Vai-se proceder à votação. 

O Sr _ Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a 
palavra ao ·nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PL Pela ordem. 
Sem revis,.:lo do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
observo que ~ão está presente o ilustre Relator da matéria. 
Não sei se a Mesa poderia aguardar alguns momentos, até 
que S. Ex\ que fez um trabalho imenso, profundo, brilhante, 
chegue ao plenário. . 

Noto que, por algum motivo de força maior, S. Ex•, 
o Senador Cid Sabóia de Carvalho, ainda não chegou ao ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O argumento 
de V. EX' é válido, nobre Senador Chagas Ro_drigues, mas 
o Regimento Interno não prevê isso. 

Vai-se_ proceder à votação, pelo processo eletrônico. 
- Srs. Senadores, queiram ocupar seus lugares. (Pausa.) 
Registrem seUs Votos. -

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a 
pã.Iavia ao nobre Senador. 

O SR. CID SAIIÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)~ Verifica-se que não 
b_á _número para lei complementar. Não seria interessante que 

-v. Er.o fizesse soar as campainhas? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Queiram re­
gistrar ·os seus votos, Srs. Senadores. 

O Sr. Elcio Álvares- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a. 
palavra ao nob;re Senador. 

O SR. ELCIO ÁLVARES (PFL- ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -- Sr. Presidente, é eviçlente que V. Er 
está cumprindo o Regimento e temos que proCeder à votação. 
Apenas, por questão de coerência, pedimos que seja dada 
a orient11ção pelo "sim'' ou pelo "não", porque o projeto 
que está sendo votado é da mais alta impOrtância. Logica­
mente não haverá quorum, mas gostaríamos de _solicitar âs 
LideranÇas que orientassem para o--,'sim" ou para o "não". 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- V. Ex• pode 
orientar, a sua Bancada, nobre Líder. __ 

O Sr. Jutahy Magalhães (PSDB -BA) -Sr. Presidente, 
vou--seCundar o pedido do nobre Senador Elcio _Álvares_, por­
que eu estava abstendo-me de votar. Soube que houve uma 
orientação, mas não sei qual foi, por iSso- abStenho-me_ de 
votar. 

O SR. ELCIO ÁLVARES - Sr. Presidente, pelo PFL, 
"sim". 

O Sr. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-'-' Os Srs. Líde­
res pOdem orientar as suas Bancadas. 

O Sr. Humberto Lucena- Peço a palavra, pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa}--, Concedo a 
palavra ao nobre Líder. 

O SR. HUMIIERTO LUCENA (PMDB - PB. Pela. or­
dem.)- Sr. Presidente, peço vênia a V. Ex~ para dizer que, 
realmente, em reunião de Líderes, hoje, coni o Presidente 
Mauro Benevides, diante de um acerto final que haveria de 
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ser feito entre O Sr. Rc::lator e as Lideranças da Casa, o Presi­
dente anunciou que essa votaçáo se daria por volta das l7h. 
Esse acerto ain"da não foi feito. Portanto, no momento, niinha 
Bancada não tem orientação para· votar a matéria. · · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Posso fazei 
uma convocação para as 18h35min, para ser votaôo, se não 
houver número. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- E aí, então, poderíamos 
votar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (~lexandre Costa) -V. EX';que 
foi um ilustre Presidente desta Casa, e hoje é um grande 
Uder, sabe que o Regimeilto nada prevê. Estou cumprirtdo 
o Regimento e a Ordem do Dia. - -

O SR. HUMBERTO LUCENA - Não há dúvida, Sr. 
Presidente. Mas também, independentemente do Regimento, 
pode haver acordo de Lideranças, sobretudo quando a Presi­
dência intermedia no sentido da aceleração do_s trabalhos. 

Mas o que estou afirmando é que 1 no momento, não 
podemos dar o nosso voto, pois a matéria ainda estã em pro· 
cesso de negociação com o Relator. 

O Sr. FernimdOHeinique Car"doso- Sr. Presidente, peço 
a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente 1 é melhor 
que o PSDB se abstenha. 

(Procede-se à votação) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aureo Mello 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Garibaldi Alves 
Gersori Cãmatã­
Hugo Napoleão 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
Lucídio Potella 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Divaldo Suruagy 

ABSTÊM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Almir Gabriel 
Eneas Faiia 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Ronaldo Aragão 

O SR. PRESIDENTE (Ale~andre Costa) - To.dos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vou proclamar o resultado. _ 
Votaram SIM 11 Srs. Senadores; e NAO 1~ 
Houve 5 abstenções. ·· 
Total: 17 Srs. Senadores. 
Não houve número. 

OSR. ELCJO ÁLVARES_:_ Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

OSR. ELCIO ÁLVARES (PFL- ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador) :- Sr. Presidente, apenas pai-a constar, 
porque-o m:eu nome não eStá constando do painel. Voto "sim.-.. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Há 18 Srs. 
S_eJ1,adores presentes. 

A votação da matéria fica adiada. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO _. 

N• 57, de 1992 
(Em fegÍme de urgência, DOS termos do art. 353, 

Parágrafo único, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n9 57, de 1992 (n~ 91/91, na Câmara dos 
Deputados), que renova a permissão outorgada à RBC 
- Rede Bahiana de Comunicação Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, tendo 

-PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plená­
rio, Relator: Senador João França. 

A votação da matéria fica adiada por falta de ·quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Leí da 
Câmara n' 1, de 1992 (n' 902191, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n"' 5.869, de 11 de janeiro 
de 1972-Código de PrOce-sso Civil, referentes à prova 
pericial, tendo " _ 

-PARECER FAVORAVEL, sob n' 132, de 
1992-, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida· 
dania. 

A discussão da_ matéria_ foi encerrada na sessão do dia 
3 de julho último. 

A votação fica 3.diada por falta de quorum. 

() SR. PRESIDENTE (Alexandre Cosia) - A votação 
--dos itens 4 e 5 fica adiada. 

São os_ seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 26, de 1991-complementar 

Votação 1 em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n~ 26, de 1991·Corilplementar, de autoria_ do 
Senador Ronaldo Aragão, que altera a Lei Comple· 
mentar n~ 41, de 22 de dezembro de 1981 1 tendo 

PARECER I'AVORÁVEL, sob n' 39, de 1992, 
da Comissão de Assuntos Econômicos. 

-s~ 

Projeto de Lei do Se_n~do n~ 121, de 1991 

(Incluíndo em Ordem do Dia nos termos do art. 
172, I, do Regimento Interno) 
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Votação, em turno úniC-o, do Projeto de Lei do 
Senado n9 121, de 1991, de -~utoria do Senador Marco 
Maciel, que determina a contagem- Co"mo tempo de 
serviço no exterior, para todos os fins, o tempo de 
licença de diplomata cônjug·e-de diplomata em exercício 
no exterior, tendo 

PARECER DE PLENÁRIO, Relator: Senador 
Aureo Mello, favorável ao Projeto, nos termos de Subs.:­
titutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 
6: 

E>is-cuSsão, em turno ünico, da Proposta de Emen­
da à Constituição n' 7, de 1992 (n' 82191, na Câmara 
dos Deputados), que altera o art. 29 da Constituição 
Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 246, de 1992, 
da Comiss_ã_o Temporária. 

Em discussão. (Pausa.) . ·-·-· ... . . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A matéria voltará à Ordem do Di~; oporru:namente~ 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Item 7: 

MATÉRIA A SER DECLARADA. 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n• 377. de 1991, de auto­
ria do Senador Raimundo Lira, que proíbe a ind_il_e~ 
ração de peles de animais silvestres ab;;ttidos em. caça 
predatória_ e dá outras providências. 

Na verdade, Sr. Presidente, convivíamos, desde várias 
décadas, em vários governos, Cbm a completa desordem em 
matéria de vencimentos: Uma mentalidade excessivamente 
corporativista" amparada algumas vezes em decisõeS judiCiais, 
que nada mais faziam senão dar esta ou aquela interpretação 
a um texto legal, que, em seguida, era votado pelo Congresso 
Nacional e na maioria das vezes sancionado pelo Presidente 
da República. Esse percurso legal acabava por formar um 
sistema viciado, injusto, ril~s bem estruturado, persistente, 
principalmente dentro das adversas e constantes situações de 

-inflação. 
Cremos, Sr. Pre-sidente, que conseguimos um importante 

passo para corrigir o grande descalabro_que reinava na remu­
neração de servidores. Evidentemente que não estão vencidas 
ainda todas as perplexidades insta{adas na administração pú­
blica ao Jongo de tantos anos, mas creio _que esse passo inicial 
poderá nos levar ao caminho da igualdade e da justiça social 

--em fd3çáo à remuneração de_ seus fum;ionários. 
Era o que tínhamos a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Na presente 
sessão terminou õ prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto_ de Resolução n~ 44, de 1992 (apresentado pela Comi­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, como conclusão de 
seu Parecer n~ 224, de 1992), que disciplina a aprovação pelo 
Senado Federal das operações financeiras com o Fundo Mone-
tário Internacional. __ "- __ 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna-

mente. - _ _ _____ _ ___ _ 

·· · Ó SR. PRESII)ENTE (Alexandre ?'osta) --,Na presente 
sessão, terminou o prazo para aprese \Ção de emendas às 
seguintes matériã.s: -

-Projeto de Lei da Câmara n• 36, de 1992 (n• 4.572190, 
... -- ----- iia Casa de origem), de iníciatíva do Superior Tribunal Militar, 

que organiza a Justiça Militar da União e regula o funciona­
mento de seus Serviços Auxiliares; e 

A Presidência, nos termos do _disposto no art. 334 do 
RegimentO In-ferno, -declara prejudicado o Projeto de Lei n!' 
377, de 1991. 

A matéria vai ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa).- Há orador 
inscrito. Concedo a palavra ao nobre Senador_F_r:a_:ociscq Ro­
llemberg 

O SR. FRANCISCO ROLI;.EMBERG (PFL - SE. Pro- . 
nuncia o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Sr~ e Srs~· sena: . 
dores, no conhecido livro de George OrW~:l,_ A -ReVOluÇãO ·­
dos Bichos, do qual busco reproduzir de memófiã-determina~a 
passagem, o autor focaliza a revolução feita pelos animais 
no sentido de acabar com as desigualdad~s _entre os animais 
mais fracos e os maiS: fortes. Depois de I:IJ.Uitas lUtaS e peripéCias­
os animais conseguiram estabelecer uma "nova ordem'', !isan­
do a eliminar as injustiças vigentes. Afinal instituída a nõva 
ordem, indaga-se a um dos_ bichos s_e agora havia igualdade 
entre eles, ao que ele responde-: - -- o~-- - · 

-Sim, somos todos iguais, mas há alguns que são mais 
iguais. . _ 

Essa evocação, Sr. Presidente, vem a propósito de uma 
situação de desigualdade que até então vinha vigendo entre 
os três Poderes da República, mas que de agora em diante 
se busca corrigir pelo princípio de isonomia salarial. 

Isonomia é igualdade de todos perante a lei, assegurada 
como princípio constitucional. Assim, para que os funcionáriOs 
do Executivo e os niílitares alcancem os mesmos níveis de 
remuneração de seus colegas homólogos do Legislativo e do 
Judiciário é preciso, num primeiro momento, que os saláriOs 
daqueles tenham aumentos superiores aos destes, a fim de 
corrigir distorções. -

-Projeto de Lei do Senado n" 58, de 1991, de autoria 
do Senador Mansueto_ de Lavor. que estabelece critérios e 
mecaniSinos para a cOncessão e incentivos ao desenv9lvimentO 
das regiões Norte e Nordeste e do Estado do Espírito Santo, 
e dá-outras providências. 

- AO Projeto de Lei da Câmara n" 3~, de 1~92, não foram 
ofereCidaS emendas; será iilclllído em Ordem do Dia, oportu-
namente. _ 

Ao Proje.to de Lei do Sen-ado n9 58, de 199-1, foi-ofefecida 
7 emendas que serão lidas pelo Sr. Primeiro Secretário._ 

São lidas as seguintes · -

EMENDAS No3 

Suprima-se o art. 2• do projeto de lei 

Justificação 

De conformidade com o artigo ora emendado, a principal 
fonte de recursos dos Fundos de Investimentos do Nordeste 
(FINOR) e da Amazônia (FINAM) e âo Fundo de Recupe­
ração Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRES) 
passariam a ser as "dotaçõ~s_ orçamentárias". " 

Essa fonte de recursos .e~cluiria -~ passaria a substituir 
a dedução do imposto de renda por parte das pessoas jurídicas, 
em favor dos mencionados Fundos, que se tem revelado, ao 
longo _d~s anos, uma forma segura-e eficaz de gãrantir recurSos 
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estáveis para o finór, finam e funres, assegugurando a preser­
vação desses instrumentos de desenvolvimento regional. 

A fórmula preconizada no art. 2~ do projeto de lei seria 
por demais prejudicial às Regiões assistidas pelos Fundos men­
cionados. 

Em vez de contar com uma fonte segura de recursos, 
os Fundos de Investimentos passariain a depender de dotações 
orçamentárias sujeitas a "cortes", ingerências políticaS e fato­
res conjunturais, sendo admissível cogitar quanto à possibi­
lidade de, em determinados orçamentos, lhes serem reser­
vados recursos inexpressivos, que pouco contribuíram para 
o desenvolvimento das citadas Regiões, descaracterizando e 
inviabilizando o finar, finan e- funreS. -

A _garantia contida nq art._ 39~ §-19 , -de que_ os recursos 
objeto das dotações orçamentárias não seriam inferiores, em 
cada exercício, à média anual das opções das pessoas jurídicas 
no período de 1985 a 1989- ·pode, com o tempo, tornar~se 
"letra morta" (como tem ocorrido com tantos outros dispo.; 
sitivos legais), ou, pura e Simplesmente, ser modificada ou 
revogada. 

O-direito de opçãO, -pelas pessoas jurídicas, à dedução 
de parte do imposto de renda, em favor dos mencionados 
Fundos, constitui uma fonte de recurSos mais segura-e estável 
do que a dotação orçamentária, Sujeita às numei"osà$ éme-ridas 
ao orçamento·, que pulverizam os recursos, comprometendo, 
em muitos casos, o alcance dos objetivos estabelecidos na 
própria Lei de Dife"tiiú~s O!Çam:entáriaS. ---- ---

Impossível ignorar, pOr outro lado, que os projetos em~ 
presariais contemplados com recursos dos Fundos de Investi­
mentos subordinam-se a calendários e cronogram-a, de execu~ 
ção plurianuais e estariam condenados a se tornar inviáveis, 
vindo a ocorrer uma brusca redução nos recursos que lhes 
são destinados ou mesmo na hipótese de eventual omissão, 
no orçamento, das verbas reservadas a qualquer dos Fundos 
sob referência. -

Faz~se oportuno lembrar, a propósito, o relatório ofere­
cido pelo Senador Márcio Lacerda ao projeto de lei de dire­
trize e orçamentárias para 1993, onde o ilustre Senador res~ 
salta: 

" ... o processo orçamentário vem se tornando, cada vez 
mais, um exercício de ficção." --~- -~----

A esse exercício de ficÇão -não devem ser submetidos, 
evídentemente, os mecanismos de desenvolvimento das Re­
giões Norte e Nordesre e do Estado do EspíritO Santo. 

A transparência na gestãO dos recursos, previsão do seu 
montante e controle da sua aplícação, objetivos perseguidos 
pelo ilustre autor do projeto, podem ser alcançados sem que, 
para isto, haja necessidade de mudança na fonte de recursos 
dos Fundos de Investimentos. 

Com base nas razões expostas~ propõe-se a supressão 
do art. 29 do projeto de lei, ficando prejudicados, conseqüên~ 
temente, seu parágrafo único e o-ãrt. 39 , que também aludem 
a dotações orçamentárias. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992.- Lucídio Portella. 

T EMENDAS N• 4 I 
No art. 29 , supriril.ã-~se-o-p~i"rágrafo úriiCO e acie5Cente~se· 

o iricisO IV, com a seguinte redação: 

"IV- Redução do Imposto de Renda das pessoas 
jurídicas, no forma prevista nesta Lei". 

Justificação 

A emenda, que se vincula a outras com a mesma e integra~ 
da finalidade, tem por escopo contribuir para que a exigência 
do art. 26 da Lei n• 8.167, de 16-1-91, seja decorrência já 
do acompanhamento prático e real, mesmo Do cotidiano, do 
que representou para o sistema de incentivos regionais a apli­
cação desse novos conjuntos de normas, visando aprimorá-lo. 
Essa análise conclui ser adequado manter a estrutura, o que 
é acolhido nesta emenda e nas outras vinculadas da Lei n~ 
8.167/91. 

Deve-se aclarar, desde logo;que esta emenda, em conjun­
to com as outras já referidas apresenta e resulta em alterações 

-signifiCativas em relação ao origii:lário e em análise, Projeto 
de Lei do Senado n9 58, de 1991, tanto no que se refer~ 
à manutenção da mesma sistemátiCa de opções sobre o Impos~ 
to de Renda, como também, quanto à destinação dos meios 
resultantes, porque através do acompanhamento, do funciona­
mento simultâneo da legislação dos Incentivos Re_gionais e 
dos Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO) (artigo 159, 
I, c, da CF), parece claro que os dois sistemas atingem, por 
suas próprias peculiaridades, universos distintos dos segmen~ 
tos produtivos que visam beneficiar, n-ão_se configurando, 
pelo menos por enquanto, necessidade de alterar esses objeti­
vos, desde que cada sistema aç_ende as diversas espécies de 
empreendimentos, preponderando a satisfàção dos menores 
(niicro/pequenos) nos Sistema ConstitucionaiS: (FNO/FNE). 

Por outro lado, além da natural imprescindibilidade de 
manter (no estímulo ao desenvolvimento-regional), fontes pa­
ra atender os outros empreendimentos de porte maior, espe~ 
cialmente os médios, vale considerar que o adequado e básico 
requisito, no Sistema- de Incentivo do Imposto de Renda, 
de estarem os empreendimentos obrigatoriamente organiza­
dos como sociedades anônimas, para receber os recursos de 
colaboração financeira sob a forma de debêntures, conver­
síveis ou não em ações, :Praticamente exclui qualq11er esforço 
de to·rnar eSse· específico--sisfeniã de--rncetTvo"S ãplicáVel ao 
gênero das micros e pequenas empresas. Ainda mais, porque 
difícil é o acesso dessas empresas ao mercado de capitais. 
A manu!enção _e _expansão por sua vez, da faixa cresc_ente 
e promissora que as ações e debêntures incentiVadas, confor­
me a sistemática vigorante, vem representando no mercado 
de capitais brasileiro (notadamente após a Lei n' 8.167/91, 
com_suas salutares inovações) mais reforça ser aconselhável 
conservar, aperfeiço~(e melhor controlar a disciplina e a me­
cânica das deduções do imposto de renda, evitando definições 
orç_amentárias, a Cada ano repetidas, colocando em clara 
ameaça de esvaziamento e colapso o sistema de incentivos 
ao desenvolvimento regional, se as correspondentes normas 
da Lei Maior ficarem subordinadas, em sua implementação, 
a renovação de fontes, em cada exercício, apenas através de 
dotações orçamentárias. 

É de se ressaltar, entretanto, que mesmo se consubstan­
ciando os objetivos antes colocados, não se poderia deíxar 
de- aColher a idéia lúcida, oportuna e inteligente do Senador 
Mansueto de Lavor de buscar no Orçamento da União, segun­
do regras claras, fontes complementares, que possibilitarão, 
por via de uma dinâmica maior na alavancagern dos agentes 
produtivos, a diminuição do fosso que separa, essas regiões 
pobres, do outro Brasil desenvolvido, em prazo mais auto: 
tal fim se colima atingir com o estipulado em normas especí­
ficas do projeto. que incorpora os critérios preconizados pelo 
referido e ilustre Senador, mas em caráter complementar, 
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assecuratório do equih'brio e fiador de cada vez mais segura 
e consistente orçamentação das aplicações dos Fundos (sendo 
já nOtõfios os progress-osnesse sentido). 

A regularidade do fluxo dos meios oriundo~ das opç_õ~~ 
para os Fundos se busca, também, no Projeto_,-()peraciona~-­
lizar, inovadoramente, via recolhimento específico e direto 
das deduções pelos optantes, isso sem prejuízo de garantir 
os devidos controles pelo Fisco e a efetiva arrecadação do 
Imposto de Renda. _ 

Esta emenda se vincula a outras sobre po~tos de essencia­
lidade nas modificações que são apresentadas ao projeto e 
que, segundo o nosso entendimento, servirão para um aperfei­
çoamento do sistema, do mesmo modo que colocarão· essas 
novas regras em perfeita -consonância com a mensagem- de 
modernização do Estado, e por fini conferem parâmetros segu­
ros de que, vencido Cf praz__o -de valic;lade da parcial renúncia 
fiscal da União, os fundos estarão capitalizados para sozinhos· 
seguirem na sua tarefa de alocar fontes para os empreen­
dimentos futuros nas regiões favorecidaS.-

Assim, ainda, no conjunto ao qual Se integ~ã esta emenda: 
a) acrescenta-se como setores beneficiários, o turismo, a alta 
tecnologia, a modernização- e o reãprovéitamento · dã.s áreaS 
degradadas, cuja obviedade contemporânea prescinde de 
maiores argumentos; b) mantém-se a operacionitlidade, com 
aperfeiçoamentOs da Lei n~ 8.167/91; c) tem-se a certeza de 
que, na: forma como está estatu(do em preceito próprio, feCha-­
se a grande válvula de mácula de que se ressente o sistema 
- o conhecido e famigetaao ãrtigo '18, da Lei :interiOr e 
o 9~ da atual-, através da qual desvios inaceitáveis-6Correram­
e ocorrem e se formaram, salvo exceções honrosas, mrcontra­
tos de gaveta que engordavam e engordam os ilegítimos inte­
resses de alguns corretores e aplicadores, que tanto têm preju­
dicado o conceito do Sistema de IncentivOs, O que-se impede 
com a medida. Pela norma proposta, o- aplicador detém a 
faculdade de direcionar 50% (não mais 70% )de seus depósitos 
ao Fundo que preferir, ritas Os resultados, tanto dos rendi­
mento, como da circulação, dos títulos resultantes dos chama­
dos .. projetos próprios", contribuirão pã.ra as -carteiras dos 
mesmos Fundos, dando-lhes consistêQci_Çt_ e aquela garantia, 
já referida antes, de que, a IJ_lédio prazo, os Fundos Regionais 
serão auto-sustentáveis. Elimina-se, cOm-iSSo, (fj)rivilégio des­
cabido de pessoas jurídiCas privadas se tornarem proprietárias 
de ações integralizadas com deduções do Imposto de Renda, 
livres de colocação desses Tltulos- em Bol~a, em detrimento 
do Sistema e em inconstitticioriãl discrimlriaÇãõâqueles sení­
acesso à form_ação dos .. projetos próprios". UnifiC3.-se a forma 
de aplicação: Debentures, conversíveis ou não em ações; d) 
aperfeiçoa-se o processo de conversão dos Cl em Títulos ... da~ 
Carteiras dos Fundos, reforçando a indispensável partiCipação 
das Agências de Desenvolvini.ento; e) Se fai competente para 
dirimir os problemas ambientais a Secrétàifâ. respeCtTVã~do 
Estado como observadora local e mais consentânea com a 
sua realidade; i) se integra a està legislação-básiC.a_os bt!neflcjoS 
da isenção e redução do imposto de renda que vinbam sendo 
concedidos em leis esparsas, constituindo-se numa verdadeira 
colcha de retalhos. Aqui, também, em funçãõ da integração 
das nossas economias regionais aos processos de moderni­
zação, destaca-se obrigatoriamente parcela desse incentivO 
em favor da pesquisa; g) Introduz-se uma modificação nos 
critérios de retribuição da administração dos Fundos, COJltem­
plando as Superintendências Regioria_is ooni Uiri melhor per­
centual, mas obrigando-as a recorrerem a Auditores Indepen­
dentes de reconhecida competência para auditarem pelo me-

nos 10% dos projetos, anualmente, como forma de se sobrepor 
as fiscalizações ilegítimas; h) Os inafãstáVeis investimentos 
em pesquisas e em infra-estrUtura ecónômica e·socíãl, requi­
sitos condicionantes da própiia viabilidade dos Planos de De­
-senvorvimentó Regionais, merecem-, na mesrria linha de relevo _ 
emprestada no projeto do Senador Mansueto de Lavor,_ trata­
mento prio-ritário, atríbuindo-se, em prazo assegurado, para 
tais investimentos (através dos estados e municípios das res­
pectivas áreas), fontes bastantes para tal_ escopo, em carátà 
específico e -éxclusivo, ·consistente-s nos meios próvenienfeS, 

--dos percentuais previstos nos Decretos-Leis n!>'l 1.106nO_ e 
1.179/91, e alterações posteriores (PIN e PROTERRA); i) 
nos artigos~ finais se_ cumpre a função -de aclarar possíve-is 
conflitos de interpretação entre os objetivoS da Lei e outras 
ffi3.is genéricas tartibém em vigor fora do âmbito das regiões 
Norte, Nordeste e Espírito Santo. - ---- --

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992.-Senador A,lban~ 
Franco. 

EMENDAN'S 

Mantidos o caput e os§§ 2' e 3• do art. 3•, o§ I• passa 
a ter a segUinte redação. 

"Art. 3~ ·······~············~-·-·-···~····-~~----~-~·--·-
§ 19 Para efeito do disposto no caput deste arti­

go, o montante a ser repassado, em cada exercício, 
não será inferior à diferença, se houver, entre a efetiva 
arrecadação dos _meios de que trata o art. 4~deSta lei, 
em relação a cada Fundo, e a correspofldente média 
anual dos incentivos fiscais decorrentes, po-r força do 
Decreto-Lei n~' 1.376, de 12 de dezembro de 1974, das 
opções das pessoas jurídicas constantes das declarações 
do Imposto de Renda no penodo de 1985 a 1989, aplica­
do sobre os~mesmos a taxa de variação do PIB anual, 
sempre que for positiva." 

Justif"tcação 

A emenda, que se vincula a outras com a mesma e integra­
da finalidade, tem por escopo contribuir para que a exigência 
do art. 26 da Lei n' 8.167, de 16-1-91, seja decorrência já 
do acompanhamento prático e real, mesmo no cotidianQ, _ 
do que representou para o sistenia de incentivos regiófiàiS 
a aplicação desse novo conjunto de n_ormas, visando aprimo­
rá-lo. Essa análise conclui ser adequado manter a estrutura, 
o que é acolhido nesta emenda e nas outras vinculadas da 
Lei n• 8.167/91. · 

Deve-se aclarar, desde logo, que esta el_ll_end~. ern.conjun­
to c-om as outras já referidas apre8enta e reSulta ein alteraçõeS 
significativas em relação ao- originário e ein ãnálise, Projeto-­
de Lei do Senado n9 58, de 1991, tanto no que se refere 
~ pl~J?-':.1 ~':1-ção da mesma sistemática -de opções sobre o Impos­
to de Renda, co_mo -também, qu3.nto à destinação dos meios 
resultantes, porque através do acompanhamento, do funciona­
mento sipuJ,l~neo da legislação dos Incentivos Regionais e 
dos Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO) (ait. 159, 
I, _c, da CF), parece claro· que os dois sisterilàs atingem, pot 
suas próprias peculiaridades, unive!'Sos distintos dos segmen­
tos produtivos que visam beneficiar, nãó se Có]Jfigurãndo, 
pelo menos por enquanto, necessidade de alterar esses objeti­
vos, desde que cada sistema átende as diversas espécies de 
empreendimentos, preponderando a satisfação dos menores 
(micro/pequenos) nos Sistemas Constitucionais (FNOIFNE\). 
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Por outro lado. além da natural impresciridibHidade de 
manter (no estímulo ao desenvolvimento regional), fontes pa­
ra atender os outros--empreendimentos de porte maior, espe­
cialmente os médios, vale considerar que o adequado e básico 
requisito, no Sistema de Incentivos do Imposto de :Renda, 
de estarem os empreendimentos obrigatoriamente organiza­
dos como sociedades anônimas, para receber os recursos de 
colaboração financeira sob a forma de debêntures, conver­
síveis ou não em ações, praticamente excluir qualquer esforço 
de tomar esse específico Sistema de Incentivos aplicável ao 
gênero das micros e pequenas empresas. Ainda mais, porque 
difícil é o acesso dessas empresas ao mercado de capitais. 
A manutenção e expansão, por -sua: vez, da faixa crescente 
e promissora que as ações e debêntures iricentiV3.dos, confor­
me a sistemátiCa vigorante, vem representando no mercado 
de capitais brasileiro'(notadamente após~· Lei n' 8.167/91, 
com suas salutares inovações) mais reforça ser aconselhável 
conservar. aperfeiçoar e melhor controlar a disciplina e a me­
cânica das deduções do Imposto de Renda, evitando definições 
orçamentárias, a cada ano peretidas, coloc-ando em clara 
ameaça de esvaziamento e colapso o sistema· de incentivos 
ao desenvolvimento regional, se as correspondentes normas 
da Lei Maior ficarem subordinadas,,em sua implementação, 
a renovação de fontes, em cada exercício, apenas através de 
dotações orçamentárias. 

É de se ressaltar, entretanto, que mesmo se consubstan­
ciando os objetivos antes colocados, não se poderia deixar 
de acolher a idéia lúcida, oportuna e inteligente -do Senador 
Mansueto de Lavor de buscar no Orçamento da Unãà; segun­
do regras claras, fontes complementares, que possibilitarão, 
por via de uma dinâmica inaiõr -nã 3.1avancagem dos agentes 
produtivos, a diminUiÇão do fosso que separa, essas- Regiões 
pobres, do outro Brasil desenvolvido, em prazo mais curto: 
Tal fim se colima atingir com o estipulado ein normas especí­
ficas do projeto, que incorpora Os critérios preconiZados pelo 
referido e ilustre Senador, mas em caráter complementar, 
assecuratório do equilíbrio -e fiador de cada vez mais segura 
e consistente orçamentação-das aplicações dos Fundos (sendo 
já notórios os progressos nesse sentido). - -

A regularidade do fluxo dos meios oriuridos das opções 
para os Fundos se busca, também, no Projeto, operacinalizar, 
inovadoramente, via recolhimento específico e direto das de­
duções pelos optantes, isso sem prejuízo de gamtir os devidos 
controles pelo Fisco ___ e a efetiva arrecadação do Imposto de 
Renda. 

Esta emenda se vincula a outras sObre pontos de essencia­
lidade nas modificações que sãO apresentadas ao-projeto--e 
que, segundo o nosso entendimento, servirão para _um aperfei­
çoamento do sistema, do mesmo modo que colocarão essas 
novas regras em perfeita-consonância com a mensagem de 
modernização do Estado, e por fim, conferem parâmetrOs 
seguros de que, vencido o prazo de validade da parcial renún­
cia fisCal da União, os FUndos CStáiâo-Cipítãllzados para sozi­
nhos, seguirem na stiá tarefa de alocar fontes para os empreen­
dimentos futuros nas regiões favorecidas. 

Assim, ainda, no conjunto ao qual se integra esta emenda: 
a) acrescenta-se como setores beneficiário_s, o turismo, a alta 
tecnologia, a modernização e o _reaproveitamento das áreas 
degradadas, cuja obviedad_e contemporânea prescinde de 
maiores argumentos; b) Mantém-se a operacionalidade, com 
aperfeiçoamentos da Lei n~" 8.167/91; c) Tem-se a certeza de 
que, na forma como está estatuído em preceito próprio, fecha-

se a grande_ válvula de mácula de que se ressente o sistema 
- o conhecido e famigerado artigo 18, da Lei anterior _e 
o 9~" da atual,- através da qual desvios inaceitáveis ocorreram 
e_ ocorrem e se formaram, salvo exceções honrosas, os contra­
tos de gaveta que engordavam e engordam os ilegítimos inte­
resseus de algunS corretores_e aplicadores, que tanto tem pre­
judicado o conceito do Sistema de Incentivos, o que se impede 
com a medida. Pela norma proposta, o aplicador detém a 
faculdade de direCionar 50% (não mais 70%) de seus depósitos 
ao Fundo que preferir, mas os resultados, _tanto dos rendi­
mentos, como da circulação, dos títulos resultantes dos chama­
dos "projetos próprios", contribuirão para as carteiras dos 
mesmos Furidos, dando-lhes consistência e aquela garantia, 
já referida antes, de __ que, a médio prazo, os Fundos Regionais 
serão auto-sustentáveis: Elimina_-se, com isso, O privilégio des­
cabido de pessoas jurídicas privadas se tomarem proprietária~ 
de ações integralizadas com deduções do Imposto de Renda, 
livres de colocação desseus Títulos em Bo_lsa, em detrimento 
do Sistema e em inCOnstitucional discriminação ãcjtieles sem 
acesso à formação dos "projetos próprios". Unifica-se a forma 
de aplicação: Debêntures, conversíveis ou _não em ações; d) 
Aperfeiçoa-se o processo_ de conversão dos CI em_ _Títulos 
das Carteiras dos Fundos, reforçando a indispensável partici_; 
;>ação das Agências de Desenvolvimento; e) Se faz competente 
para dirimir os problemas ambientais a Secretaria respectiva 
do Estado como observadora local e mais consentânea com 
a suã realid3de; f) Se íiltegi:'a a esta legislação básica os bene-­
fícios da isenção e redução do imposto de renda que vinham 
sendo concedidos em leis esparsas, constituindo-se numa ver­
dadeira _colcha de retalhos. Aqui, também, em função da_ inte­
gração das nossas economias regionais aos processos- de-_mo­
demização, ~estaca-se_obrigatoriam~nte parcela desse incen­
tiVo em favor_ ·aa pesquisa; g) Introduz-se uma modificação 
nos_ critérios ele retribuição da administração dos Fundos, com­
templando as Superintendências Regionais com um melhor 
percentual, mas obrigando-as a recorrerem a Auditores Inde­
pende:ntes de reconhecida competêncía para auditarem pelo 
menos 10% dos projetos, anualmente, como forma de se so­
brepor as fiscalizações ilegítimas; h) Os inafastáveis investi­
mentos em pesquisas e em ínfra-estrutura econõmn_íca e·social. 
requisitos condicionanteS da própria viabilidade dos Planos 
de Desenvolvimento Regionais, mei"ecem, na mesma linha 
de relevo emprestada no proejto do Senador Mansueto de 
LavOr, tratamento prioritário,_atribujndo-se, em prazo assegu­
rado, para tais investimentos (através dos Estados e·:Muni-:­
cipios das respectivas áreas), fOntes bastantes para tal escôpo, 
em carãter específico e_ exclusivo, consistentes-nos meios pro­
veíiientes dos percentuais previstos __ nos Decretos-Leis n~": 
l.l06nO e 1.179/91, dos percentuais posteriors (PIN e PRO­
A); i) nos artigos finais- se cumpre a função de aclarar possíveis 
conflitos de interpretação entre os objetivos da Lei e outras 
mais genéricas tãmbém em vigor fora do âmbito _das regiões 
Norte, Nordeste e ESpírito Sãrltó. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992.- S~_nador Albano 
Ff1UlCO 

EMENDAN'6 
Acrescente-se ao art. 3~>, o seguinte § 49: 

"§ 49 Os recursos de que trata este artigo serão 
destinados, respectivamente, aos fins previstos no pará­
grafo 19 do artigo 4~" e no parágrafo úniCo do artigo 
59 desta Lei." 



Agosto de 1992 DIÁRIO bô CONGRESSO NACiONAL (Seção Jt) Quarta-feira 5_ · 6289 

Justificação 

A emenda, que se vincula a outras com a mesma e i!'te.gr~ ... 
da finalidade, tem por escopo contribuir para que a extgênaa 
do art. 26 da Lei n' 8.167, de 16-1-91, seja decorrência j4 
do acomp3nhamento prático e real, mesmo no_ cotidiano, do 
que representou para, o sistema de incentiVos regionais a apli· 
cação desse novo conjunto de normas, visando aprimorá~lo. 
Essa análise conclui ser adequado manter a estrutura, o que 
é acolhido nesta emenda e nas outras vinculadas da Lei o!' 
8.167/91. 

Deve-s_e aclarar, desde logo, que esta emenda, em conjun• 
to com as outras já referidas apresenta e resulta e~ altera~es 
significativaS em relação ao originário e em análise, ProJeto 
de Lei do Senado n' 58, de 1991, tanto no que se refere. 
à manutenção da mesma sistemátiCa de opções sobre o Impos· 
to de Renda, como também, quanto· à destinação dOs ~eios 
resultantes, porque através do acompanhamento, do funcaona .. 
mento simultâneo da legislação dos IncentiVos Regionais c 
dos Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO) (artigo 159, 
I, c, da CF), parece claro que os dois sistemas atipgem, por 
suas próprias peculiaridades, universos distintos_ dos segmen­
tos produtivos que visam beneficiar, não Se configurando; 
pelo menos por enquanto, necessidade de alterar esseus objeti· 
vos, desde que cada sistema atenda as ~versas espécies ·ctc 
empreendimentos, prepon-derando a satisfação dos menores 
(micro/pequenos) nos Sistemas- Consti~uCionai~ ~C~<?!FNE). 

Por outró lado, além da natural tmprescmd1bdidade de 
manter (no estímulo ao desenvolvimento regional), fontes· pa­
ra atender os outros·empreendimentos de porte maior, espe­
cialmente os médios, vale considerar que o adequado e básico 
requisito, no Sistema de Incentivos do Imposto.de Renda, 
de estare:oi os empreendimentos obri&atoriameD.te organiza­
dos como sociedades anônimas, para receber os recursos de· 
colaboração_financeira sob a fornia _d~_ ~ebêntures, conver~ 
síveis ou -não em ãçõe5,-praticàmf:íite exclui qualquer esforço 
de tomar esse específiCo Sistema de Incentivos aplicável ao 
gênero das micros e pequenas empresas. Ainda mais, po;qt;-e 
difícil é O acesso dessas empresas ao mercado de cap1tms. 
A manutenção e expansão, por sua vez, da fi.axa crescente 
e promisSOra que as ações e· debêntures inceontivadas, confor­
me a sistemática vigorante, vem representando no mercado 
de capitais brasileiro (notadamente após a Lei n' 8.167/91, 
com suas salutares inovações) mais reforça ser aconselhável 
conservar, apefeiçoar e melhor controlar a di~ciplfua e a ~e~­
nica das deduções do imposto de renda, evttando defimçoes 
orçamentárias, a· -Cã.da ano peretidas, .colocando. em c~a 
ameaça de esvaziamento e colapso ·o- sistema de Incentivos 
ao desenvolvimento regiOnal, se as correspondentes normas 
da Lei Maior ficarem subordinadas, em sua implementação, 
a renovação de fontes, em cada exercício, apenas através de 
dotações orçamentárias. 

É de se ressaltar entretanto, que mesmo se consubstan­
ciando os objetivos ~ntes c-olocados, não se poderia deixar 
de acolher a idéiã lúcida, oportuna e iteligente do Senador 
Mansueto de Lavor de buscar no Orçamento da União, segun­
do regras claras, fontes complementares, que possibilitarão, 
por via de uma dinâmica maior na alavancagem dos age~tes 
produtivos, a diminuição do fosso que separa, essa~ regtões 
pobres, do outro Brasil desenvolvido, em prazo maiS curto: 
Tal fim se colima atingir coin o eStipulado em normas especí­
ficas do projeto, que incorpOra os critérios preconizados pelo 
referido e ilustre Senador, mas em caráter complementar, 

assecuratório do equilíbrio e fiador de cada vez mais segura 
e consistente orçarnentação das aplicações dos Fundos (sendo 
já notórios os progressos nesse sentido). 

A regularidade do fluxo dos meios oriundos das opções 
para os Fundos se busca, também, no Projeto, operaciona­
lizar, inovadoramente, via recolhimento específico e direto 
das deduções pelos optantes, isso sem prejufzo de gamatir 
os devidos controles pelo Fisco e a efetiva arrecadação do 
Imposto de Renda. 

Esta emenda se: vincula a outras_ sobre pontos de essencia­
iidàde nas m-odificações que são apresentadas ao projeto ~ 
qp.e, segundo o nosso entendimento, servirão para um aperfei­
çoame-nto do sistema, do mesmo modo que colocarão essas 
novas regras em perfeita consonância com a mensagem de 
modernização do Estado, e por fim, conferem parâmetros 
seguros de que, vencido o prazo de valida~e ~ parcial renú~­
cia·fiscaJ da União, os Fundos estarão cap1tahzados para sozi­
nhos seguirem na sua tarefa de alocar fontes para os empreen­
dimentos futuros nas regiões favorecidas. 

Assim, ainda, no conjunto ao qual se integra esta emenda: 
a) acrescenta--se como setores beneficiários, o turismo, a alta 
tecnologia, a inodendzação e o reaprovei;amento d~s áreas 
degradadas, cuja obviedade comtemporane~ pr~scmde de 
maiores argumentos; b) Mantém-se a operacionalidade com 
apefCiÇoamento da Lei n~' 8.167/91; c) tem-se a certeza de 
que, na fonna como está estatuído em preceito próprio •. fecha­
se a· grande válvula de mácula de .que se ressen~ o s1s~ema 
- o conhecido e famigerado artigo 18, da Lei ant_~n?r ~e 
o~ da atual,_:_ atrãvés da qual desvios inaceitáveis ocorreram 
c ocorrem e se fonn.aram, salvo exceções honrosas, os contra­
tos de gaveta que engordavam e engordam os ilegítimos inte­
resseus de alguns corretores e aplicaddores, que tanto tem 
prejudicado o conceito do Sistema de Incentivos,. o que se 
impede com a medida. Pela norma proposta, o aplicador de­
to!m a. faculdade de direcionar 50% (hão mais 70%) de seus 
depósitos ao Fundo que preferir, mas os resultados, tanto 
dos rendimentos, como da circulação, dos títulos resultant~ 
dos chamados "projetos próprios", contribuirão para as cartei­
ras-dos mesmos Fundos, dando-lhes consistência e aquela ga­
rantia,. já referida. antes, de que, a médi? prazo, os ~undos 
Regionais serão auto .. sustentáveis. Elimma-se, com ISSO, o 
privilégio descabido de pessoa~ jurídicas privada~ se tornarem 
proprietárias de ações integralizadas com deduçoes do Impos­
to de Renda livres de colocação desseus Títulos em Bolsa, 
em detrimenio do Sistema e em incon:;titucioilal discriminação 
UnifiCa-se a forma de aplicação: Debêntures, conversíveis 

oÚ. não em ações; d) Apefeiçoa-se o processo de conversão 
dos CI em Títulos das Carteiras dOs Fundos, reforçando a 
indispensável participação das Agêçcias de Desenvolvi~en~; 
e) Se faz competente para dirimir os problemas amb1entrus 
a Secretaria respectiva do Estado como observadora local 

· e má.is consentânea com a sua realidade; O Se integra a esta 
legislação básica os benefícios da isenção e redução do imposto 
de renda que vinham sendo concedid~s em leis esparsa~, cons­
titUindo-se numa verdadeira colcha de retalhos. Aqui, tam­
bém, em função da integração das nossas econOI;nias r~gionaís 
aos processos de modernização, destaca-se. obngatonamente 
parcela desse incentivo e~n: favor da .Pe~msa; g) I~tr?duz·~e 
uma modificação nos criténos de rf.:tnbmçáo da adm1mstraçao 
dos. Fundos, contemplando as Supe~tendências Regionais 
com um melhor percentual, mas obngando-as a recorrerem 
a Autidores Independentes de reconhecida competência para 
auditarem pelo menos 10% dos projetos, anualmente, como 
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forma de se sobrepor as fiscalizações ilegítimas; b) Os inafas­
táveis inveStimentos em pesquisas e e:m infra-estrutura econô­
mica e social, requisitos condicionantes da própria viabilidadfe 
dos Planos de Desenvolvimento ;Regionais, merecem, na mes­
ma linha de relevo emprestada_Oo projeto do Senador Man­
sueto de Lavor, tratamento prioritário, atnõuindo-se em prazo 
assegurado, para tais investimentos (através dOs Estados_ e 
Municípios das respectivas áreas), fontes bas_tante para tal 
escôpo, em caráter específico e exlusiyo, consist~ntes nbs 
meios provenientes dps percentuais previstos nos Decretos:: 
Leis n'' 1.106170 e 1.179/91, e alterações posteri<)~ (PIN 
e PROTERRA); i) nos artigos fimiíS. Se -_Cii:plpre a função de 
aclarar possíveis conflitos de_ interpretação entre os--objetivos 
da Lei e outras maü:;_ genéricas tam'Qém em- vigOr fora -·~o 
âmbito das regiões Norte, Nordeste é_EspÚ'ito Sãnfõ. --

Sala das Sessõ_e_s-, ~de _agosto de 1992.-- ~enadOiXIlfãilo Franco -- -------~ 

EMENDAN'7 

Suprima-se o art. 4"' do projeto de _lei. _ 

Justificação 
O artigo cuja supressão é- ·proposta prevê no\!'a fortna 

de aplicação para os recursos dp~ Fundqs de IJ?.y_e~~i~e:~t_os 
do Nordeste (FINOR) e da Amazônia (FJNA_I•1L 

Em vez de serenl" aplicados na _sub~rição de 4çbêu!~r~s, 
conversíveis ou não em ações, de emi~s;io das empresas b~nefi­
ciárias (comó prevê o art. 5~> da Lei n"' 8.167/91),_ os r~cursos 
seriam utilizados e_m _emptéstimos:ao setor privado (40-P_or 
cento), participação acionária _(30.pór cento) e prOjetos públi-
cos de infra-estrutura (os 30 -pór centO 'restantés) .. -_ ---~- ___ -_-_- _ 

A proposição contida no artigo 4-? do projeto -de lei desca­
racteriza os Fundos de Investilnent(?S,_- ignora:_n4_o_, qüase por 
completo, a razão que motivou a sua criação: 'O baixO~ DJvel 
de capitalização doS setores produtivos, nas Re-giões por-ele 
benefiCfadas. 

Muito embora os recurso_s do .Finam_ e do Finoi" tenham 
contribuído para minorar o probleffia, -0 número -de emPresas, 
concomitantemente, tem-se multiplica'do --e continua sendo 
necessária a aplicação dos _recursos_ dos; Fu_ndp~- de l_!ly_~_sti­
mentos, com exclusividade, na capitalizaÇáo _das empreSas que 
atuam nas regiões Norte e Nordeste. '-· _ _ _ ~=_,..7_----,-

É inegável que a lei orçamentária anual deve prever a 
destinação de verbas-para projetos-públicos de infra~estrutura 
econômica e soçial, desde que tais verbas, _no__entanto, não 
se originem dos -recursos rese_rvados aos Fundos de Investi~ 
mentes da Amazônia~ do NOrdeste, cuja fófrila aiual de 
aplicação deve permanecer inalterada. _ _ _ 

Assim como não faz sêiitido_ a destinação.de __ 3Q%_ dqs 
recursos dos Fundos. de lnvestime"Q.tOS para projetos públicos 
de infra-estrutura:, também não merece acolhida a pretensão 
de destinar 40% Qe~~u_s_recpu;Qs à co_pces~ão deemp~ésth_n<?S 
ao setor privado. -_ ,..~ ~ ___ _ 

Seria mais uma forma de desviar o Finam e o Finor da 
finalidade com que foram criados. 

Nas Regiões Norte e Nordeste, as empresas.de um modo 
geral e~ em especial, as micro, pequenas e médias empresas, 
os pequeno~ e_ ro._édios_ produtores rurais, bem commo suas 
cooperativas e associações, não têm reclamado cOntra a falta 
de crédito. Com o advento da Çonstjtuição de 1988 e_ a regula­
mentação do seu art. 159, inciso I, alínea c, que resultou 
na institUição dos Fundos Con_stitucionais _de Financiamento 
do Norte (FNO) e do Nordeste (FNE), considerável volume 

de iecursós tem sido destinados aos setortes produtivos daque-
las Regiões._ _ -.- _ _ 

- Assfõl; n3.0 fi:iz ·sentido-desvirtuar· o FinaÍn e o Finor, 
desviando-os da finalidade com que foram criados: propiciar 
~a-eleva~o _do~ índice- de capitalização dos empreendimentos 
prodUtívos, nas respeCtiVas regiões. -

QUalquer iniciativa em sentido contrário deve ser conside­
rada prejudiCial aos intere_sseus da Amazônia e do Nordest_e. 

· · · _Diarite do exposto,_ propõe-se a supressão do art. 4~ do 
projeto de lei, fic3ndo prejudicados, conseqüentemente, os 
arts. 5~',. 69, 7~> e 11, que fazem remissão ao mencioando art. 
4<' 

Sala das Sessões, 4.de agostode 1992. -Senador Lucfdio 
PorteUa 

EMENDAN'S 
--- FiCam ãéreScidos os arts.-18 a 31, com a: seguínte redãção: 

"Art. 18. A falta de recolhimento, pela empresa 
b~nefitiária, dos Valores-apurados em processo, no pra­
zo de trinta i:lias contados da data do recebimento da 
Cf;>municação do can~lamento, importará na execução 
jUdicial a ser promívida pela Agência de Desenvol­
vimento Regíon3.l. 

Art. 19. As jmpoitâncias recebidas, na forma do 
art. 16 reverterão em favor do fundo_correspondente, 
cabendo ao Banco-Operador respectivo, caso os títulos 

. já tenham siQo negociados, promover a emissão de 
novas quotas. 

Art. 20. Para efeito do disposto no art. 16 equi­
para-se à aplicàção de recursos em desacord,o _com o 
projeto aprovado: 

I -a paralização ou suspensão das obras ou servi­
ços de implantação do.empreendimeto, sem prévia au­
torização da autoridade competente; e 

_ ~ II - o descumprimento dos_ cronogramas estabe­
--lecidos no ato de apuração do projeto, salvo motivo 

de força maior_ devidamente comunicado à Entidade 
_ ou -s-e decorrer- de iOsufi.ciência de fUndos liberãdos pela 
Sudam. . 

--Art. 21.- Con~Úi~rar~se:"ão SOlidariamente res­
ponsávCiS peia-3plicit.ção dos recursos-_ dos Fundos libe­
rados pelos Bancos oper:idores e recebidos a partir 
.da data da publicação desta lei à empresa titular do 

· projeto e seus controladores .. 
Art. 22. _ Peto mç_smo período de _vigência dos 

benefícios previstos nc!sta lei, fiCai:n mantidos-ou revigo­
rados: 

a) Para os projetos novos em todos os setores aqui 
contemplados, isenção total do IR, por 10 anos, a con­
tar do exercfcio subseqüente à primeirâ reãlização de 
lucro, qualquer que seja a quantidade- produzida do 
bem objeto do projeto. 
-_-~- _b) -Nas ampliações que envolvem um aumento do 
empreendimento em no mínimo 50% do tamanho origi­
nal, isenção total da margem ampliada, independeo-

- _temente dos _ben~ffcTOs_ porventura desfrutados pelo 
projeto oiigi~al. 

c) Para os empreendimentos existentes ou aqueles 
que completarem o período de isenção, redução de 
50% do IR a pagar. 

-Parágrafo único. As empress isentas do IR são 
obrigadas a c_omprovação, em cada exercício a desti-
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naçãO de pelo menos 1 O% do ben~{ício para- a --ãreã.­
de pesquisa aplicada. 

Art. 23. ---As empresas que tenham empreendi~ 
mentos em setores enquadrados nesta Legislação em 
operação nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da 
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia 
- SUDAM, poderão depositar no Banco do Nordeste 
do Brasil S/ A e no Banco da Amazônia S/ A, respectiva­
mente, para reinvestimento; -quãrenta põt cento do va­
lor do Imposto de Renda devido pelos referidos em­
preev.dimentos, calculados sobre o lucro da exploração, 
acrescido de cinqüenta por cento de recur.os próprios, 
ficando, porém, a liberação desses recursos condicio­
nada à aprovação, pelas Agências do Desenvolvimento 
Regional, dos respectivos projetos técnico-econômicos 
de modernização ou complementação de equipamento. 

§ 1"' Os recursos de que trata este artigo, enquan­
to não aplicados, serão corrigidos monetariamente pelo 
Banco Operador, com base na variação do TRD ou 
índice que a substitua. 

§ 29 Poderá ser deduzida a quantia correspon­
dente a dois por cento do valor de cada parcela de 
recursos liberada, a ser dividida, em_partes iguais, entre 
a Agência de Desenvolvimento Regional e o Banco 
Operador. a título de custo de administração do pro­
jeto. 

§ 3' Na hipótese de o projeto não ser aprovado, 
caberá ao Banco Operador devolver à empresa deposi­
tante a parcela de recursos próprios e recolher à União 
Federal o valor depositado como incentivo. 

Art. 24. Pela administração dos recursos dos 
FUndos de Investimentos, caberão as seguintes remune­
rações: 

I- dois por cento ao ano ao Banco Operador, 
devidos mensalmente, calculados sobre o valor do pa­
trimônio líquido do respectivo Fundo, a título de serVi­
ço de administração das carteiras; 

11 - um por cento ao Banco Operador, calcula­
dos, sobre o _valor de cada liberação de recursos pelo 
respectivo Fundo, para custeio de atividades de pes­
quisa e promoção; 

III - quatro por cento à Superintendência de De-
senvolvimento Regional, calculados sobre ___ o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo, para 
custeio das atividades de pesquisa e promoção relacio­
nadas com as regiões beneficiadas com_ os incentivos 
e de análise, acompanhamento e fiscalização dos pro-
jetos. __ _ __ -o_ 

Parágrafo único. As Superintendências Regio­
nais ficam obrigadas a cont.ratar auditorias externas 
de reconhecida competência para realizarem audita­
gens anuais, sobre pelo menos 10% dos projetos incen­
tivados. 

Art. 25. As empre-sas beneficiárlàs-.dOS recursos 
dos Fundos ficam obrigadas, em cada exercício, a reme­
ter aos Bancos Operadores dos respectivos Fundos có­
pias das demonstrações financeiraS. -

Art. 26. A faculdade referida no art. 4' será ex­
tinta no prazo de 15 (quinze) anos, a contar do exercício 
financeiro de 1991, ano-base de 1990, inclusive. 

Art. 27.----Üs estatutos da companhia poderão ex­
cluir o direito de preferência nas subscrições das debên-

- tures conversíveis em ações correspOndentes a emissões 
a serem adquiridas, exclusivamente, com recursos dos 
Fundos. 

Parágrafo único.- Continuam vigorantes as exce­
ções à disciplina da legislação sobre Sociedade por 
Ações, previstas nos_~rtigos 29

1 4o Decreto-Lei n"1.419, 
de 11-9-75 e 299 e da Lei n' 6.404, de 15-12-76, relativa­
mente às ações subscritas com recursos de incentivos 
ftscais ou de qualquer forma deles decorrentes. 

Art. 28. Aplicam-se ao Fundo de Recuperação 
Económica do Estado do Espírito Santo - FUNRES 
e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica 
do Estado do Espírito Santó -"GERES;· no que coube-

- - rem; as -disposiÇões_ desta Lei. 

Art. 29. O Poder Executivo .regulamentará a 
presente lei no prazo de sessenta dias contados de sua 
publicação. - - - - -

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 31. Revogam-se ~s dispo~ções em contrá­
rio. 

Justificação 

A emenda, que se vincula a outras com a mesma e integra­
da finalidade, tem por escopo contribuir para que a exigência 
do art. 26 da Lei n' 8.167, de 16-1-91, seja decorrência já 
do acompanhamento prático e real, mesmo no cOtidiano, do 
que representou para o sistema de incentivos ·regionais a apli­
cação desse novo conjunto de normas, visando aprimorá-lo. 
Essa análise conclui ser adequado manter a estrutura, o que 
é ac_olhido nesta emenda e nas outras vinc;uladas da Lei n"' 
8.167/91. 

D_eve-se aclat!lf, desde logo, que esta emenda, em conjun­
to com as outras já referidas apresenta e resulta em alterações 
signficiativas em relação ao originário e em análiSe, Projeto 
de Lei do Senado n9 58, de 1991, tanto no que se refere 
à manutenção da mesma sistemática de opções sobre o Impos­
to de Renda, como também, quanto à destinação dos meios 
resultantes, porque através do ac_ompanhamento, do funciona­
mento simultâneo da legislação dos IncentiVos Regionais e 
dos Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO) (artigo 159, 
I, c, da CF), parece claro que os dois sistemas atingem, por 
suas próprias peculiaridades, universos distintos dos segmen­
tos produtivos que visam beneficiar, não se configurando, 
pelo menos por enquanto, necessidade de alterar esses objeti..: 
vos, desde que cada sistema atende as diversas espécies de 
empreendimentos, preponderando a satisfação dos menores 
(micro/pequenos) nos Sistemas Constitucionais (FNO/FNE). 

Por outro lado, além da natural imprescindibilidade de 
JIDlri.te_r_(no estímulo ao desenvolvimento regional), fontes pa­
ra atender os outros_ empreendimentos de porte maior, espe­
cialmente os médios, vale considerar que o adequado e básico -
requisito, no Sistema de Incentivos do Imposto de Renda, 
de estarem os empreendmentos obrigatoriamente organizados 
como sociedades anônimas, para receber os recursos de cola­
boração financeira sob a forma de debêntures, conversíveis 
ou não em ações, praticamente excluir qualquer esforço de 
tomar esse específico Sistema de Incentivos aplicável ao gêne­
ro das micros e peq_uetiãs empresas. Ainda mais, porque difícil 
é o. acesso dessas empresas ao mercado óe capitais. A manu­
tenção e expansão, por sua vez, da faixa crescente e promissora 
que aS ações e debêntures incentivadas, conforme a sistemática 
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vigorante, vem reprt.sentando n-o-mercado de capitais brasi­
leiro (notadamente após a Lei n9 8.167/91, com suas salutares 
inovações) mais reforça ser aconselhável conservar, aperfei~ 
çoar e melhor controlar a disciplina ea mecânica- das deduções 
do imposto de renda, evitando definiçõeS Orçainéhtárias, a 
cada ano peretidas, colocando em clara ameaça de esvazia­
os ao desenvolvimento regional, se as correspondentes normas 
da Lei Maior fiCarem subordinadas, em sua implenfentação, 
a renovação de fontes, em cada exercício, apenas afravés de 
dotações orçamentárias. -

E de de ressaltar, entretanto, que mesmo se consubstan­
ciando os objetivoS antes coloçados, _não se poderia deíxar 
de acolher a idéia-lúcida, oportuna e inteligente do Senador 
Mansueto de Lavor de buscar no Orçamento da União, segun~ 
do regras claras, fontes complementares, que possibilitarão, 
por via de uma dinâmica maior na alavancagem dos agentes 
produtivos, a diminuição- do fosso que separa, essas Regiões 
pobres, do _outro Brasil desenvolvido em prazo mais curto. 
Tal fim se colima atingir com o estipulado em normas especí­
ficas do projeto, que incórpora os critérioS preconizados pelo 
referido e Ilustre Senador, mas em caráter complementar, 
assecuratório do equilíbrio e fiador_ de cada vez mais segura 
e consistente orçamentação das aplicações dos Fundos (sendo 
já notórios os progressos nesse ~entido)._ _ .. _ _ _ _ ____ _ 

A regularidade do fluxo dos meios oriUridç_ª'_~a!? opções 
para os Fundos se busca, também, no Projeto, operaciona­
lizar, inovadoramente, Viã recolhimento especffico e direto 
das deduções pelos optantes, issO sem prejuízo ·de _garantir 
os devidos controles pelo Fisco-e a efetiva arrecadação do 
Imposto de Renda. _ __ _ _ _ . 

Esta emenda se vincula a outras sobre pontOS de essencia­
lidade nas modificações que são apresentadas ao projeto e 
que, segundo o nosso entendimento, servirão para um aperfei­
çoamento do sistema, do mesmo inodo que colocarão essas 
novas regras em perfeita consonância coril a m·ens.a_gem· de 
modernização do Estado, e por fim, conferem parâmetros 
seguros de que, vencido o prazo de validade da parcial renún­
cia fiscal da União, os Fundos estarão capitalizados para sozi­
nhos seguirem na sua tarefa de alocar fontes para os empreen­
dimentos futuros nas regiões favorecidas. 

Assim, ainda no cOnjunto ao qual se integra esta emenda: 
a) acrescenta-se como setores beneficiários, o turismo, à alta 
tecnologia, a modernização- e o reaproveitamen_to das áreãs 
degradadas, cuja obviedade contemporâriea prescfnde de mai­
roes argumentos; b) Mantém-se a operacionalidade, com aper­
feiçOamento da Lei n~" 8.167/91; c) Tem-se a ·cere-za de que, 
na forma como está estat1,1ído em preceito próprio, fecha-se 
a grande válvula de mácula de que se ressente o sistema -
o conhecido e famigerado artigo- 18, da Lei anterior e o W 
da atual, - através da qual desvios inaceitáveis ocori"eram 
e ocorrem e se formaram, salvo exceções honrosas, os contra­
tos de gaveta que engordavam e engordam os ilegítimOs inte­
resses de alguns corretores e aplicadores, que tanto tem preju­
dicado o conceito do Sistema de Incen,tivos, o que se impede 
com a medida. Pela norma proposta, o aplicador detém a 
faculdade de direcionar 50% (não mais 70%) de seus depósitos 
ao Fundo que preferir, dos títulos resultantes dos chamados 
"projetos próprios", contribuirão para as carteiras dos mes­
mos fundos, dando-lhes con_sistência e aquela garantia, já refe­
rida antes, de que, a médio prazo, os Fundos Regionais serão 
auto-sustentáveis. Elimina-se, com isso;-o privilégio descabido 
de pessoas jurídicas privadas se tornarem-proprietárias de 
ações integralizadas com deduções do Imposto de Renda, 

livres de colocação--desses Títulos_ em B_olsa, ~m d~trimento 
do Sistema e eni inconstitucional discriminação àqueles sem 
acesso áfotmação dos "projetos próprios". Unifica-se a forma 
de aplicação: Debêntures, _conversíveis ou não e~ ações; 
d) Aperfeiçoa-se() processo de conYersão dos·crs ~m Títulos 
das CarteiraS dos Fundos, reforçando a indispensável partici­
pação das Agências de Desenvolvímento; e) Se faz competente 
para dirimiir os problenias 3Ifibientais a secretaria respectiva 
do Estado como observadora lo~ e mais consentânea com 

·a- sua realidade; f) Se integra a esta legislação básiCa oS bene­
fíciOs da isenção e redução do imposto de renda que vinham 
sendo concedidos em leis esparsas, constituindo-se numa ver­
dadeira colcha de retalhos. Aqui, também, em função da inte­
gração das nossas economias regionais ·aos processos de mo-

---dernização, destaca-se obrigatoriamente parcela desse incen­
tivo -em favor da pesquisa; g) Introduz-se uma modificação 
rtos critérios de retribuição da administração dos Fundos, con­
templando as Superintendências RegionaiS com um melhor 
percentual, mas obrigando-as a recorrerem a Auditores Inde­
pendnetes de reconhec_ida competência para auditafem pelo 
menos 10% dos projetos, anualmente, como forma de se so­
brepor as fisCalizações ilegítimas; h) Os inafastáveis investi~ 
mentos em pesquisas e ein ínfra-estrut~ra ecõnôrtlicã e social. 

. requiSitos coridicionantes da .Própria viabiiidade dos Planos 
de :Desenvolvímerito ·Regionais,· mêrecein, · nà mesma liriha 

-de releVo emprestada no -projeto-do Senãdor Mansueto de 
Lavor, tratamento prioritário, <itribuf:ódo-se, em prazo assegu­
rado, para tais investimentos (através dos Estados e M.uncípios 
das respectivas áreas), fontes bastantes para tal escópo, em 
-caráter específico e- exclusivo, consistente nos meios prove­
nientes- dos percentuaiS previstos nos Decretos~ Leis n"?s 
1.106170 e L 179/91, e alterações posteriores (PIN e PROTER­
RA); i) nos artigos finais se cumpre a funÇão de aclarar possí­
veis conflitos de interpretação entre os_ objetivos da Lei e 
outras mais genériCas também em vigor fora do âmbito das 
regiões Norte, Nordeste e Espírito Santo. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992.- Senador Albano 
Franco 

EMENDAN'9 

- Dê-Se ao Projeto de Lei a seguinte redação: 

. "Art. }'?. _fica mantida, até o eXercício de 2005, 
a faculdade da pessoa jürldicã"o-ptar peta aplicação de 
parcelas do imposto de renda devido: 

I- no Fundo de Investimentos do Nordeste -
FINOR oU rio 'fundo de Investirilentos da Amazônia -
-FINAM (Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro 
de 1974, art. 11, I, alínea a), bem assim no Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo- FUN­
RES (Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, art. 11, V); e 
li-em depósito para réhtvestiménto, de que tratam 

os arts. 23 da Lei n' 5.508, de 11 de outubro de 1968, 
e 29 do Decreto-Lei n' 756,_ de 11 de agosto de 1969, 
e alterações posteriores. 

§ 1"? Os recursos- de qUe trata este áttigo serão, 
na forma prevísta em planos regionais de desenvol­
vimento, destinados ao financiam€:nto de projetos pri­
vados nos setores industrial, de agropecuári_a e nos ser­
viços básicos, nestes incluídos o transporte, -as Comuni­
cações, a energia, o turismo e o emprego de alta tecno­
logia, segundo critérios a serem defiriidos pelas Supe-
rintendências Regionais:·- -· -
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§ 2<? Independentemente de outros _setores que 
os planos regionais venham a contemplar, terão trata­
mento prioritário o_s projetos que envolvam o reapro­
veitamento de áreas degradadas ou devastadas, o ma­
nejo e a reposição florestais, a modernização efetiva 
de empreendimentos já inSt~ados torna_ndo-os compe­
titiVos com o restO do mundo, referendados_ por audtto­
rias da Agência de Desenvolvi~ento, a dinamizaçã? 
das atividades tradiciOnais ecologicamente sustentávets 
e o emprego de tecnologia de ponta. 

Art. 2~ Ficam mahtidos, até o exercício finan­
ceiro de 2005, correspondente ao período-base de 1999, 
os prazos e percentuais para destinação dos recursos 
de que tratam o art. 511 do Decreto-Lei o<? 1.106~ de 
16 de junho de 1970, e o art. 6' do Decreto-Lei n' 
1.179, de 6 de julho de 1971, e alterações posteriores, 
para aplicação em programas e projetos constantes dos 
planos regionais- de desenvolvimento _da Amazônia e 
do Nordeste. 

Parágrafo único. Os meios de que trata este arti­
go serão destinados a financiar ãs Estados_eMunicípios 
das respectivas áreas, eni pesquiSas para a -aplicação 
em projetos de sustentada exploração de recursos natu­
rais e-no atendimento da infra~estrutilra complementar 
ihdutora de geração de renda e emprego, a fundo perdi­
do, mas com contrapartidas definidas pelos Conselhos 
Deliberativos, considerado o grau de prioridade dos 
investirrlento& conStantes dos Planos RegiOnais. 

Art. 39 Enquanto_ não promulgadas as leis ati­
nentes aos planos regionais, de que tratam os artigos 
anteriores, os recursos serão aplicados em programas 
e projetos_ considerados prioritários pelo Conselho De­
liberativo da respectiva Superintendência de Desenvol­
vimento Regional. 

Art. 4• A pessoa jurídica que optar pela dedução 
prevista no art. 19 recolherá nas agências bancárias arre­
cadadoras de tributos federais, mediante DARF autô­
nomo e específico, o Valor correspondente a cada par­
cela ou ao total do desconto. 

§ 19 Sem prejuíZO dos controles pertinentes pe­
los Órgãos Competentés do Tesouro-Nacional estabele­
cidos em regulamento, os valores de que trata o caput 
deste artigo serão diretainente recolhidos a crédito do 
Fundo correspondente e a ordem da respectiva Supe­
rintendência de Desenvolvimento Regional. 

§ 2" As outras Instituições arrecadadoras proce­
derão à transferência dos recursos ao Banco Operador 
correspondente, no prazo_ de 3 _(três) dias de seu recolhi­
mento, sob as penas da lei. 

§ 3' Osvalores das deduç<!es do Imposto de Ren­
da, expressos na respectiva declaração, serão recolhi­
dos pelo contribuinte devidamente corrigidos pelo mes­
mo índice de atualização aplicado ao valor do Imposto 
de Renda, de acordo com a sistemática estabelecida 
para o_ recolhimento desse tributo. -- - -

§ 49 O I:ecolhimento das parcelas corresponden­
tes ao incentivo fiscal ficará Condicionado ao pagamen­
to da parcela do Imposto de Renda. 

Art. 5" __ AS: importâncias decorrentes das opções 
por incentivo-fiscal, de que trata· o art. 19 , inciso I, 
e outros recursos dos Fundos de Investimentos, en­
quanto não aplicados, serão atualiz~dos monetaria-

mente pelos Bancos. Operadores ref~ri_4os no Decre­
to-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro de 1974, segundo 
a variação da TRD (Taxa Referencial Diária) ou fndice 
que a substitua. 

Parágrafo único. -o resultado da variação mone­
tária constitui retutsoS dos aludidos Fundos. 

Art. 6" Os Fundos de Investimentos aplicarão 
os seus recursos sob a forma de subscrição de debên­
tures, conversíveis ou __ não em ações, de emissão das 
empresas beneficiárias, observando-se que a conversão 
somente ocorrerã: - -

-I- após o projeto ter iniciado a sua fase da opera­
ção atestada pela Superintendência de Desenvolvimen­
to Regional respectiva; 

li- em ações preferenciais seril direito a voto, 
Observada a legislação das sociedades por ações, no 
que couber. 

-- § 1" O rriõntante a ser aplicado em debêntures 
não conversíveis não poderá ser superior a trinta por 

- -- centO" do orÇamento anual de cada Fundo, nem superior 
a ttinta pon::ehto de cada aplicação nos casos de proje­
tqs de implantação e cinqüenta por cento ·nos casos 
de ampliação, diversificaçãO e modernização. 

§ 29 Os Bancos Opetadores poderão efetuar dis­
tribuição secundária das debêntures de que trata o pará­
grafo anterior, observadas as normas em vigor sobre 
a matéria. 

§ 3" A co_nversão das debêntures em ações deve­
rá se efetivar integialmente no prazo de um ano, a 
contai- do início de operação do projeto. 

~--§ 49 As debêntures a serem subscritas com os 
recursos dos Fundos deverão ter garantia flutuante. 

§ 59 A emíssão de debêntures se fará por escriw 
tura particular. 

§ 6' Não se aplicadas debêntures de que trata 
esta lei o disposto nos arts. 57, § 1', 60 e 66 a 70 
da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Leis das 
Sociedades por Ações). 

§ 79 A inscrição da escritura de emissão de de­
bêntures no Registro de Imóveis (art. 62, 11 e§§, da 
Lei n' 6.404, de 15-12-76), será de iniciativa da Agência 
de Desenvolvimento respectiva. 

§ 8" As debêntures renderão juros de quatro por 
cento ao- ano, pagáveis de doze em doze meses, calcu­
lados sobre o _valor do principal atualizado moneta­
riamente segundo a variação do mesmo fator uitilizado 
para atualização dos ativos- permanentes e do patri­
mónio líquido, e capitalizáveiS somente durante o ·p-e­
ríodo de carência, que terá como termo fmal o início 
de operação do projetó atestado pela Superintendência 
de Desenvolvimento Regional respectiva. 

Art. 7" Qs Fundos de Investimentos ficam -auto­
rizados a subscrever as sobras de valores mobiliários 
emitidos por companhias abertas, vinculadas a projetos 
aprovado, obedecidas as normas da legislação em vigor 
sobre a matéria e respeitado o limite de desembolso 
de recursos pelos Fundos. 

Art. 89 Para efeito de avaliação; -os títulos inte­
grantes da Carteira dos Fundos de Investimentos serão 
computados: 

I-pela cotação média do último dia em que fo­
ram negociados, na hipótese de ações cotadas em Bol­
sa; 
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II- pelo valor patrimoriial, com base no balanço 
da empresa no último exercício, Corrigido segundo a 
variação do FAP, até a dala. da avaliação, na hipótese 
de ações não cotadas em Bolsa; .. 

III- pelo valor atualizado, acrescido dos juros 
decorridos, na hipótese de debêntures. __ 

Parágrafo único. _Deverão ser constituídas provi­
sões adequadas, a fim de ajustar o valor de avaliação 
constante das carteiras dos fundos ao valor provável 
de realização desseS investimentos, com base em pare:­
cer técnico elaborado pelos Bancos Operadores, e ouvi­
da a Superintendência de Desenvolvimento Regional 
respectiva. 

Art. 9~ Os CertifiÇaQos de Investimentos pode­
rão ser convertidos, mediante leilões especiais realiza~ 
dos nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às 
Carteiras dos Fundos, de acordo com suas respectivas 
cotaçõ_es_. 

§ 19 As Agências de Desenvolvimento Regional 
e os _Bancos_ Operadores, em conjunto, observada a 
legislação aplicável, estabelecerão as condições e os 
sistemas de: 

I- conversão de que trata este artigo; e 
II- negociação dos certificados de investimentos 

em bolsas de valores. 
§ 29 Os referidos leilões especiais em Bolsa de 

Valores, para efeito da Conv~_ts_ão de que trata este 
artigo, somente poderão se realizar após eStar o projeto 
implantado, considerando-se ocorrida a implantação 
se preenchida, pelo menos, uma das seguintes condi­
ções: 

a) terem sido realizadas 75% das inversões fixas 
aprovadas; 

b) ter sido alcançado o nível de 50% da produção 
projetada. 

§ 3~' Os __ Bancos Operadores poderão estipular 
pagamento em moeda corrente de parcela do preço 
dos títulos ofertados nos leilões especiais. 

§ 49 Os Certificados de Investimentos referidos 
neste artigo poderão ser escriturais, maillidos em conta 
de depósito junto aos Bancos Operadores. 

§ 5" Ficam ise:htaS Po ímposto de renda e proven­
tos_~de qualquer natureza todas as receitas, valorizações, 
variações monetárias, ágios egal:thos decorrentes, a 
qualquer título, dos Certificados de Investimentos e 
dos_Títulos integrantes das Carteiras dos Fundos em 
que forem convertidos. 

Art. 10. As Agências de Desenvolvimento Re­
gional e os Bancos Operadores poderão assegurar às 
pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que 
isolada ou conjuntamente~ detenham, pelo menos, cin~ 
qüenta por cento do capital votante de sociedade titular 
de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, nesse 
projeto, de recursos equivalentes a cinqüenta por cento 
(50%) do valor das opções de que trata o art. 1•, inciso 
I, desde que as opções das empresas interessadas se 
façam integralmente em favor do mesnió Fundo que 
financiara O Projeto.- - -

§ 1" Na hipótese de que trata este artigo serão 
obedecidos os limiteS de in-centivos -riscais· ·constantes 
do esquema financeiro aprOVado para o projeto, ajus­
tado ao Orçãm~nto Anual dos Fundos. 

§ 29 Nos casos de participação conjunta, será 
obedecido o limite mínimo de dez por cento _do capital 
votante para cada pessoa jurldica ou grupo de empresas 
coligadas, a ser integralizado ~om recursos próprios. 

§ 3" Relativamente aos projetos privados, não 
governamentais, voltados para a construção e explo­
ração de vias· de comunicação e transporte e empreen" 
dimentos energéticos, considerados prioritários para 
o desenvolviment_o regional, o limite riiínimo de que 
trata o § 2"' deste artigo será de cinco por cento. 

§ 49 Consideram-se empresas coligadas, para 
fins do disposto neste artigo, aqueles cuja maioria do 
capital votante seja controlada, direta ou indiretamen~ 
te, pela mesma pessoa física ori jiliídica, compreendida, 
também, esta última, como integrante do grupo. 

§ 59 Os investidores que se enquadream na hipó­
tese deste artigo deverão comprovar essa situação ante­
cipadamente à aprovação do projeto.· 

§ 69 A aplicação dos recursos dos F~ndos relati­
vos às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coliga­
das que se enquadrarem na hipótese deste artigo será 
exclusivamente realizada na forma do art. 6» desta lei. 

Art. 11. ConstitUem, também, recursos do Fi-
nar, do Finam e do Funres: 

I- do_tações orçamentárias; _ 
11- contribuições que lhes forem atribuídas; 
III- amortizações, juros, lucros, dividendos, 

quotas de risco e quaisquer outras receitas derivadas 
da aplicação dos recursos previstos. 

Art. 12. Pelo prazo de quinze anos, a União des­
tinará, mediante previsão__orçamentária, recursos que 
serão anualmente repassados ao Finar e ao Finam e 

. ao Funres para: aplicação segundo os critêriOs previsto-s 
nesta lei. 

§ 1' Para efeito do disposto no caput deste arti­
go, o montante a ser repassado, em cada exercício, 
não será inferior à diferença, se houver, entre a efetiva 
arrecadação dos meios de que trata o art. 1" desta lei, 
em relação a cada Fundo, e a correspondente média 
anual dos incentivos fiscais decorrentes, por força do 
Decreto-Li n• 1.376, de 12 de dezembro de 1974, das 
opções das pessoas jurídicas constantes das declarações 
do Imposto de Renda do período de 1985 a 1989, apli­
cando sobre __ os mesmos a taxa de variaçã_Q d_o PIB 
anual, sempre que for positiva. 

. § 2• No cálculo da média referida no pa~ágrafo 
anterior, computar-se-ão os valores compulsoriamente 
destinados, no período, ao Programa de Integração 
nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de 
Terras e de Estímulo à Agro-Indústria do Norte- e Nor­
deste - Proterra, criados, respectivamente, pelo De­
creto-Lei n• 1.106, de 16 de junho de 1970, e pelo 
Decreto-Lei n• 1.179, de 6 de julho de 1971. 

§ 39 Os valores de que trataM o caput deste arti­
go e os parágrafos antriores ·ser a: o corrigidos monetaria~ 
mente, consoante os seguintes critériOs: · 

I - aplicação do índice Ge"rai de Pr-eços - Dispo­
nibilidade Interna (IGP'DI), da Fundação Getúlio Var­
gas ou, a falta deste, do Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC); do Instituto Brasileiro de Geo~. 
~afia e Estatística (IBGE). 
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li- correção, a partir de se_u valor em preços do_ 
mês em que tiVer sido _apresentada a respectiva declara­
ção, do montante das opções feitas conforme ao Decre­
to-Lei n' 1.376/74, em cada um dos exerckios de 1985 
a 1989. 

III - cálculo da atualização monetária até o mês­
base ou de referência dos exercícios fiscais, sem pre­
juízo -da correção correspondente ao períOdo com­
preendido entre o mencionado mês-base ou de refe­
rência e o mês- em que se der a transferência- dos recur­
sos do Finar, ao Finam e o Funres. 

§ 4"' Os recursOs de que trata este artigo _serão 
destinados, respectivamente, aos fins previstos no pará-­
grafo do art. 19 e no parágr~fó _úniCO c~s>_ art._ 29 desta 
lei. · 

Art. 13. Aos Conselhos Deliberativos ó.as Supe­
rintendências de Desenvolvimento Regional caberá: 

I- no íriício de cada exercício, definir as diretrizes 
e prioridades para orientar a programação -orçamen­
tária anual e aprovar o Orçarriento- AiiUal dos Fundos; 

II- aprovar os projetos merecedores das aplica­
ções de recurso, observados os parâmetros e objetivos 
constantes dos Planos Regionais de DeseirVolvi_mento. 

§ 1"' Antes de ser submetido ao ConselhO Delibe­
rativo das Superintendências de Desenvolvimento Re­
gional .• o proJeto_ deverá receber parecer conclusivo 
das Secretarias Executivas das respectivas Superinten:.. 
ciências, no prazo de cento de oitente dias, a partir 
de sua apresentação. _ 

§ 2"' O acompanhamento e a fiscalização dos pro­
jetos benefiéi_ários serão- iealiz:ados pelas Superinten­
dências de Desenvolvimento Regional, as quais re_cor­
rerão ao concu.rso_dos bancos operadores_ e de audito-
rias independentes, quando necessário. -

Art. 14. Os recursos dos fundos de que trata esta 
lei destinar-s_e~ão, preferencialmente, nos projetos a 
serem aprovados, à cobertura de investiirieTifoS fixos,­
sendo: 

I- nos casos de projetos industriais, para obras 
civis,-rriáqu1:óas~ ·apáretnos· e- equipamentos;--e não ·mais 
que 20% dos investim"_ntos para capital de trabalho. 

II- nos demais projetos, as Superintendências de 
Desenvolvimento Regional estabelecerão, previamen­
te, as inversões a serem admitidas para efeito de vincu­
lação. 

§ 19 A aplicação de recursos do Finor e do Finam 
em projetos agropecuários sOmente -se fãfá em régit'Ses 
de reconhecida vocação agropastoril, respeitadas as di­
retrizes governamentais de preservação a~n:biental e, 
em situação de conflito socíal, ouvido_ o Inc_ra_, __ 

§ 2" Os- empTeêndiriieiltos que por sua n-atureza 
envolvam aspectos ambiehtais apresentarão ·na forma 
da legislação aplicável, projeto específico da área ecoló­
gica que deverá ter aprovação da respectiva Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente. 

Art. 15. A aplicação nos recursos dos fundos se­
rá realizada em estrita consonância coin os objetivos 
do projeto e em confonilidade com todas as cláusulas 
condiciOnarites a quando da sua aproVaÇão pé lo Conse­
lho Deliberativo das Superintendências de Desenvol­
vimento Regional. 

§ 19 O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo resultará: 

I -no cancelamento, pelo Conselho Deliberativo 
da respectiva Superiiltendência, dos incentivos apro­
vados; 

n- no recolhimento, pela empresa beneficiária, 
ao banco operador, das quantias recebidas, corrigidas 
monetariafnente, segUilâo a variação da_ UFIR, a partir 
·cta data de seu recebimento, acrescidas de multa de 
vinte por cento e de juros de um por cento ao mês, 
deduzidas, no caso de aplicação de recursos sob a forma 
de debêntures, as parcelas fá affiortiiãdas. 

§ 2~ Após o reco_~himento dqs_!"ecursos, a empre­
sa beneficiária emisso_!a fica aut~rizada. a proceder a 
redução do capital social, proporcionalmente às ações 
subscritas pelo Fundo, com o conseqüente cancelamen­

- to dos respectivos títUlos. 

Art. 16. A apuração dos desvios das aplicações 
dos recursos dos fundos será feítii mediante procedi­
mento administrativo, instaurado sob pena de respon­
sabilidade, pelas Superintendências de Desenvolvi­
mento Regional, com a participação de representante 
do banco operador, admitida ao infrator amPla defesa. 

Art. 17. A falta de recolhimento, pela empresa 
·beneficiária, dos valores apurados em processo, no pra­
zo de trinta dias contados da data do recebimento da 
comunicação do cancelamento, importará na execução 
judicial a ser promovida pela Agência de Desenvol­
vimento Regional. 

Art. 18. As importâncias recebidas, na forma do 
art. 15 reverterãO em favor do fundo correspondente, 
cabendo ao banco operador respectivo, caso os títulos 
já tenham sido negociados, promover a emissão de 
novas quotas. 

Art. 19. Para efeito do diSposto no art. 15 equi­
para-se à aplicação de recursos em desacordo com o 
projeto aprovado; 

f- a ParalizaÇão ou suspell:São das obras ou servi­
ços de implantação do empreendimenro-, sem prévia 
autorização da autoridade competente; e _ 

H - o descumprimento dos cronogramas- e5ti\be-­
lecidos no ato de apuração do projeto; sãlvo motivo 
de força maior devidamente c.omunicado à entidade 
ou se decorrer de insuficiência de fundos liberados pela 
Sudam. 

Art. 20. Considerar-se-ão solidariamente respon­
sáveis pela aplicação dos recursos dos fundos liberados 
pelos bancos operadores e recebidos a partir da data 
da publicação desta lei a empresa titular do projeto 
e seus acionistas controladores. 

Art. 21. Pelo mesmo período de vigência dos 
benefícios previstos nesta lei, ficam mantidOs ou revigo­
rados: 

a) Para os-projetos novos-e-m-todos os setores aqui 
contemplados, isenção total do IR, por 10 anos, a can-

o tar do exercício subseqüente à prirneíra :realízação de 
lucro, qualquer que seja a quantidade produzida do 

·bem objeto do projeto. 

b) Nas ampliãç_ões que envolvam um aumento do 
empreendimento-em nõ mínimo 50% do tamanho Origi­
nal, isenção total da margem ampliada, independen­
temente dos benefícios porventura desffuútdos pelo 
projeto original. 
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c) Para os empreendimentos existentes· ou aqueles 
que ·completarem o período de isenção. redução de 
50% do IR a pagar. 

Parágrafo único. As empresas insen:tas do IR são 
obrigadas a comprovaçãO, em cada exercício a desti­
nação de pelo menos 10% do beneficio --pa-rã a área 
de pesquisa aplicada. _ 

Art. 22~- As empresas que tenham empreendi­
mentos em setores enquadrados nesta Legislação em 
operação nas áreas de atuação da Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da 
Superintendência de Desenvolvimento _da Amazônia 
- SUDAM, poderão depositar no Banco do Nordeste­
do Brasil S/ A e no Banco da Amazónia S/ A, respectiva­
mente, para reinvestimento, quarenta por c-ento do va­
lor do Imposto de Renda devido pelos referidos emR 
preendimentos, calculados sobre ao lucro da exploR 
ração, acrescido de cinqüenta por cento de recursos 
próprios, -ficariao-;- porém, a liberação desseS recursos 
condicionada à aprovação, pelas Agências do DesenR 
volvimento Regional, dos respectivos projetos técnicoR 
ecm:tômicos de modernização ou complementação de 
eqmpamento. --- -. 

§ 19 • Os recursos de que trata este artigo, enquanR 
to não aplicados, serão corrigidos monetariamente pelo 
banco operador, com base na variação do TRD ou 
índice que a substitua. - --

§ 2~ Poderá ser deduzida a quantia corresponR 
dente a dois por cento do valor de cada parcela de 
recursos liberada, a ser dividida, em partes iguais, entre 
a Agência de Desenvolvimento Regiorial ·e O Banco 
Operador, a título de custo de admiriistrã:çã9 do pro­
jeto. . _ .. . 

§ 3"' Na hipótese de o projeto não Ser apioVãdo, 
caberá ao Banco Operador devolver à empresa deposiR 
tante a parcela de recursos próprios e recolher à União 
Federal o valor depositado corno incentivo. 

Art. 23 .. Pela aclministração dos recursos dos 
Fundos de Investimentos, caberão as segu~ntes remuneR 
rações: 

I- dois por cento ao ano_ ao Banco Operador, 
devidos mensalmente, calculados sobre o valor do pa­
trimôniO líquido do respectivo Fundo, a título de servi­
ço de administração das carteiras·; 

11- um· por cento ao Banco Operador, ·calcula­
dos, sobre o valor de cada liber;ação de recursos pelo 
respectivo Fundo, para custeio de atividades de_ pes­
quisa e promoção; 

111- quatro por cento à Superintendência de DeR 
senvolvimento Regional, calculados sobre o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo, para 
custeio das atividades de pesquisa e promoção relacio­
nadas com_ as regiões beneficiadas com os incentivos 
e de análise, acompanhamento e fiScalização dos pro­
jetos. 

Parágrafo único. As Superintendências Regio­
nais ficam obrigadas a contratar auditorias externas 
de reconhecida competência para realizarem audita­
gens anuais, sobre pelo menos 10% dos projetos incen-
tivados. ~. _ _ _ _ ~ 

Art. 24. As empresas beneficiárias dos recursos 
do..c;; Fundos ficam obrigadas, em cada exercício, a reme-

ter aos Bancos Operadores dos respectivos Fundos có­
pias das demonstrações financeiras. 

Art. 25~ A faculdade referida no art. 19 será ex­
tinta no prazo<:!~ 15 (quinze) ano-s, a contar do exercício 
finãilceiro de 1991, ariORbase de 1990, inclusive. _ 

. Art. ·26. Os estatutos da companhia poderão ex­
~lmr O di_rei!O de preferênCia TI~aS subscrições das debên­
tures conversíveis em ações correspondentes a emissões 
a serem adquiridas, exclusivamente, com recursos dos 
Fundos. 

Parágrafo único._ Continuam vigorantes as exce­
ções à disciplina da legislação sobre Sociedade por 
Ações, previstas nos arts. 29 , do Decreto-Lei n91.419, 
de 1119175 e 299 da Lei n' 6.404, de 15112176, relativa­
mente às ações subscritas com recursos de incentivos 
fiscais ou de qualquer forma deles decorrentes. 

Art. 27. Aplicam-se ao Fundo de Recuperação 
Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES 
e ao Grupo Executivo_ para Recuperação Econômica 
do Estado do Espírito Santo- GERES, no que coube­
rem, as disposições desta Lei. 

Art. 28. O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de sessenta diaS contados de 
Suá publicaÇão. 

Art. 29. Esta· Lei entra em vigór na data de sua 
publicação. 

Justificação 

O suhstitutivo que ora se apresenta tem por escopo contri­
buir para que a exigência contida no art. 26 da Lei n9 8.167, 
_de 16-1-1991, seja decorrência já do acompanhamento prático 
e _real, mesmo no cotidiano, do que representou para-o sistema 
de incentivos regionais- a 3.plfciição desse _novo conjunto de 
normas, de forma que se possa, cada vez mais, aprimorá-lo. 
Essa análise levou a concluir ser aQequado manter a estrutura, 
o _que é acolhido no Substitutivo, da Lei -ri<:> 8.167/91, que 
é, para efeito de _consolidação, reproduzida nas partes manti­
das, com as alterações representativas (e são expressivas) de 
autêntiCa revisão aprimoradora da recente sistemática que 
já vem apreseirffindo Claros resultados positiVos. 
_ -~ODeve-se coloçar, desde logo, que este tr~balho apresenta, 
no seu todo~ alterações significativas em relaÇão ao origináriO­
e em análise, Proje_to-de Lei do_Senado n"' 58, de 1991, tanto 
no que se refere. em primeiro lug3r a) à manutenção da mesma 
siste"inática de opções sobre o Imposto de Renda, como tam­
bém, b) quanto à destinação dos mejos resultantes, porque 
através do acompanhamento, até os dias presentes, do funcio­
namento simU:ltâne9 da legislação dos Incentivos Regionais 
e dos Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO) (art. 159, 
I, c, da CF), pare-ce· claro que os dois sistemas atingem, por 
suas próprias peculiaridades, universos distintos dos segmen­
tos produtivos que Visam beneficiar; ·nãO~ Se configurando, 
pelo menos por enquanto, necessidade de alterar esses objeti­
vos, desde que cada sistema atenda àS: diV,ersas espécies de 
empreendimentos, preponderando a satisfação dos menores 
(micro/pequenos) nos Sistemas Constitucionais (FNO/FNE). 

Isto significa dizer que os FUndos Constitucionais, pelas 
-su~~- f}.~xibilidades, pelas suas menores exigências quanto à 
estrutura jurídica do benefidárióe-pelos favorecimentos maio­
res que são conseqüência da redução regressiva da correção 
monetária em favor dos pequenos empreendimentos, cumpre 
melhor a sua função sodal de atendimento dos setores menos 
capitalizados das regiões-problemas. 
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Por outro lado, além da natural imprescindibilidade de 
manter (no estímulo ao desenvolvimento regional) fonj~S p~ta 
atender os outros empreendimentos_de porte maior, especial­
mente os médios ( sqbretudo quando, no processo de modemi~ 
zação do Estado, a iniciiltivã privada é convocada para novos 
desempenhos), vale consider_ar que o adequado e básico requi­
sito no Sistema de Incehtiv'os do Imposto de Renda, de esta­
rem os empreendimentos obrigatoriamente organizados como 
sociedades anônimas, para receber os recursos de colaboração 
financeira sob a formª- de debêntures, conversíveis ou nã,o 
em ações, praticamente exclui qualquer esforço de tornar esse 
específico Sist.ema de Incentivos aplicáVel ao gênero das micro 
e pequenas empresas. Ainda mais, porque difícil é o acesso 
dessas empresas ao mercado de capitais. A manutenção e 
expansão~ por sua vez, da faixa crescente e promissora que 
as ações e debêntures incentivadas, conforme a sistemática 
vigorante, vem representando no mercado de capitais brasi­
leiro (notadamente após a Lei n~ 8.167/91, com suas_s;alutares 
inovações) mais reforça ser aconselhável conservar, aperfei­
çoar e melhor controlar a disciplina e a mecânica dàs dedUções 
do Imposto de Renda, bem mais compatível "(ãlém de testada 
e em gradativos aprimoramento e expurgo de distorções, o 
que é inegáve!J com as linhas programáticas da Carta de 1988, 
maior compatibilidade essa que se revela não só no aspecto 
operacional/tributário (art;. 1S1, I) como também no finalísti­
co/institucional (art. 165, §§ 4', 6' e 7', 170 e 173 da CF). 
Reforçam essa manutenção os notórios risCos que esses esco­
pos constitucionais de desenvolvimento regi~nal ~rreriaín 
(como ocorrências passadas, também a nível constitucional, 
ensinam), com as flutuantes e incertas defmiçóes orçamen­
tárias, a cada ano repetidas, colocando em cl~ra ameaça de 
esvaziamento e colapso o sistema de incentivos ao desenvol­
vimento regional, se as correspondentes normas da Lei Maior 
ficarem subordinadas, em sua implementação. a renovação 
de fontes, em cada exercício. 

Apenas através de dotações orçarnent4rias. _ ~ 
É de se ressaltar, entretanto, que mesmo_~e c~nsubstan­

ciando este substitutivo, que se dirige a manter, na fOrmação 
báSica das fontes, a opção de dedução do Imposto de Renda 
das pessoas jurídicas, não se poderia deixar de acolher a idéia 
lúcida, oportuna e inteligente do Senador Mansueto de Lavor 
de buscar no Orçamento da União, seg!lndo regras claras, 
fontes complementares, que possibilitarão, por via de uma 
dinâmica maior na alavancagem dos agentes produtivos, a 
diminuição do fosso que separa, essas regiões põbres. do outro 
Brasil desenvolvido, em prazo mais curto: isso mediant~ ga­
rantias de estabilidade do montante de recursos disponíveis 
anualmente pelos Fundos, sem ampliar a renúncia fiscal da 
União, pois conserVa níveis_ antes atingidos; rienl e-xpor o Siste­
ma a riscos da exclusiva dependência orçamentária: tal fim 
se colima atingir com o estipulado no art. 12 do Proj~\Q, 
que incorpora os critérios preConizados pelo referido e Ilustre 
Senador, mas em caráter complementar, assecuratório do 
equilíbrio e fiador de cada vez mais segura e consiste-nte orça­
mentação das aplicações d_o_s Fundos (sendo notórios os_ pro­
gressos nesse sentido), coqt_patibilizando receita e despesa e 
garantindo, dessa forma, a efetiva implantaçãO dos projetos 
aprovados. . 

Os inafastáveis investimentos em pesquisas e em infra-es­
trutura econômica e social (destacando-se os en$ejadores de 
sustentada exploração de recursos naturais), requisitos condi­
cionantes da própria viabilídade dos Planos de_De_senvoJYi­
mento Regionais, mereCem, rta mesma linha de relevo empres-

tada no projeto do Senador Mansueto de Lavor, tra~amento 
prioritário, atribuindo-se, em prazo assegurado, para tais in­
vestimentos (através dos estados e municípios das respectivas 
áreaS, mais próximas daS aspirações da comunidade). fontes 
bastantes para tal escopo, em caráter específico e exclusivo, 
consistentes nos meios provenientes dos percentuais previstos 
nos Decretos-Leis n~ 1.106170 .é 1.179/91, e alterações poste­
riores (PIN e Proterra), como estipulado no art. 2~ e seu 
parágrafo úniCO dó projeto. 

_A regularidade_ do J'!uxo mais célere possível dos meios 
oriundos das opções para os Fundos se· busca, no ãrt. 4? do 
projeto;-operacionalizar, inovadOramente, via recolhimento 
específico e direto das deduções pelos optantes (sem a interme­
diação do Tesouro que retarda a destinação e desgasta o valor 
re-al dos recursos), isso sem prejuízo de garantir os devidos 
controles pelo Fisco e a efetiva ai"n%ada_ção do Imposto de 
Renda, que continua subordinando a põssibilidade de dedu­
ção. 
- Feitas eStas considerações iniciais sobre as diferenças fun­
damentais entre os dois projetos, cabe, comentar e justificar 
outros pontos de essencialidade nas modificações que .são 
apresentadas e que, segundo o nosso entendimento, servirão 
para um aperfeiçoamento do sistema, do mesmo modo que 
colocarão essas novas regras em perfeita consonância com 
a m~nsagc;::m de modernização do Estado que impregna a nossa 
s~ciedade no salto para- o próximO século". e por fim, o que 
é mais importante, Confere patâmétros seguros -de que, ven­
cido o prazo de validade da parcial renúncia fiscal da União, 
os fundos estarão capitalizados para sozinhos seguirem na 
sua, tarefa de alocar fontes para os empreendimentos futuros 
na-s .regiQes fa,vor~cic:Ias, '? q~e_ ~~ ~onfigUra bem mais viável, 
pela combinação dos carfãis de a) retorno de enipi"ésti:õios 
com, os b) mot\emos e eficientes _propiciados pelos mecanismos 
das Bolsas (Mercadode Capitais), do que por um só isolado. 

~Assim, no art. 19 é realce acrescentar, como setores bene­
ficiários, o turismo, á àlta tec_nologia, a modernização e o 
reaproveitamento das áreas degradadas, cuja obviedade con­
temporânea prescinde de maiores argumentos. 

No art. lO tem-se a certeza d~ que, na forma como está 
estatuído, fecha-se a grande válvula de mácula de que seres­
sente o sistema - o conhecido e famigerado art. 18, da lei 
anterio-r e o 9" da atual-, através da qual desvios inaceitáveiS 
ocorreram e ocorrem e se formaram, salvo exceções honrosas, 
os contr~tos os de gaveta que engordavam e engordam os 
ilegítimos interesses de alguns corretores e aplicadores, que 
tanto têm prejudicado o conceito do Sistema de Jncentivos, 
o que se impede com a medida. 

Pela norma proposta, o aplicador detém a faculdade de 
direcioriar 50%. (não mais 70%) de_ seus depósitos ao Fundo 
que pi"eferir, mas ·os resultados, tanto dos rendimentos como 
da circulação, dos títulos resultante$ do_s chamados "projetos 
próprios'', contribuirão para as carteiras dos mesmos FUndOs, 
dando-lhes consistência e aquela garantia, já referida antes, 
de que, a médio prazo, os Fundos Regionais serão auto-sus­
tentáveis. Do ponto de vista do aplicador, em termos éticos 
e legais, ele nada perde, seja porque os seus CI estarão v~lori­
zaclos, seja porque o CI valorizado é moeda de compra das 
ações dos projetos em que eles participam, quando submetidos 
-aós pregões de praxe, se eles quiserem exercer esse direito. 
E . rilais porque exclUem-se incidências trib1,1tárias onerosas 
(na maioria dos casos decorrentes de fatores meramente escri­
turais), na forma d_o § 59 do art. 9" _do projeto. Elimiria-se, 
com isso, o privilégio descabido de pessoas jurldícas privadas 
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se tornarem, praticamente por "doação'' espúria do Poder 
Público, proprietárias de ações integralizadas com deduções 
do Imposto de Renda, livres da colocação desses títulos em 
Bolsa~- em detrimentO do Sistema e em inconstitucionã.I diSci"iw 
minãÇãb àqueles sem acesso à formação dos "projetos pró~ 
prios". Pelo projeto (art. 10) apenas uma única forma de 
aplicação prevalecerá para todos: A do art. 6' (Debêntures 
conversíveis ou não eln ações.) _ 

O art. 9", em função da experiência obtida, apert'eiçoã:­
o processo-de conversão dos CI em títulos das CarteiraS dos 
Fundos, reforçando a indispensável partícipãção -das Agências 
de Desenvolvimento nesse processo. 

Os arts. 11 e 12 consagram, em aspectos relevantes, mas 
complementares, a idéia do ilustre __ ~ena<!_or ~an~ueto de_ L~-
vor, como já anterior ãmplameilte referido. _ _ __ _ 

O art. 14, no· seu § 2~', fai competente para dirimír os 
problemas ambientaiS a s-eCretaria respectiVa dO Estaâo cOmo 
observadora local e mais consentânea com a sua realidade, 
ao que as entidades sediadas em Brasrua jáiilãiS pUderam 
atender. 

O art. 21 integra -a esta IêgiSI3çãO -báSiCã os benefíCiOs 
da isenção e redução do Imposto de Renda que vinham sendo 
concedidos em leis esparsas, constituindo-se numa verdadeira 
colcha de retalhos. Aqui, também, em função da integração 
das nossas economias regionais aos~ptocesSoS de moderni­
zação, destaca-se obrigatoriamente parcela desse incentiVo 
em favor da pesquisa. - _ _ --~--- ~ ~- ~- -

No art. 23 introduz-se uma modiffcação_~nos critérios de 
retribuição da administração dos Fundos, contemplando as 
Superintendências Regionais com um melhor pêrcentual, mas 
obrigando-as a recorrerem a Auditores lndepe_nden~_s de re­
conhecida competência para auditarem pelo menos 10% dos 
projetós~ atiualme_n~e, com? forma de s~ so~repor à~.fiscaliza­
ções ilegítimas que permitiam o avanço de- aventure1ros, que 
degradam os projetos, criando repercussões nega~ivas ss>bre 
todo o Sistema. 

os-artigOS finais- cumprem a fuilção de 3clarar Pos~íveis 
conflitos de interpretaÇão entre os objetivos desta lei e outras 
mais genéricaS-também em vigor fora do âm!?_ito das regiões 
Norte, Nordeste e EsPíritO Santo: --- ---- - -

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -_Senador Albano 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A matéria 
retornará à Comissão de Assuntos Econômicos- pai'a eXame 

das emendas. Aos demais proje~oS não foram oferecidas 
einendas. 

_O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Esgotou-se, 
hoje, o prazo previsto no art. 91, § 3", do Regimento Interno, 
sem_que tenha siUo interposto recurso, no sentido de inclusão 
em Ordem do Dia, das seguintes matérias: 

-- -,Projeto de Lei do Senado n' 30, de 1991, de autoria 
do Senador Maurício Corrêa, que regula a profissão de Orto-
pedista e dá outras providências; - : 
. __ -~Projeto de Lei do Senado n9 353, de 1991, de autona 
do Senador Marco Maciel, que suprime a prescrição de ações 
penais, acrescentando parágrafo ao art. 109 do Código Penal 
(Parte Geral, Lei n' 7.209, de 11 de julho de 1984); . 

-Projeto de Lei do Senado n9 8, de 1992, de autona 
do~-Senador Mauro Benevides, que altera- a redação dos arts: 
222 e 223 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil) e dá outras providências; e 

-Projeto de Lei do Senado n' 37, de 19g2, de autoria 
do Se.nador Nelson Carneiro, que regula o direito da compa­
nheira a alimentos e à sucessão. 

As matérias forani aprovadas em apreciação conclusiva 
pelas Comissões de Assuntos Sociais e de COnstituição, Justiça 
e Cidadania. Os projetos vão à Câmara dos Deputados. 

-- O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trab~l~os, 
convocando sessão extraordinária a realizar-se, _hoje, ~s 16h5 
mln, com a segUinte 

ORDEM DO DIA 

-l­

REQUERIMENTO N' 466, DE 1992 

Votação, em turno único,_9.o Requertmento n9 466, de 
1992 de autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
solicitando, nos termos regimen_~~i.s,- a traniitqção conjunta 
dO Pi-Ojeto- de Lei do_ Sen~d~ -~"'- ~8,_ de 1992, com o de nQ 
õi, de 1992, por tratã.rem _de _matéf!as que versam_ sobre_ o 
mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) --,-Está encer· 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão tis 1Sh58min.X _ 

Ata da 141a Sessão, em 4 de agosto de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Alexandre Costa 

ÀS 16 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SEPRESEN-
1ES OS SRS. SENADORES: - - -

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
-Almir Gabriel- Amazonino Mendes - Amir Lando - Anto­
nio Mariz - Aureo Mello - Beni Veras - Carlos De'Carli -

Cêsar Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia (le_ Carvalho -
Dario Pereira- Dirceu Carneiro- Divaldo _Suruagy- Eduar­
do Suplicy- Elcio Álvares - Enéas Faria - Esperidiâo Amin 
- Epitácio-ea~eteira-:- Fernan_do He_nrigue -~dbso -_Fran­
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata 
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- Guilherme Palmeira --Henrique Almeida - Hugo Napo­
leão- Humberto Lucena-'-'Hydekel Freitas- Jarbas Passari­
nho -João Calmon- João França- João Rocha 7 Jonas Pi­
nheiro- Josaphat Marinho- José Fogaça- José Paulo Bi­
sol- José Richa- José Sarney- Jutahy Magalhães- Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Lourival Baptista - Lucfdio Portel­
la - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel 
-Mário Covas- Maurício Corrêa- Mauro Benevides - Mei­
ra Filho -Moisés Abrâo- Nabor Júnior --Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Odacir Soares- Pedro 
Simon -Rachid Saldanha Derzi - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito - Ruy Bacelar - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 64 Srs. Sena"do"res. Ha­
vendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a_ m.es_a, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

19-Secretário. 

São lirlos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 569, DE 1992 

Sr. Presidente, 
Nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento Interno, 

requeremos urgência para o Projeto de Lefd3: -Cârilara n\' 
65, de 1992 (n• 11/91 na Casa de origem), que dispõe sobre 
a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Cápítulo III,Título VII, da Cons-
tituição Federal. __ _ 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -:Q_um.be:rto Luce':' 
na - Fernando Henrique Cardoso - Eduardo Suplicy -
Marco Maciel - Maurício Corrêa 

REQUERIMENTO N• 570, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~ 269, de 1992, 
pela qual o Presidente da República solicita autorização para 
a contratação, com garantia da União, de operação de crédito 
externo no valor equivalente a seis bilhões e quinhentos mi­
lhões de yenes japoneses, entre o Banco Nacional de Desen­
volvimento EconômicO SQcial - BNDES e o Import Export 
Bank of Japan- Eximbank. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. ,.- Marco Maciel 
- Humberto Lucena - Esperidião Amin - Jonas Pinheiro 
- Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Os req~eri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento _que será lido pelo Sr. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 571, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentais, seja soliçitado ao Ex­
celentíssimo Senhor Ministro de Minas e Energia se digne 
encaminhar a esta Casa inforfuãÇõeS e âados a seguir, refe­
rentes à gestão da Petrobrás e suas empresas controladas: 

1. No período de 1953, quando foi fundada (Lei n' 2.004, 
de 3-10-53), a 1991, com valores atualizados em dólares norte­
americanos, discriminados ano a ano: 

1.1 Recursos recebidos da União para integralização do 
capital. 

1.2. Recursos transferidos pela Petrobrás e controladas 
aos cofres do Tesouro .;!m pagamento de dividendos. 

2. No período 1954-1991, com valores atualizados em dó­
.lãres norte-ameriCã.riõs; diSCiiriiilladoS ·ano a ano: -- --

2.1. A participação do Governo Federal no capital da 
Petrobrás e controladas; 

2.2. Os investimentos na exploração e- produção de petró­
leo; 

2:3.-Produção e cQnsumo de _petróleo _e derivados; 
2.4. Desembolso da Petrobrás para aquisição de petróleo 

no mercado internacional; 
2.5. O preço médio de venda do litro de gasolina e óleo 

diesel às distribuidoras e ao consumidor; 
2.6. O preço _médio ao consumidor do litro de gasolina 

e óleo diesel noS SegUintes pafses: Estados Unidos da América, 
EsPanha, Argeiifiõa; Vene"iõ.ela, Japão, Inglaterra, França, 
Portugal, Rússia e Austrália; 

2.7. A rentabilida.de sobre o patrimônio líquido da Petro­
brás e controladas; 

2.8. Prejuízos da controladora (Petrobrás) nas empresas 
sübsidiárias e controladas, individualizando uma a uma; 

2.9. Recursos transferidos pela Petrobrás para a União, 
Estados e Municípios a título de ajuda para assistência social; 

2.10. Recursos transferidos-pela Petrobrás para a Petros; 
2.11. Percentual dos valores transferidos à Petro sobre 

a folha salarial da empresa e relação entre os valores transfe­
ridos pela empresa e o total das contribuições dos empregados 
para a Petros, 

2.12. Recursos repassados à Petrobrás e controladas pelo 
Tesouro Nacional a "Fundo Perdido" para compensar subsí­
dios na conta do produto petróleo, seus derivados_ e _outros 
produtos. 

3. No período 1981-1_991~ valores atualizadoS em dólares 
norte-americanos, discrimirüidos ano a ano: 

3.1. Prejuízos causado~ à Petrobrás e às controladas 
a) Pelo movimento da co-fita álcool; 
b) Pela produção e venda de fertilizantes; 
3.2. Investimentos da Petrobrás e Controladas na Petro­

brás Internacional S.A (Braspetro, Brasoil, Petrobrás~Norge 
AIS, e Petrobrás American Inc.) e lucros auferidos; 

3.3.. Recursos investidos pela Petrobrás na Petromisa, In­
terbrás, Goiasfértil, Petronex, COpene e Petiobi-ás Fertili­
zantes; 
_ 3.4. Volume das exportações de gasolina pela Petrobrás 

para ou tios países e preço médio por litro. 
4. Com base em 3D de julho de 1992: 
4.1. Número de empregados da Petrobrás, coligadas e 

controladas, discrirriihandO estados e._ localidades em que ser­
vem; 

4.2. Número de empregados à disposição do Governo 
d~ União, Estados e Municípios e custo destes empregados 
ml folha de pagamentos. 

5. Com base em 30 de julho de 1992; 
5.1 Percentual da participação da BR DistribUidora na 

distribuição e comercialização do álcool, gasolina, diesel e 
O!ltro_s derivados do petróleo, 

5.2. Produção, poi estado, de petróleo no País em bar-
ris/dia. · 

_Justificação 

Como gestora do monopólio constituciorial previsto nos 
incisos I a IV do art. 177 da CF o Grupo Petrobrás deve 
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manter transparência em relação às atividades inerentes ao 
exercício daquela gestão. 

Tendo.se expandido em áreas além das atividades mono~ 
polizadas, a Petrobrás e suas empresas coligadas e controladas 
transformaram-se no maior gnipo estatal no_ País e em um 
dos grandes complexos empresariais no_mundo. 

Tudo isto requer permanente vigilância da sociedade so­
bre os rumos da administração empresarial do Grupo, justifi­
cando a preocupação cotidiana do Congresso N acionai em 
relação à correção de eventuais desvios. 

Sala das sessões, 4 de agosto .de 1992~ - Seoa_dqr _ J9ão 
Rocha. 

(Ao exame na mesa.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -O requeri­
mento lido será despachado à Mesa, para decisão. 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação-, em turno úD.iC:ó; do Requerimento n~ 466, 
de 1992, de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, solicitando, nos termos regimeDtáis, a trami­
tação conjunta do Projeto_ de Lei do Senado n~ 88, 
de 1992, con:ro~de n' 67, de 1992, por tratarem de 
matérias que v-erSam SQbre _o mesmo assunto. 

Em votação o requerimento. 
Os SrsA SeDadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) ~ ~-
Aprovado o requerimento~ os Projetos de Lei do Senado 

n~ 88 e 67, de 1992, passarã<r~a tramitar conjuntamente.~ 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Está esgotaâa 
a matéria constante da Ordem do Dia. ·· 
. Passa-se à votaçãO· do Requerhnento n9 569, de 1992, 
urgência,lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 65/92. - . -- ~-

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordináriá _su_bse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa-se à 
votação do Requerimento ri"570, de 1992, de urgênCia, lido 
no Expediente, para a Mensagem n9 269/92. -

Em votação. 
Os Srs. Semidores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a qUe'" se refere figu­

rará na- Ordem do_ Dia _da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar: os trabal_hos, CO!l-Vocandq O_!ltra 
sessão para as 17 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 58, DE 1992,COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgênCía-, nos termos do art. 353, 

parágrafo único; do Regimento InternO) _ 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n' 58, de 1992 (n' 73/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que institui 
a Lei Orgâriic3. da Advocacia-Gerarâa União e dá 
outras providências, tendo. 

Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Cid Sa(?9ia de Carvalho, favorável ao Projet() e às 
Emendas de n9s 2, 3, 4, 5~ 7~ 8, 9, 10, 12;-1.3, fS, 

~ 17, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 37, 44 e 
52, nos termos_ do_ Substitutivo_que oferece: contrário 
às de _n9s 11, 14, 16._22, 24, 31, _32, 34, 39, 40, 41, 
42, 43, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 53, 54, 55 e 58, pela 

-~Prejudicialidade das de n9s 1, 6, 21, 23, 35, 36, 38, 
49, 56, e 57. 

-·2-

REQUERIMENTO N• 467, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 467, 
--de 1992, de autoria do Senador Ronan Tito, sOiiciw 

tando, nos termosdo art. 172, I, do Regimento Interno, 
_a inclusão eni Ordem do Dia- do ProjetO de Lei da 

·::Câmara n• 3, de 1992, (n' 4.818/90, na origem); de 
iriiciã.tiVa do Ministério Público da UniãO qUe-cria car­
gos de Procuradores do Trabalho de 2t Categoria, i::3.r­
gos efetivos e em_ comissão e -~a Outras -prOVidên~as. 

O~ SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Está~ encer· 
rada a sessão. 

(L_evan__ta-se a Sessão às 16 horas e 14 rr:_inutos.) 

Ata da 142a Sessão, em 4 de agosto de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Alexandre Costa 

ÀS 17 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amazonioo Mendes -

Amír-Lando- Aritoriio Mariz - Aureo Mello - Beni V eras 
- Carlos De'Carli - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid 
Saboia de Carvalho - Dario Pereira - Dirceu Carneiro -
Divaldo Suruagy - Eduardo Suplícy - Elcio Álvares -
Ent!as Faria - Esperidiao Amin - Epitácio Cafeteira ~ 
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Fernando Henrique Cardoso - -Francisco Rollemberg -
Garibaldi Alves Filho - Garson Camata - Guilherme Pal­
meira - Henrique Almeida - Hugo Napoleâo - Humberto 
Lucena- Hydekel Freitas- Jarbas Passarinho- João Cal­
mon- Joâo França"- JOão Rocha -Jonas Pinheiro - Josa­
phat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José Paulo 
Bisol- José Richa -José Sarney- Jutahy Magalhães- La­
voisier Maia - Levy Dias - Lourival ~aptista - Lucfdio _Por_- _ 
tella - Magno Baeelar - Mansueto de Lavor .::: Marco Ma­
ciel - Mário Covas - Maurício Corrêa - Mauro Benevides -
Meira Filho- Moisés Abrão - Nabof Júnior- Nelson Car­
neiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares 
- Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Ronaldo Aragão 
- Ronan Tito - Ruy Bacelar - Valmir Cainpelo -__:Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneyides) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Sen_adores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iriiciamos :nosSoS tr:aballios. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 572, DE 1992 

Brasília, 04 de agosto de 1992 

Sr. Presidente, 
Nos termos do art. 43, li, do Regimento Interno, requeiro 

a V. Ex~ licença para ausentar-me do País, durante o período 
de 24 de agosto a 07 de setembro d() corr~Pte ano. -Senador 
Jutahy Magalhães 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitacla. 

Sobre a mesa, _requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 573, DE 1992 

Requeremos urg~ncia, nos termos do ar~. 336, alín!!a c, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~ 210; ·de 1992, 
pela qual o Presidente da República solicita autorização paTa 
que a República Federativa do Brasil possa ultimar contra~ 
tação de operação de crédito externo, no valor equiv_alente 
a até duzentos e cinqüenta milhões de dólares, jUnto ao Ba:ç~ço 
de Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 1992. - Marco 
Maciel - (PFL) Humberto Lucena - (PMD B) Esperidião 
Amin - Jonas Pinheiro - Fernando Henrique Cardoso. 

REQUERIMENTO N• 574, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~ 271, de 1992, 
pela qual o Presidente da República solicita autorização para 
que seja autorizada a contra_tação de _9peração de cz;édito ex~ 
terno, com garantia da União, no valor equivalente a até 
duzentos e sessenta milhões de dólares entre a PETROBRÁS 
-Petróleo Brasileiro S. A e 0-Banco Interameriçano de Re­
construção e Desenvolvimento- BIRD. 

Sala das Sessões, em 4de agosto de 1992. -Marco MaCiel 
- (PFL) Humberto Lucena- (PMDB) Esperidião Amin­
Jonas Pinheiro -Fernando Henrique Cardoso - Rachid Sal~ 
danha Derzi. 

--0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340 do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. ConceÇI.O a palavra ao nobre Sena­
dor Pedro Sínlõn.-

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guillte discurso.) - Sr. Presidente, Sra$ e _Srs. Senadores trago 
ao conhecimento de V. Ex~ as infgrm~ções recebidas do Mi­
nistério das Minas e Energia, em resposta ao nosso Requeri­
nientode Informação n9 209, de 1992, em que foram solicitados 
esclarecimentos sobre denúncias de irregularidade_s e_m opera­
ções de comercialização de petróleo e derivados, na PETRO­
BRÁS, com a interveniência indeVida de companhias de tra­
ding. 

Através do Aviso n• 057/GM, de 19-6-92, o Senhor Minis­
tro Pratinrde Moraes enviou relatório onde eram citados ane­
xos-que não nos fOram encamirihados. Solicitado o seu envio, 
só agora, em 30-7-:92, os recebemos, encaminhados pelo Ofício 
n• 107/GM, do Chefe de Gabinete daquele Ministério. 

Os documento-s- inform(!.m, i~icialmente, que, em face 
do noticiário da imprensa, em especial de O Estado de S~ 
Paulo, o então Presidente da Petrobrás determinou a abertura 
de sindicância para, em dez dias, apurar as irregularidades 
apontadas_. 

Apresentado ero 3-4-92, o Relatório da Comissâo de Sin­
dicância, que agora nos é enviado, conclui que: 

"1) As operações analisadas levam a acreditar na 
existência de pressões externas à Empresa para sua 
consumação; 

2) Nas entrevistas Colhidas SQrgiratD. indícios de 
envolvimento de empregados da empresa associados 
às pressões externas menCionadas na conclusão ante-_ 
-rior· · -- - --~ -

' 3) Os principais fatoS narrados noS depoimentos 
-ocorreram no período de abril a novembro de 1991, 

_ou seja; na gestão do Dr. Hamilton Sérgio Albertazzi, 
do Dr. Vagner Fracassi e do Dr. Nelson Ferreira da 
Silva; 

4) No curso das entrevistas efetuadas, ficOu evi.: 
dente __ que todas as tentativas de tráfico de influênci"!­
na Empresa vieram através da Polo Trading S.A., em­
presa claramente inidônea para transacionar com a Pe­
trobrás; 

5) Foi verificada, na proposta da Tecnape para 
venda de petróleo nigeriano, a existê:ilciã de falsidade 
material, ou seja, a carta de representação revelou-se 
falsa, quando verificada junto ao suposto emitente;-

6) Considerando que os atos e (atos envolvidos 
na apuração da Comissão extrapolam o âmbito _4_a Pe­
trobrás, entendemos recomendável seu encaptinha­
mento ao Ministério Público na sua função de fiscal 
da lei." 

_ A_ Pres~d~ncia da Petrobrás informa que esta sugestão 
final foi acolhida e, ainda, que, por ofício do Sr. Procurador 
da República do EStado dó Rio de Janeiro, foi solicitada 
a instaU.i'ação de inquérito pela POlícia Federal, ainda em fase 
de apuração. 

Informa, também, que foram demitidos, por justa causa, 
oS três empregados cit.ados no relatório da ComiSsãó. Foram 
três as empresas nacionais que tiveram suas operações verifi­
cadas pela Comissão: Pólo Trading S/ A, Tecnape Serviços . 
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e Equipamentos de ProspecÇãõ de -Petróleo Ltda. e Edubra 
Trading Ltda. Conclui dizendo não terem sido apurados pre­
juízos financeiros para a Empresa. 

Entre as recóriiendações da ComissãO de Sindicância, ca­
be relevar, pelo caráter geral de aplicabilidade a qualquer 
empresa, em processo licitatórios, -a-que aconselha .. provi­
denciar um cadastro único da empresa, que englobe _o~ presta­
dores de serviços, fornecedores de mate_rial, _representantes 
comerciais e quaisquerpessóãs que transaciOiiein·com aPetro~ 
brás ... 

Diante dos indícioS de tentativa de cometimento de atos 
lesivos à nossa estatal de petróleo, tomei a iniciativa ae remeter 
o relatório recebido à Comissão Parlainentar de lriquérito 
destinada a apurar as denúncias de irregularidades cometidas 
em fundos de pensões de estatais e na Petrobrás, envolvendo 
sobretudo o ex-Secretário de Assuntos Estratégicos, Pedro 
Paulo Leoni Ramos, para que adote as providências que jUlgar 
recomendáveis ao caso. 

Finalizando, requeiro à Mesa a transcrição, nos Anais 
da Casa. da resposta do Ministério de Minas e Energia ao 
nosso Requerimento de Informação n9 209/92, a fim de que 
fique registrado mais este episódio de tentativa de lesão aOs 
cofres públicos. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR.PE-. 
DRO SJMON EM"STU DISCURSO. . 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

A VISO N' 57 /GM 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dirceu Carneiro 

Brasfiia, 19 de junho de 1992 

Primeiro Secretário" da Mesa do Senado Federal 
Senhor Senador, 
Encaminho a Vossa Excelência o anexo Ofício 

PRES-342/92, de 29 de maio de 1992, da Petróleo Brasileiro 
S.A.-PE1ROBRÁS, que contém as informações solicitadas 
pelo Requerimento de Informações n1' 209/92, do ilustre Sena­
dor Pedro Simon~ 

Atenciosamente, Marcus Vinicius Pratini e Moraes, Mi­
nistro de Estado de Minas e Energia = 

PRES-342/92 . -
Rio de Janeiro, 29de maio de 1992 

Ilm9 Sr. 
Dr. Ronaldo Alves de Souza 
MD_. __ Chefe de Gabinete do Secretário Nacional de Energia 
Min1Stéi:ío de Minas e Energia - -

Senhor Chefe de Gabinete 
Em resposta ao Ofício n' 279/92/SNE, de 21 de maio 

de 1992, que encaminhou o _Requerimento de Informações 
n' 209, de 28-4-92, do Senado Federal, a pedido do Senador 
Pedro Simon, sobre a a apuração de denúncias de irregula­
ridades na Petróleo Brasileiro S.A. - PE1ROBRÁS, temos 
a esclarecer sobre as questões formuladas pelo ilustre Senador 
o seguinte: - -- -- -

Cabe inici1tlme-nte esclarecer <)ue, em face do noticiáriO" 
publicado no jornal O Estado de.!>. Paulo e por diversos outros 
periódicos, denunciando irregularidades na Petrobrás, o então 
Presidente da Empresa conStitiu CorilissãO de Sindicância, 
de âmbito interno, com a fuialidade de apurar, no prazo de 

10 (dez) dias, denúnciãs de irregularidades en_t operações de 
comercihlização ·de petróleo e derivados. com interferência 
inâevida de companhias trading. 

A comissão concluiu seuS trabalhos no dia 3 de abril 
de 1992, tendo.apresentado relatório final ao Sr. Presidente 
da Companhia, sugerindo o encaminhamento das coriclusões 
ao MinistériO Público Federal, considerando que os atos e 
fatos envolvidos na apuração extrapolavam os limites da com­
panhia, sendo a sugestão acolhida pela direção da Petrobrás. 

Cabe ainda informar que, por Ofício do Sr._ Procurador 
da República no Estado do Rio de Janeiro, Dr. André Terrig­
no Barbeitas, de n' OF-GAJ>/PR/RJ/79/92, foi solicitada a 
instauração de inquérito pela Policia Federal, que tomou o 
n' 392/92-SR/DPF/RJ, presidido pelo Delegado Federal, Dr. 
Adernar Stocker, ainda em fase de apuração. 

Assim, em· atenção às informações solicitadas pelo Ilustre 
Senador Pedro Simon, temos a esClarecer o seguinte: 

1) Foram demitidos, por justa causa, três (3) empregados, 
os Srs. Hamilton Sergio Albertazzi Drumond,- Vagnú Fracassi 
e Nelson Ferreira da Silva. Esses empregados haviam exer­
cido, respectivamente, os cargos de Superintendente do De­
partamento Comercial, Superintendente-Adjunto_ de Comér­
cio Exterior e Chefe do Setor de Comércio Externo, embora 
na apuração d3. Comissão de Sindicâri.cia, já -~stivessem desti-
tuídos desses cargos. · 

2) Na conclUsão da comissão foi apurada a existéncia 
de tentativas de tráfíco de influência e favorecimentos, exer­
cido por pessoas estranhas à empresa, com indícios de envolvi­
mento d~ empregados. 

3) As empresas nacionaiS que tiveram- sUas- operaçOes 
~e_rifi_ca_da_s pela Comissão foram aPolo Trading S/ A, a Tecna­
pe Serviços e Equipamentos de Prospecção de Petróleo Ltda. 
e a Edubra Trading Ltda. · · · ·· 

4) Algumas empresas estrangeiras foram mencionadas 
no curso das apurações, estando elencadas no relatório da 
Co~são ~e Sindicância cjue ·eStamos- enviando. 

5) As providências adotadas são aquelas contidas nas 
recomendações da Comissão _de Sindicância. 

6) Não foram apurados prejuízos financeiros Par·a a em­
presa. 

-. Finalmente, estamos enviando, em anexo, sugestão de 
mmuta de resposta àquela Casa Legislativa, a fim de atender 
o pedido de informações formulado pelo Ilustre Senador Pe-
dro Simon. --

Atenciosamente, Gilberto Netto Baeta, Chefe de Gabi­
nete do Presidente. 
Ofício n' 107/GM 

A Sua Senhoria a Senhora 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Brasília, 30 de julho de 1992 

Chefe do Gabinete do Senador Pedro Simon 
Brasfiia/DF 

Senhora Chefe de Gabinete, 
.Incumbiu-me o Sr. Ministro _c!e Minas e Energia de, em 

atenção ao Ofício GPSIM n' 94/92, de 7 de julho de 1992, 
dessa procedência, encaminhar a Vossa Senhoria, em anexo, 
os documen!OS forneCidos pela Petróleo "Brasileiro S.A. -
PETROBRAS. 

Atenciosamente, AugustoCesar Lobo de CarvalhO, Chefe 
do Gabinete do Ministro de Minas e Energia. 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO INSTITUÍDA 

PELA ORDEM DE SERVIÇO N• P-002/92 

I -Introdução 

O Presidente da Petróleo Brasileiro S. A. Petrobrás, em 
virtude de denúncias recentes-de irregularidades em operações 
de comercialização de petróleo e derivados, com _interferência 
indevida de companhias de trading, constituiu, em 25 de março 
de 1992, esta CorriiSsão de Sindicânçia para apurar as· denún-
cias no âmbito da Companhia. -

A Comissão, em face da exigüidade do tempo, procedeu 
a um levantamento sumário das operações_ comerciaiS de com­
pra e venda de petróleo e deriv11.dos ent_r~ os anos de l989-
e 1992, com especial atenção na~ ~mpresas citadas nas notícias, -
quais sejam Polo Trading, Tecnape e Edubra, tomando depoi­
mentos de diversos empregados que ocupavam cargos direta­
mente vinculados a essas operações, além de pessoas nã_o 
pertencentes aos quadros da Companhia que se propuseram 
a prestar esclarecimentos. 

Assim, foram convidados_ a prestar infonn_a_çQe~ a S~ Ma-_ 
ria das. Graças Monteiro Nobrega, representante da Energy 
Raw tv[aterials, o Sr. Marco Aurélio"_Trota, representante 
da Tecnape~ o Sr. Eduardo Borges, representante da Edub_ra, 
acompanhado de seu advogado, Dr.-Sergio Bermudes. Quan­
to a Polo Trading S/ A embora convidada, deixou de compa­
recer não mantendo qualquer contato com a_P~t_roQrás; 

A Coastal Trading, foi convidada a prestar declarações 
e seu Vice-Presidente Richard Greeh, enviou seu -depoimento 
através de mensagem telefax, de vez ·que havia sido citado 
em depoimentos anteriores. ~- .... ~--=-~ --= " ~ _ ~ _ 

A Comissão observou inJensa atividade de_ uma dessas 
empresas, a Tecnape, na área de exPloiação, perluração e 
produção, e também no seto_x_d_e~ compras de _equipamentQS 
e materiais, sem, cOntudo, investigar com profundidade suas 
operações em face do seu escopo abranger as operações de 
comercialização de petróleo e derivados~ Uma _inVestigação 
mais abrangente deverá ser feita fUturamente sobre as ativida­
des da Tecnape junto a órgãós da Petrobrás. 

H - Descrição das operações de comercialização 

a regra se mantém. tendo a Petrobrás contratos a termo para 
véilda de gasolina e óleo combustível, operando nos demais 
derivados no mercado spot. 

Essas negociações são e_f~tuadas por certos níveis de estruR 
tura do Departamento Comercial, através de sua SuJ)eiinten:. 
dência Geral~ do Superintendente-Adjunto de Comercializa­
ção Externa e·ctas Divisões especializadas, bem como através 
do Escritório de_ Londres a ;d~ sucursal da P.etrobrás Aménca 
Inc. em Nova Iorque: 

·-----:-Visando a manter um sistema de registro e acesso_ de _ 
todos os age_n_tes_ envolvidos na~ operações~ a Petrobrás mon­
tOu_ um si_s_tema aplicativo para computador Vax, denominado 
Notes, que permite estabelecer conferên!=ias e:letrónicas, ou 
seja, que pessoas geograficamente dispersas troquem informa­
ções-e discutam sobre_ assuntos varia<;Ios, através de um termi­
nal de computador, reduzindo ou elimírülndo o" teilipo-"gaStO 
para à realização de múltiplos encontros, independentemente 
das diferenças de fuso-horário. 

_Uma _conferência tem por finalidade coletar e distribuir 
informações- de variadas fonte$,_ apresentando-as· de form_a 
organizada, com uma estrutura_ simples, usando numeração 
para tópicos· e respostas. Na conferência uma pessoa é definida 
como moderador, exercendo a função de gerente da confe­
rência, onde são definidos os membros participantes e as re­
gras -de utilizaÇão. 

As conferências podem versar sobre os mais variados 
assuntos, havendo o Departamento Comei."tíalsubdividido por 
negódoS felatíVoS às atividades de comercialfzação, que se­
riam: Petróleo, Mercado Futuro, GLP, Especiais, Escuros, 
Claros, Bunke e Planejamento Comércio Exterior. 

Esse Sistema perniité agilizar a atividade de negociação, 
pelo rápido registro e transmissão_ das informações1 dentro 
da cadeia de unidades envolvidas na operação dos embarques. 
Ademais, pelo fato- de _estar interligado ao maio frame do 
Sistema Petrobrás, todas as intervenções dos operadores ficam 
gravadas, possibilitando sua recuperação e facilitando a ativi­
dade do gerente. Deste modo, usando esses recursos de regis­
tro recuperáveis, foi possível à Comissão verificar as opefâções 
que envolviam as empresas investigadas, bem como algumal) 
outras operações que vierânt a ser· examinadas por caracte­
rísticas-incoinuns.' Entre as dive_rsas atividades desenvolvidas pela PetrObrás, 

as operações de comercialização de petróleo e deriyadQs, pbje­
to de apuração da comissão, em face das denúncias formuladas III-Verificação de operações com participação direta ou indi-
pela imprensa, tem expressiva relevância pelo seu objetiyQ reta das empresas denunciadas 
maior de garantir o suprimento do País e buscar os menores A_ primeira Operação identifiCada ·entre ãs einpreSas de-
custos nas operações de importação de_ petróleo e derivados_ nunciadas, foi a tenfativ'a da venda de petróleo nigeriano pro-
necessáriOs para cOmplementar a produção nacion_al. Basica- duzido pela Negerian National Petroleum CO.- NNPC, com 
mente, o mercado internacional funciona com dois tipo de intermediação da Tecnape. Essa empresa apresentou-se ã Pe-
contratos: a_ termo. ou seja, aquele em que se _contrata a trobrás na qualidade de representante da Pacific EnergY 
médio prazo o fornecimento -constante da !flatéria-prima -ou GroU.p, em-ag<iStó-de 1990, para ofertar um contrato de venda 
produto durante determinado período, e os contratos spot, de 10.000.000 (dez milhões) de barris de petróleo, tipo Bonny 
ou seja, a operação de compra imediata de determinada par- Ligbty, em 1 (um) ano, conforme mensagem enviada via fax, 
tida de petróleo ou_de derivados. '···---·~·-, ~-···· __ datada de 20 de agosto de 1990. 

A Petrobrás, através de seu Departamento Comercial Seguindo procedimento de rotina, -a~p-(:ú·obrás- SoiídfóU~-
(DECOM), tendo em vista a situação peculiar do País, tem· preliminarmente, comprovação da _existência do óleo através 
como contingência principal a neceSsidade permanente -e ra.; de documentação própria, pãra que ·a indicação pudesse ser 
zoavelmente dimensionada de importação de petróleo e alguns considerada uma oferta. A Techape, após tentar infrutife-
derivados, como GLP e diesel, e ã exportação de gaSolina ramente provar deter a posse do óleo ou representar firma 
e óleo combustível. Em face disso, o supritn~i}t~ de_ petróleo __ que o detivesse, apresentou Carta-Contrato da Nigerian Natio­
e dos derivados acima mencionados é lastreado, em sua maior nal Petroleum CO. -- NNPC à Petroleum Corporation of Ja­
parte, por contratos a termo. De outra_f9rm~. á eXpõftaÇ~õ - maica (PETROJ~M), vlnculanâo-se às firmas qu_e_a Tecnape 
e a importação do petróleo dos produtos que não estão contra- afirmava representar ;Cõin peim.lssâo de vender o óleo objeto 
tados a termo, é feita através- de contratos spot. Na exportação do contrato. 



6304 Quarta-feira 5 . DIÁRIO_ DO Q)NGRESSO !'<ACIONAL ($eção 11) Agosto de 1992 

A Petrobrás, através de visita pessoal de seus represen­
tantes, e missão à Nigéria, constatou a falsidade do documento 
apresentado pela Tecnape, atestado pelo representante legal 
da NNPC, Mbaba, que seria o-suposto Signatário. 

A Petrobrás, em 24 de outubro -de 1990~ envlOU-OOrteS.. 
pondência à Tecnape, comunicando a coDStafação da falsidade 
do documento que a credenciava como representante para 
venda do óleo nigeriano, considerando a oferta_in_existente. 

Internamente, o Departamento Coniercial(DECOM) re· 
gistrou a Tecnape como inidônea para transaciQnar na área 
comercial, dirigindo-se, por carta, à Divisão de Informações 
(DIVIN) solicitando que fosse registrada a ultilizaçáo de doeu· 
menta falso pela Tecnape no setor de cadastro. 

Revela notar que, a Tecnap embora infonnada da consta· 
tação de falsidade documental, não mais retomou-ao Departa­
mento Comercial, bem como não mais tranSacionou com a 
empresa na área de comércio de petróleo. 

A segunda operação envolvendo as empresas em questão, 
foi uma tentativa através da Polo de credenciar a firma Bear 
Stearns como corretora no Mercado Futuro da Petrobrás. 
Por ocasião da implementação das operações de mercado futu­
ro na empresa a Assessoria de Mercado Futuro (AMEFE), -
propôs o credenciamento de três corretoras segundo os segui­
tes critérios: porte,- tãxas de corretagem, ser bem conceituada 
entre ou_tras companhias internacionais de petróleo e, princi­
palmente, experiência anterior com a Petrobrás. A Petrobrás 
havia operado no mercaod futuro através da Internar, empresa 
controlada por sua subsidiária, Petrobrás Comércio Interna- __ 
cional S/A - INTERBRÁS, utilizando quatro corretoras, 
que prestaram bons serviços na fase preliminar de atividades. 

Com a liquidação da Interbrás e da Internar, pretendendo 
a Petrobrás operar diretamente no mercado futuro, a Amefe 
propôs o credenciamente da MerrD Lynch, da Lehman Bro­
thers e da E.D.F Man Internacional, três das_ corretotas que 
havia operado anteriormente, excluída a Elders que havia 
fechado. Assim, foi enviado à Superintendência do Decom 
a minuta de expediente para apreciação e encaminhamento 
à Diretoria Executiva, através do Diretor de contato na época 
o Dr. Mauricio Alvarenga. Submetida a nmtéria à Superinten· 
dência do De com, retornou à Amefe por determinação do 
Superintendente Adjunto de Comércio Externo, Dr. Vagner 
Fracassi, com a instrução de ser iticluída na proposição a 
corretora Bear Sibams também. Em face· da instrução rece­
bida, o expediente alterado foi rebatido,-assinado pelo Supe­
rintendente Geral do Decom e encalninhado ao-Diretor Mau­
rício Alvarenga em 22-10-91_(Decóm·1000.()784). 

Cabe observar que, poucas semanas antes, a Polo apre· 
sentou-se à Petrobrás na qualidade de representante da Bear 
Stearns, tendo enviado carta, datada de 1~'-10-91, à Amefe, 
com documentos para abertura de conta junto àquela corre­
tora, preparando a Companhia para eventual operação no 
mercado futuro de petróleo e derivados. 

A forma como o assunto foi conduzido pela Superinten .. 
dência do Decom causOu estranheza à Amefe, conforme se 
depreende pelo depoimento prestado pelo seu chefe à Cantis .. 
são, abaixo transcrito em p3rte: - -- ~o -

"A seleção de corretoras para as operações de 
mercado futuro obedeceu aos critérios de porte, valor 
das taxas de corretagem e identificação das corretoras 
mais utilizadas pela majors e principalmente a expe .. 
riência anterior. -

Eu não credenciaria na époCa,-nem hoje. Porém, 
_a instrução para incluir a Bear Siearns cOmo creden­
ciada não- represente problema. Operar através dela 
seria diferente. Depois não havia custos para o·creden­
ciamento. Não houve dolo, mas deu um sentimento 
amargo, pois não havia razão clara para isso. A Bear 
Steams veio através do Marco Marangoni, quando esta­
va na Flórida. Entre julho e setembro o Marco Maran-

- - -goni veio para o Brasil e disse que estava representando 
a Bear Stearns (Carta da Polo, de outubro de 
1990)." 

Outra operação com interferência das empresas em ques~ 
tão, foi a tentativa de venda de uma carga de metanol da 
firma Petromar Trading S.A., com a intermediação da Polo 
Trading S.A. A Petromar que é uma trading company suíça 
c que Dão é prodUtora -de -metanol, nem tinha tradição nesse 
tipo de operação. 

A firma Petromar, que é uma trading company suíça, 
não é produtora de metanol nem tinha tradição nesse tipo 
de operação, na Petrobrás. em outubro/91, aPolo apresentou 
indicação de uma carga de metanol para carregamento no 
mesmo mês da Petromar. Na ocasiãO, aguardava-se a reno­
vação da licença do lhama para reiniCiãr a iniportãção de 
metanol, suspensas desde junho/91. A DiviSão de Comercia­
lização "de Derivãdos - DICED opôs-se a que- ·se aceifasse 
a oferta de metanol da Petromar Via Polo Trading S.A., 
e foi instruída pelo então Superintendente-Adjunto de Comér­
cio E)Cterior a fechar o negócio, com apoio do Chefe do Setor 
de Comercialização de Produtos Especiais; ·considerando ina­
dequado pelo Chefe da Diced. Esta posição está devidamente 
registrada no anexo (Nota Diced 3100-024191 de 10-10-91). 
O negócio foi fechado em 9-10-91 por fax. Como o mercado 
internacional de metano! é pequeno e fatores como época 
e chegada, qualidade, disponibilidade de tranporte e tamanho 
da carga podem ter influência capital na comparação de ofertas 
é difícil avaliar se o preço foi excessivo. --- ----

Posteriormente, a compra veio a ser cancelada porque 
a Petromar não cumpriu o prazo contratual para embarcar 
o produto. 

IV - Outras operações verificadas pela comissão 

No dia 19-8-91 o então Vice-Presidente da Braspetro en­
viou à Petrobrás fax, encaminhando oferta de óleo diesel que 
lhe havia sido- enviada pela Interpetrol, empresa argentina 
com quem havia estado recentemente. O SuPerintendente­
Adjunto de Comércio Externo recebeu a oferta no próprio 
dia 19 e despachou-a para a Divisão de Comercialização de 
Derivados, no dia 21-8-91, sendo o negócio fechado no dia 
seguinte (22-8-91). Dada as características de época de greve, 
o fechamento foi considerado como feito em condições acei­
táveis. 

O qUe levantou suspeitas da Comissão foiam tais fatos­
associados à transação: 

- a) na mesma data de encaminhamento da oferta pela 
Braspetro (19-8-91), a Edubra apresentou ao Decom três car­
tas idênticas de seu credenciamento como representante exclu­
siva da Interpetrol no Brasil, dirigidas ao Superintendente­
Adjunto de Comércio Externo, ao Chefe da Divisão de Co­
mercialização de Petróleo e ao Chefe da Divisão de CO-mercia~ 
llzação de Derivados; 

b) A assinatura do Gerente Geral da Interpetrol, aposta 
na oferta enviada à Braspetro, é ~iferente das apresentadas 
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nas cartas enviadas ao Decom, embora estas sejam idênticas 
entre si. 
V - Depoimentos colhidos no curso dos trabalhos 

Foram colhidos os depoimentos das seguintes pessoas, 
cujo inteiro teor se encontra em_ anexo: 

Maurício M. de Alvarenga 
Maurício Ferreira 
Marcelo Castilho 
Wagner Fracassi 
Sérgio Abramant Gerbatin 
Hamilton, Sérgio Albertazzi Drumond 
Rogério Almeida Manso da C. Reis 
Diogo Gomes L de Carvalho 
Nelson Ferreira da Silva 
Luiz Carlos T. Guerra -
João Carlos Barros 
Gualter Alves Coelho 
Maria das Graças N. Monteiro 
Eduardo de_Abreu Borges 
Marco Aurélio G. Trotta 
Richard Grecrt 

VI - Documentação pertinente 
A documentação pertinente está relacionada e apresen~ 

tada em anexo. 
VII - Conclusões da Comissão 

1 ). As operações analisadas levam a acreditar mi exiS~nàa 
de pressões externas à Empresa para sua conSUmaçãq. · 

2) N,as entrevistas colhidas surgiram indíCiOs~ de_ depoi­
mento-de empregados da empresa associa~Qs, as pressões 
externas mencionadas na conclusão anterior: - - · ~ 

3) Os principais fãtos narrados nOs deP,Oime~tos -OW/I:~ft 
no período de abril e novem~ro d~ 1991, 011 sc;:J~, na ges~~ 
do Dr. Hamilton Sergio Albertazzi, do Dr. Wagner ~r!l~asst 
e do Dr. Nelson Ferreira da Silva. ·· 

4) No curso das entrevistas efetua4as, fico1:1 e0:deilfê q~e 
todas as tentativas de tráfico de influência na empresa Vieram 
através da Polo Trading S.A~-,_elnpresa Clãranie_Ote inidônea 
para transacionar com a Petrobrás. , . : 

5) Foi verificado na prOposta da tecnape para venda de 
petróleo nigeriano, a existência de falsidade material, ou seja 
a carta de representação revelou-se falsa, quando verificada 
junto ao suposto emitente. _ _ " ; ·: 

6) ConSiderando que os atos e fatos envolvidos na apura­
ção da Comissão extrapolam o ãmbito da Petrobrás, enten­
demos recomendável seu encaminhamento ao Ministério Pú-
blico na sua função de fiscal da lei. · ·- - -· 
VIU - Recomendações da Comissão. 

No curso das apurações atribuídas à Comissão fore~ veri­
ficada dos alguns procedimento operacionais da Petrobrás so­
bre os quais recomendaríamos os segt:tinte: 

a) providenciar um cadastro único da empresa, que en­
volvesse os prestadores de serviços, fornec_edores _de ~terial., 
representantes comerciais e quaisquer pessoas que transcio­
nassem com a Petrobrás. Na impossibilidade dessa_unificação, 
dever-se-ia providenciar um sistema que possibilitasse uma 
interligação entre os diversos cadastros de forma a assegurar 
maior segurança a empresa: - _ _ · 

b) sejam adotadas medidas adicionais de ~ntr~le de en­
trada e saída no EDISE e no EDIHB, especialmente de repre­
sentantes de empresa, empregados do Sistema Petrobrás que 
trabalhem em outros locais e aposentados: . 

c) seja implantado um sistema de registro padronizado 
das entrevistas que os empregados da Empresa tenham com 

! 

representantes de empresas que trancsaionem com a Petro­
brás. 

Fmalmente a Comissão recomenda à Diretoria Executiva: 
que verifique as contradiçÕes encontradas pela Coffiissão :rios 
depoimentos prestados por diversas pessoas entrevistadas, es­
peCialmente sobre a proposta de aluguel ou venda do Terminal 
de PoinfTupper, no Canadá, bem como nas negociações que 
envolveram os Contratos a Teni:Iô -de nafta petroquímica da 
Argentina, em fevereiro d~ 1992. -Antonio Eraldo Câmara 
Porto, coordenador _- Membros_: - Fernando Reis Vianna 
Filho - Gerson Luiz Gonçalves - José Coutinho Barbosa. 

·.·O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
.seguinte discurso~) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senãdores, 
em 1989, as Diretrizes-de Ação do Govemç Fernando Collor 
de Mello, ao proclamarem os parâmetros da reforma admirtis­
t.rativa, declarav_am que "os princípio-s da reforma adminis­
~tiva que será implementada são os do resgate da eficiência 
-~'Qa ~ignidade do,servi_ço público e o da adequação das estru­
. toras da máquina estatal às funções exigidas do Estado pela 
retomada do deseQvolvimento econômico". 

As mesmas diretri;1:és, ao se referirem à questão energé­
tiCa, asserverav~: . "A, energia está intimamente ligada ao 
deseiÍvolvimento econômico brasileiro: a oferta de energia 

_ elétrica é fundamental para o desenvolvimento industrial e 
os _combustíveis l(quidos têm importância decisiva sobre o 
setOr -de transporte. A importância estratégica da energia está 
Jigada ainda às questões de soberania nacional e à gestão 
dos recursos natUfiliS do País". 

Sr. Presid~ot~~ rememoro essas duas questões, para de­
ter:.me sobre a segunda, com a qual a primeira se relaciona 

,_profundamente, ~I?_ particular no que diz respeito às CentraiS 
Elétricas do Suldo Brasil S.A. (Eletrosul). 

Em ambos os casos, no entanto, a distância entre ó discur­
so e a realidad~ .é eXtraordinária. A reforma administrativa, 

. aq_írivés d_e digltifi,éar-o Servidor público, contra ele, difundiu 
a idéia de que é sanguessuga da sociedade e reduziu-o a bode 

· expiatório dos frácassos do Govemo. É bom lembrar ~qui 
, que "bode expiatório,. era o bo.de que os israelitas do Antigo 

Testamento abavPonav11m _no de:serto depois de descarrega­
~ -re~ sobre ele, si}pbol.icament<=:,- as maldições e as culpas da 
própria corisciência. A psicologia moderna denomina esse 
coritportitmento de projeção. _Ess_a é, hoje, a verdade sobre 
o' funcionário público;-a isso se reduziu a reforina adminis­
trativa do atual g~ye_Qlo. 

No que se refere à políiica energética, os horiZOntes à 
mostra ~táo mais para ocasO 00 ijue parã alvorada. Prova-o 
a situação em que se encontra o sistema ligado à Eletrosul. 
Nos últimos dez anos, a Eletrosul não teve nenhuma expansão 
na sua capacidade de geração, não obstante, durante esse 
mesmo período, tenha duplicado a extensão das linhas de 
transmissão -em operação e- a -capacidade de transformação, 
em decorrência do compromisso de repasse de aproximada­
mente 2.100mw gerados por Itaipu. 

Prospectivamente, até o finãl da década, três usinas deve­
rão entrar em operação (JL IV, Jacuí e Itá) e outras três 
estarão em construção ( Gafàbi, Campos Novos e Carvão 50 
mw). Está prevista tambéril a construção de- mais 2.000km 
de linhas de transmissão, além de um crescimento da capaci­
dade de transformação da ordem de 4.500 mva, até o ano 
.2000. 
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No entanto, Senhor Presidente, Senhores .Senaaores, a 
perspectiva de estruturação da Eletrosui, particularmente no 
que se refere a recursos humanos qualificados, para enfrentar 
as necessidades presentes e preparar os quadros futuros, é 
desanimadora. De 1990 a fevereiro de 1992, a Eletrosul, no 
âmbito da já mencionada relorm3 adnlinistia_tiva, reduziu seu 
pessoal, mediante o mecaiiismo da demissão ip.~ntivada, em 
trinta e um por .cento. Esse processo atingiU o pessoãl mais 
antigo e mais qualificado da e:qJ.pteSa, prejudicando, de fo:rma 
aleatória, as mais diversas áreas. - -

Esses fatos_ criaram disfunções graves na empresa. Por 
exemplo: 

-em todas as usinas da Eletrosul, falta pessoal cte manu-
tenção; - -

-a área de operação da Usina Termelétrica de Alegrete 
não dispõe de técnicos para ·operar simultaneamente seus dois 
grupos geradores; . _ ___ -~ 

- o Centro de Operação do Sistema (COSI) nãotem 
o contingente adequado para suporte. --

- a operação simultânea dos quatro grupos da termoe­
létrica de Chaqueadas só é possível com "dobra" dos turnos; 

- a área de manutenção mecânica e geral da te~oe­
létrica de Charqueadas não poss-ui pessoal pata os serviços 
de rotina; 

- a engenharia de manutenção das termoelétricas não 
tem técnicos especializados; _ 

- a área de equipamentos de transmissão perdeu todo,s 
os engenheiros especialistas em transformadores; 

- a usina de Jorge Lacerda, para operar suas quatro 
unidades, necessita dobrar o turno de cinqüenta por cento 
do pessoal; 

-o setor de manutenção de telecomunicaÇãO S:offeu·um -­
corte localizado de trinta e dois por cento D() seu_ pessoal, 
provocando grave deficiência na ~Con-serv-àçãO do sistem~ de 
microondas, teleproteção e de trans~issão_ ele dad_o~_: 

Deficiências tão graves- já estão -criando problemas que 
tendem para o agravaernnto·:- linhas de ~ransmissão desligaçlas 
por falta de limpeza nas- faixas, de troca de isoladores e por 
correção nas torres de transmissão; falha em fransformadores _ 
e reatores devido à corrosão dos acessórios e à degradação 
do óleo isolante; falhas em equipamentos de manobra (disjun:.. 
teres e seccionadores) provocadas pela corros~<? e-pela falta 
de revisão. 

É demasiadamente longa essa enumeração, Sr. Presiden­
te, Sr' e Srs. Mais e ainda mais graves problemas, tais co~_o_ 
a diminuição da confiabilidade e disponibilidade das máquinas 
das termoelétricas e a perspectivas de elevadíssimos_ custos 
para recuperação. Existem unidades das termoelétricas que 
estão em operação, sem revisão, há sententa milho_r~,_ quando 
a revisão é necessária a cada quarenta mil horas. 

Em se tratando das hidrelétricas, a usina de Passo FUndo 
está indisponível, por causa de problemas nos pólos dos gera­
dores e na vedação das válvulas borboleta dos con-d~tos força­
dos. O mesmo acontece· com a usina de Salto Osório, por' 
problemas de cavitação nas_turbinas. _ 

Todos esses. problemas, Sr. Presidente, apontam para 
um futuro agourento: o sistema Eletrosul está sendo co-ndu­
zido para o sucateamento,. inexorável e maliciosamente. 

Tal processo vem sendo implementado à revelia e com 
total desconsideração do Congresso Nacional por parte das 
lideranças do setor elétrico brasileiro, especialmente na dire­
ção da Eletrosul. 

Prova esse fato o acelerado avanço na implantação das 
reformas estruturais da Eletrosul, exatamente no momento 
em que a atenção do_ País está centrada nos trabalhos da 
CPI que envolve a Presidência da República. 

As reformas em cursos na Eletrosul visam a adequar 
a empresa às determinações do modelo elaborado e imposto 
pela Secretaria Nacioinal de Energia, ignorando a discussão 
existente no Congresso, que objetiva a concepção de um novo 
modelo que leve em conta as propostas de todos os segmentos 
da sociedade. 

Além desse grave equívoco, Sr. Pre"sidente, S~ e Srs. 
Senadores, as reformas estruturais em curso estão implan­
tando o caos no sistema elétrico do Brasil, apresentado, até 
há pouco, como protótipo de organização. Demonstram-no 
os exemplos e os problemas que citamos, no âmbito da Eletro­
sul. As reformas desestruturam equipes inte_iras de profissio­
nais, cortaram investimentos e abandonram as obrigações nor­
mais de manutenção. 

_- Agora, as mesmas mãos solertes que dilapideram o patri­
mónio da Eletrosul, apresssam-s~ ~m transferi_-lo para a inicia­
tiva privada. Não pretendo discutir a questão da privatização, 
Sr. Pr~sidente. Sr'5 e Srs. Senadores, quero, sim, chamar a 
atenção para o absurdo processo adotado: inutilizam-se as 
estruturas, expulsam-se os recursos humanos, para, então, 
vender a sucata, por baixo preço, desrespeitando o Congresso 
e os interesses da sociedade brasileira. 

_ É urgente uma tornada de consciência sobre a questão, 
do contrário, seremos cúmplices na irresponsável afoiteza de 
quem. em nome da modernidade, dilapidada o património 
público e insulta cidadãos, servidores do Estado. 

Era o que tinha a dizerl 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado_ 
o tempo destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO ri IA 

Item 1: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 58 

DE 1992-COMPLEMENrAR ' 

(Em regime _de ~!gênda~ riOs termos do- art. 353-, 
_____ parágrafo único, do Regimento Interno.) --

Votação, em turno único,_ do Projeto de Lei da 
Câmara 11" 58, de 1992 (n' 73/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que institui 
a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras 
providências, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, Relator: SenadOr 
Cid Sabóia de Carvalho, favorável ao Projeto e às 
Emendas de n"" 2, 3, 4, 5, 7, 8 .. 9, 10, 12, 13, 15, 
17, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 37, 44 e 
52, r termos_ do SUbstitutivo que oferece; contrário -
às _de n~ 11, 14, 16, 22, 24, 31, 32, 34, 39, 40, 41, 
42, 43, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 53, 54, 55 e 58; pela 
prejudicialidade das de n95 1, 6, 21, 23, 35, 36, 38, 
49,56e5L ~~·~ ~ ~ 

- A Presidência pede os-:S-rs. -SemiàoreS-q~e se encontram 
nas dependências do Senado Federal que venham imediata­
mente ao Plená~o, a fim de ser cumprida, a partir de agora, 
a Ordem do D1a, que prevê a votação da Lei Orgânica da 
Advocacia-Geral da União. 



Agosto de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL{Seção li) Quarta-feira 5 6307 

Na Casa estão presentes 67 Srs. Senadores e, neste mo­
mento, em plenário, apenas 28, segundo informação da Secre­
taria-Geral da Mesa. A matéria colocada em votação na sessão 
anterior não obteve o _quorum qualificado necessário. 

Passa-se, agora, à votação do substitutivo do Relator, 
ressalvados os destaques dele requeridos, os destaques para 
as emendas e o destaque para a votação do art. 15 do projeto 
para ser incluído no substitutivo. · ' · 

A Presidência pede, portanto, aos Srs. Senadores, que 
tomem assento nas suas respectivas bancadas, porque vai-se 
processar a votação do substitutivo, Pelo pro~esso

7 

D.Onlihál, 
por se tratar de lei complementar à Lei Orgâmca da Advoca­
cia-Geral da União. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro pela ordem._ 

O SR. NELSON CARNEIRO (PDMB- RI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria que V. 
Ex~ eSclarecesse se a Emenda n~ 11, destacada, figura entre 
as que vão ser examinadas em separado, porque é de minha 
autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --,- A Presi­
dência informa a V. Ex• que a emenda agora referenCiã.da 
se encontra realmente para o destaque desejado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muit~ obrigado a V .. 
Ex•-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Vai sor pro­
cedida a votação do substitutivo. 

A Presidência visuali~a, juntamente com a Secretaria­
Geral da Mesa, apenas 29 Srs. Senadores em plenário. Toda­
via, encontram-se na Casa, neste instante, 67 Srs. Senadores. 
Há, portanto, condições de votarmos a lei complementar, 
garatindo-se-lbe o quorum qualificildo. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Cmtc.edo 
a palavra a V. Ex~ --

0 SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do or~Q.or.) - S_r. Presidente, eu gC?stari~ de fazer 
um apelo a V. E~ para que, com a habitual tolerância com 
que tem presidido esta Casa, assegurasse aos Srs, Senadores 
a possibilidade de acorrer ao plenário, posto que muitos deles 
se encontram em seus gabinetes. 

Se possível, eu pediiia que V. Ex~ aguardasse mais quatro 
ou cinco minutos, tempo necessário para que os Senhores 
Senadores cheguem ao plenário e possamos votar a .matéria 
com o quorum exigido pela própriã Constituição, ou seja, 
pela maioria absoluta, talvez com um quorum em torno de 
50 Senadores. Isso não _será difícil, pois temos, se não estou 
equivocado, mais de 60 Srs. Senadores presentes no Senado 
Federal, no dia de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência faz Suas as palavras do nobre Líder Marco Maciel 
e conclama, uma Vez mais - a quarta, pottahtó, na tarde 
de hoje -os Srs. Senadores que se encontram nos seus gabi­
netes ou nas demais dependências do Senado Federal para 
que-venham imediatamente ao plenário, a flm de se processar 
a votação na matéria: -- --

O SR. HUMBERTO LUCENA ...,. Sr. Presidente, ainda 
estamos em 
fase de encaminhamento de votação? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_:._ Estamos-pro-
cessando a votaç:ãQ do substitutivO. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Então, ainda estamos 
em fase de encaminhamento, e eu pediria a palavra a -v. 
Ex• para falar em nome da Bancada do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar a votação.) - Sr. Presidente e Srs~ Senadores, por 
um dever de justiça, neste instante, eu gostaria de enaltecer 
o-efiCiente trabalho do Senador Cid Sabóia de Carvalho, como 
Relator da matéria na Comissão de Constituição_,___Justiça e 
Cidadania, do Senado Federal. 

Como se sabe, esse projeto de lei complementar demorou 
algum tempo na Câmara dos Deputados e foi ali objeto de 
um grande debate, pela contrové_rsia que geraram alguns dos 
seus aspectos. 

Em chegando ao Senado, incluído que foi na pauta da 
Convocação Extraordinária, que terminou no dia 31 de julho 
próximo passado, esse projeto de lei teve um andamento rápi­
do, graças à atenção que lhe dispensou o Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, como seu Relator na Comissão de COI].Stituição, 
Justiça e Cidadania. 

Após uma reunião da bancada do PMDB tomamos a 
iniciativa, ae- Cómum ~tordo com os dei_IlaiS Líderes, Sena­
dores Marco Maciel, dO P'"FL; Fernando Henrique Cardoso, 
do PSDB; Maufício Corrêa, -do PDT; Esperidião Amin, do 
PDS; Jonas Pinheiro, do PTB; Ney Maranhão, do PRN; Ama­
zonino Mendes, do PDC, de solicitar urgência, para que a 
matéria fosse apreciada no menor prazo possível. 

Realmente, estamos aqui coroando todo esse esforço, 
ao tentarmos votar o substitutivo oferecido na Comissão_ de 
Constituição, Justiça e Cidãdania- pelo SenadOI--Cid Sabóia 
de Cai-valho, como seu Relator. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha preoCUpação ein 
registrar, neste momento, o trabalho do nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalh_o é jUStaniente_ e-m face de _algumas críticas 
que lhe foram ~irigidas apressadam~P:t~ p~r -algun~ _Setores 
da imprensa, nó sentido de que S. Ex~ estaria capitarieando, 
no Senado Federal, um verdadeiro "trem da alegria". 

Sr. Presidente, isso não procede. O nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho é um homem de bem a toda_ prova, que 
tem pautado a sua atuação parlamentar por absoluta seriedade 
e grande competência; portanto, seria incapaz- de- aceita-r ã 
inserção, num projeto de lei complementar dessa importância, 
de norma que viesse a s.er recebida como um fayor:~ci_mento 
privilegiado a algumas categorias de servidores públicos. S. 
Ex~ jà explicou, em reuniões na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, e em reunH,iô com os J;..ídere_s dos Partid~s, 
na presença de V. Ex~, os õbjetiV()S principais do seu trabalho, 
que culmina com um substitutiv-o. __ 

O que procurou o Senador Cid Sabóia de Carvalho, ao 
aperfeiçoar o projeto de lei que nos chegou da Câmara- dos 
Deputados, no tocante à instituição da Advocacia-Geral da 
União, foi tão-somente assegurar que todos aqueles que com-

- põetri os diversos setores juifdicos do SerViço Público fie3:_5s~m 
lotados na Adv_ocacia-Geral da União, sem que, porém, se 
lhes assegurasse qualquer vantagem financeira--adicional, ao 
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o Senador Cid Sabóia de: Carvalho acolherá e que restringirão favorável ao substitutivo do qual é autor o Senador Cid Sabóia 
qualquer interpretação que possa, por acaso, pôr em dúvida de Carv3lho e frisar que esta posição decorre dos esclareci~ 
a lisura das intenções. mentos que em boa hora presto a todos o Senador Cid Sabóia 

Além disso, o Senador Cid Sabóia de Carvalho acornO- de Carvalho, em reunião _realizada hoje pela manhã, durante 
dou, de acordo com aquilo que me parece ser o corret~, a qual ficou perfeit3.menfe caraCterizadã. a fmpro-cCdência das 
pela referência já feltã. na- própria Constituição, quanto à pos1- alusões que pretendem diminuir o trabalho do relator ou mes­
çãodos Procuradores da Fazenda Nacionalesta_rem vinculados mo inquiná-lo de lesivo aos-interesses do País. 
ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejam,epto, como Por isto tudo, pelo que aqui já foi colocado pelas Lide­
a Constituição reza. De tal forma que penso que devemos ranças_ e pelo esclarecimento que já nos foi prestado pelo 
votar esse parecer sem nenhuma restrição. Senado_r Cid Sa~ói;a de Carvalho, o nosso encaminhamento 

Na verdade, a referêncía que permaneceU, quanto à possi- é favorável ao substitutiv9 de sua au,toria._ -
bilidade da existência, nesse parecer, de alguma situação que O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _concedo 
acomodasse posições dos assistentes-jurídicos, real~ente há 1 'lt" · h t ob s ad a pa avra, para o u Imo encamm amen o, ao n re en or 
essa acomodação, mas, nos próprios termos, a União não Cid Sabóia de Caryalho, eminente Relator da proposição. 
pode dispensar o trabalho daqueles que já-eStão-contratados 
por ela, nem tampouco favorecer indevidamente, promoveo- O SR. Clil SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE_ 
do-os ou abrindo possibilidades para isonomias que não sejam Para encaminhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Piesldente, 
acolhidas pela lei. eu, inicialmente, gostaria de sugerir a V. Ex~ que mandasse 

Evidentemente, se esses assistentes jurídicos permane- convoca_r_os Senaçior~s.que estão n~s c;::o~issõeS: para que Vies-: 
cerem e ficarem vinculados ao Advogado-Geral da União, sem v<?tar porque, do_ contrário, faltará o quorum espeCial 
parece-me do _mais elementar bom senso. Não existe aí a para a lei complementar.-
tentativa de, sem concurso, equiparar posições; o que existe Sr. Presidente, como bem an.M.nciou o S!;!nador Fem_ando 
é uma coordenação administrativa necesSária pata o bom de- Henrique Cardoso, como bem ar:timciou o Senador Humberto 
sempenho da Advocacia-Geral da União. --Lucena, o Senador Elcio -Álvares, o Senador Esp_e_I:idião. 

Sendo assim, embora o Deputado José Serra esteja au- Arn.in, eu acolherei aquelas emendas que Vi.Sàiii melhorar ain-
sente do Brasil neste momento e eu não tenha podido _consul- da o texto e afastá-lo -de toda e qualquer má interpretação. 
tá-lo diretamente, já o havia avisado que as nossas assessoriãs, Na verdade, o trabalho foi feito cuidadosamente-e como 
em reunião, -discutiram o parecer e Verificaram qüê efetiVa-- se trata de um órgão do Poder Executivo, não poderíamos 
mente o Senador Cid Sabóia de Carvalho havia escoimado aqui dizer ao Poder Executivo com quem ele deve contar, 
aquela primeira versão que não fora feita diretamente por como deVe Ser o õi.-gão de que ele disporá para a advocacia 
ele, mas tinha sido fruto do espírito conciliadOr de- S. Ex\ da União. E assim fizemoS confatõs~ inclusive esta manhã 
que acolhera sugestões até mesmo da OAB e que pOderiam airida, até com õ Ministro da Justiçà, quãndo discutimos Os 
dar ainda uma certa impressão de que eventualmente algumas últimos detalhes a respeito_deste sub~:~titutivo_. A intençã9_ ~-o 
categorias funciói:tais, no futuro, pudessem vir a se beneficiar Senado é cooperar Com í,l República para que ela. finalmente, 
dessa ~ossa decisão. _ tenli-a esse órgão IDOdelar que será a Advocacia-Geral da 

~as, mesmo isso, agora na nOva VerSão, fÓi Controlado, . União. Na verâade, quando a ~a_téria tramitou na Câníara 
de modo que não só o. voto_ dQ P.SDB deve. ser favorável - dos Deputados encontrOll alguns equívocos e algumas más 
ao relatório, se não, quero também _trazer a minha voz de infOiíriãções generalizadas. Hoje, os próprios SrS. D-eputados 
apoio ao que já foi dito pelos eminentes Líderes do PMDB poderão, numa nova verificação da matériá, alcançar a verda-
e PFL quanto ao trabalho do Senador Cid Sabóia de Carvalho. deira situação que cerca a organização da Advocacia-Gerai 

Em certos momentos, embora desnecessário, porque ve- da União. 
mos o Senador Cid Sabóia de Carvalho aqui com tiin enorme Não há ínteresse __ escuso, ~i9 pode a UniãO diSpenSa~ 
empenho, quase que diariamente indo à tribuna e defendendo o trabalho daqueles que já lhe seivem, os assiStf:rites jUrídicos 
os seus pontos de vista com a maior lisura. Portanto, seria trabalham diãriainente no seu mister; o grosso da ar:recadação 
praticamente desnecessário transmitir qualquer palavra de so- _ nacional se dá na advocacia das autarquias, portanto, nas 
lidariedade, mas, em certos momentos, é necessáriõ que assim procuradorias ãutãi(J.UícatCNão é possível esconder o trabalho 
se faça. COmo houve--ªlguma alusão incorreta, injusta ao Sena- da Procuradoria da Fazenda Nacional e nem esquecer a reser-
dor Cid Sabóia de Carvalho, eu também queria, além de va constitucional feita quanto a ela ria Cãrta de 198S. - -
dizer que o PSDB vota a favor, trazer a minha solidariedade Do mesmo modo não_ se pode esquecer que a Advocacia-
pessoal ao _Senador Cid Sabóia de Ca.rvalho na linha do já Ger~ da União precisará realizar concursos_ para preehcher 
expendido pelos meus eminentes colegas Líderes já citados. o seu cargo maior que é o cargo de Advogado da União. 
Essa é a-minha opinião. Esse cargo somente será preenchido por concurso público 

O Sr. Esperidião Amin _Sr. Presidente, peço a palavra de ·provas e títulos e só chegarão a de, afora os concursados, 
para encaminhar a votação. os Procuradores da República que, na forma da Constituição, 

optarem por esta nova função. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo De tal sorte que o projeta que será hoje verificado nessa 

a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. última versão ele é absolutamente normal, ele é absolutamente 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para encami- cívico, ele é constitucional, porque resguarda todos o parâme-

nhar a votação. Sem revisão do orado.r.)- Sr. Presidente, tros previamente existentes na: Constituição. 
apenas para secundar o que aqui já fOi dito pelas Lideranças Daí por que, nós espêfáfuos·, Sr. Presidente, que aprove-
Partidárias, fazendo minhas as observações, especialmente mos essa matéria hoje porque há muito_ que esta Casa deve 
as do Senador_ Elcio Álvares, quanto ao mérito, quanto ao fazer. Deveremosvotarnaspróximashorasaquestãodarefor-
alcance do projeto gostaria de dizer que a nossa posição é ma agrária, há eSsa polêmica questão dos portos e nós temos 
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que desobstruir a no::.sa pauta, hoje, votando essa matéria 
de magna importância. - - -

Sr. Presidente, por fim quero agradecer as referências 
que a mim foram feitas pelos nobres Líderes que falaram 
há poucos instantes, sendo isso o encorajamento para novas 
tarefas e outras funções que, porventura venham a nos caber 
enquanto desempenhemos o mandato senatorial. 

Volto a apelar a V. Ex~ a fim de que providencie a chama­
da nas Comissões dos Senadores para que venham ao Plenário. 
Há mais de 60 Parlamentares na Casa. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concluído, 
portanto, o encaminhamento de votação. 

A Presidência esclarece que esta matéria exige quorum 
qualificado, por se tratar de projeto de lei complementar, 
e que já determinou às comissões que estão reunidas que 
suspendam os seus trabalhos até que se processe essa votação. 

Há informação de que sete Senhores Senadores se acham 
na Comissão parlamentar de Inquérito. A Presidência já-reCO­
mendou a um assessor da Casa que fosse levar ao Presidente 
Benito Gama a solicitação para que fizesse cesSar-os trabalhos 
por alguns instantes. 

A Presidência pede, portanto. que os Srs. Senadores to-. 
mem assento nas respectivas bancadas a fim de que se processo 
a votação. 

O Sr. Elcio ~vares - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Elcio Álvares, pela ordem. 

O SR- ELCIO ÁLVARES (PFL- ES. Pela ordern. Sem 
revisão do orador.) - Sr_._ Presidente, a CPI está realizando 
os seus trabalhos na Aia Nilo Coelho. -Seria interessante qUe 
os Srs. Senadores, membros da Comissão, fossem avisados 
sobre a votação. Eu me incumbiria de ir à comissão e Comu­
nicar aos nobres colegas para que eles compareçam ao Plená­
rio, porque no moriiento üão temos ainda o quorum suficiente 
e com a presença dos Senadores que estão na CPI alcança-
ríamos esse número. · ~ 

Solicito que a Presidência -nos conceda, por favor, três 
ou quatro minutos, p3ra que os colegas compareçam aqui 
em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid~s) -a Presidência 
defere a solicitação do nobre_ Líder Elcio Alvares. 

Reiterainos _o apelo aos Srs. Senadores e determinamos 
às comissões_ que ~uspendam os seus trabalhos, confiando que, 
no espaço de teriipo · solicitado pelo Líder em exercício do 
PFL, os Srs. Senadores que se achem porventura ou por des­
ventura nessas comissões estejam a"qui nó·plenário. 

O Sr- Ronan Tlto -Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem 
revisão- do orador.)- Sr. Presidente, solicitei a palavra para 
fazer um apelo a V. Ex•, que peÇa ___ a- alguém da Mesa para 
avisar aos membros da CPI que, em primeiro lugar, eles não 
poderão estar funcionando enquanto o plenário está-- füncio­
nando, e, se vierem os sete elementos da CPI teremos o quoR 
rum suficiente para vOtaÇão da lei. 

Aproveito a oportunidade para fazer um apelo também 
aos colegas que estão nos gabinetes, que venham ao plenáriO 

iim:!diatamente para que possamos votar essa lei de magna 
importância e. principalmente, para coroarmos de êxito -esse 
trabalho extraordinário realizado pelo Senador Cid Sabõia 
de Carvalho. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Ronan Tito, a Presidência já faz seis solicitações reit~radas 
com a tonitruância que as cordas vocais permitem ao Presi­
dente. Vamos aguardar os dois minutos para ver se o nosso 
apelO encontrou ressonância favorável no~ nossos eminentes 
colegas. 

Completamos, agora, o quorum com a chegada dos Sena­
dores Alfredo Campos e José Paulo Bisol. Segundo a Secreta­
ria-Geral da Mesa, temos em plenário 42 Srs. Senadores. 

Vamos processar a votação. 
A Presidência informa aos Srs. Senadores recém-_chega­

dos ao plenário que se vota, neste instante, o substitutivo 
da lavra do nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho a Projeto 
de Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União. __ 

Em votação. 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presidente, 

vamos dar tempo, a fim de que 6 Senador Elcio Álvares 
volte da sua missão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recorda-se de que realmente o nobre Senador Élcio 
Álvares foi o mensageiro da convocação, levando a boa nova 
aos noss_os representantes da Comissão Parlamentar de Inqué­
rito. 

A Presidência relembra aos Srs. Senadores que há a ne­
-cessidade de 41 votos "sim" para que o substitutivo_seja consi­

derado aprovado. 
Os Srs. Senadores podem tomar assento nas suas respec­

tivas bancadas, acionar a tecla respectiva para que haja real­
mente a votação do substitutivo. 

O Sr. Aureo MeDo -Sr. Presidente, não posso acionar 
a tecla de votação, pois o paínel está apresentando defeito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede_ ao nobre S.::nador Aureo Mello que, conco-mi­
tantemente ã proclamação do resultado, anuncie o seu voto, 
já que há uma falha técnica no painel eletrônico. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
··-Albano Franco- Alexandre Cos.ta ~Alfredo Campos 

- Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Antonio Mariz -
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia Carvalho - Dario Pereira 
- DitCeu-carnetro -Divaldo Suruagy_- Eduardo Suplicy 
- Elcio Álvares- Enéas Faria- Esperidião Am-iri .=....:..-F.-
Rollemberg- Fernando Henrique Cardoso- Gerson Cama­
ta - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto 
Lucena - João Calmon - João E rança - João Rocha -
Josaphat Marinho - José Eduardo - José_ Fogaça - José 
Richa- José Sarney- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia 
- Lourival Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Marco Maciel -_Meira Filho -
Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranhão---:-_ Qdacir 
-Soares - Ronaldo Aragão - Nóiiàil Tito - Ruy Bac~1ar 
-Saldanha Derzi. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
José Paulo Bisol. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Sendores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. 
Votaram Sim 45 Srs. Senadores; e Nâo 1. 
Não houve abstenções. 
Total de votos: 46. 
Compute~se também o voto do nobre Senador Aureo 

Mello, que vota Sirri. 
Aprovado o substitutivo. 
Em razão da aprovação do substitutivo, fic3rani piejudi­

cados o projeto e as emendas não destacadas.. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência esclarece aos Srs.Senador_es que vamos proceder a 10 
votações sucessivas, onde haverá a necessidade de explicitação 
do voto através do painel. 

Passa-se à votaçã-o-dos destaques e de parte do substi-
tutivo. - =-

Votação nominal dos Requerimentos n~5 559 a 563-. 
Vamos proceder à votação nominal de cada um dos desta-

ques. - - _: -- __ 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -Sr. Presidente, 

vamos votar inicialmente os destaques? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sim. Tra· 
ta-se do destaque constante do Requerimeiltó ri!>-559, de 1992. 

Tem a palavra o nobre Relator, para-se manifestar sobre 
o destaque. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 
emitir pareCer. Sem revisão do orador.) --Sr. Preside-nte, 
o parecer é faVoráVel. 

O SR. PRESIDENTE (Maum Benevides)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar o destaque do nobre Senador Alexandre 
Costa, para a rejeição das expressões: "especialmente", "prin­
cipalmente" e "excepcionalmente". 

O SR. ELCIO ÁLVARES - Sr. Presidente, meu voto 
é "sim", de acordo com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em confor­
midade com o parecer relatado no momento próprio pelo 
Relator Cid Sabóia de Carvalho, S. Ex• se manifesta ·pelo 
"sim~'. 

TOdos os SrS. Senadores já votaram? 
Vou proclamar o resultado. 

O Sr. Odacir Soares- Peço que seja- computado o meu 
voto, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ EDUARDO- Sr. Presidente, queira re&is· 
Jrar meu voto "sim", que não foi registiaâo-ã tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --A Presi­
dência, então, vai anular essa votação e proceder a uma outra. 

Neste momento, os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo 
Campos- Almir Gabriel- Aluizio Bezerra- Anto­
nio Mariz - Aureo Mello - Chagas Rodrigues -
Cid Carvalho - Dario Pereira - Dirceu Cárneiro -
Divaldo Suruagy -Eduardo Suplicy- Elcio Álvares 
- Eneãs Faria- Esperidião Amin- F. Rollemberg 
-Fernando Cardoso- Guilherme Palmeira·- Hugo 
Napoleão- Humberto Lucena --João Calmon -

João França- João Rocha- Josaphat Marinho­
José Eduardo- José Fogaça- José Richa- José 
Sarney - Jutahy Magalhães - Lavosier Maia - Lou­
rival Baptista - Lucidio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Marco Maciel- Meira Filho 
-Nabor Júnior- Nelson Carne-irO- Ney M3ranhão 
- Odacir Soares - Ronaldo Aragão - Ronan Tito 
- Ruy Bacelar - Saldanha Derzi 

. VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: Gerson Camata 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) __: Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vou proclamar o resultado. 
Votaram Sim 45 Srs. Senadores; e Não 1. 
Não houve abstenções. 
Total de votos: 46. 
Aprovado_, portanto, o destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- em votação, · 
agora, o Requerimento o<:> 560/92, de destaque para a rejeiçãO 
da expressão "inclusive promoção" de autoria do Senador 
Alexandre Costa. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, para se manifestar 
sobre a emenda. -

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação. 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo 
Campos --Almir Gabriel- Aluizio Bezerra- Anto­
nio Mariz - Aureo Mello - Beni V eras -Cid Carva­
lho -- Dario Pereira - DirCeu Carneiro - DiValdo 
Suruagy -Eduardo Suplicy- Elcio Álvares - Eneas 
Faria- Esperidião Amin -f:. Rolle~berg- Gerson 
Camata - Guilherme Palmeira -Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - João Calmon - João. França 
- João Rocha -Jonas Pinheiro - J<>saphat Marinho 
-José Eduardo- José Fogaça- José Richa- José 
Sarney- Jutahy Magalhães- Lavoi!;'ier Maia- Lou­
rival Baptista - Lucidio Port~lla - Magno Bacelar 
--:- Mansueto de Lavor- Marco Maciel- Meira Filho 
-Nabo~ Jú~ior -Nelson CarneírO _:..:..:...Ney Maranhão 
- Odacu Soares - Ronaldo Aragão ,- Ronan Tito 
-Ruy Bacelar- Saldanh~_p_erzi -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) · -

Vou proclamar o resultado: 
Votaram Sim 46 Srs. SenadOres.--------
Não houve votos contrários nem abstenções. 
Total: 46 votos. 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
requerimento n<:> 561, de 1992 de destaque para a rejeição 
do art. 63 do Substitutivo do PLC58/92, de autoria do Senador 
Chagas Rodrigues. 

Concedo a palavra ao nobre Relator para_se manifestar 
sobre a matéria. 

OSR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, entendo que o Relator -precisa se pronunciar SObre 

- essa supressão. 
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O ~Senador Chagas Rodrigues entende que o art. 63 é 
excessivo e que a sua supressão- agiliza a presente lei comple­
mentar ao permitir que seja mã.is direta e mais resolutiva 
nos seus princípios. 

Por isso, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação: 
(Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Aluizio Bezerra 
Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Dirceu Carneir-o 
DiValdo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 
Eneas Farias 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas_ Pinheiro 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucidio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nabor Junior 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Gerson Camata 
Josafhat Marinho 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vou proclamar o resultado: 
Votaram Sim 46 Srs. Senadores, e Não 2. 
Não houve abstenções. 
Total de votos: 48 
:Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Votação do 
destaque para Rejeição- do Parágrafo Úníco do_art_. 33, do 
substitutivo, de autoria do Senador Chagas Rodrigues, cons-
tante do Regimento n' 562, de 1992.- - _ . 

. - É uma conseqüência da aprovação ariterior, segundo en­
- tende a Secretaria_-Geral da Mesa. 

Tem a palavra o nobre Relator, para se pronunciar sobre 
a êinenda. 

. - O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, essa emenda já foi 
devidamen~e estudadª- 1 já çomo conseqüência da aprovação 
anterior. Então estaria uma na dependência-da outra. 

O parecer é favorável. 

-O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --Portanto, 
o parecer é favorável. -

·Os Srs._ Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

_VOTAM "SIM" ÕS SRS. SENADORES: 
-Albano Franco 
Aiexãildre Costa 
Alfredo Campos 

- Almir Gabriel 
Aluizio Bezerra 
Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Beni V eras 
Chagas Rogrigues 
Dario Pereira -
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Álvares 

- Eneas Faria 
- Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Cahnon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaça 

• José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucidio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marcr- Maciel 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
_ _Nelsc;:nl Carneiro~ 
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Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão · 
Ronan Tito-­
RuyBacelar 
Saldanha DerZi. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR; 
Gerson Camata 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. 
Votaram Sim 44 Srs. Senadores; e Não 1. 
Total de votos: 45. 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento n9 563/92, de destaque para a aprovação do 
art. 15 do projeto, a fim de ser incluído no substitutivo, de 
autoria do Senador Alexandre Costa. · · -

Tem a palavra o nobre Relator, para se pronunciar sobre 
a emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB--:- CE. 
Para proferir parecer.) - Sr. Presidente, de acordo com o 
nosso substitutivo, a iriclusão desses termos não traz prejuízo 
algum, apenas esclarece. -- _ __ _ __ "- _ 

O parecer é favorável. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável. Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à vatação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Cásta 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Aiuizio Bezerrã 
Aureo Mello 
Beni V eras 
Chargas Rodrigues 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Elcio Álvares 
Eneas Faria 
Esperidiao Amin 
F. Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleao 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaca 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 

Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Magno Barcelar 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Gerson Camata 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Pa_usa. J _ 
Votaram Sim 42 Srs. Senadores; e Não 1. 
Total de votos: 43. 
O artigo foi aprovado. 

O SR. CID SABÓIA DE CÀRV ALHO- Sr. Presidente, 
-peço que V. Ex~- compute o meu voto, porque, enquanto 
eu atendia à Assessoria, não pude votar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência computa o voto do nobre Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, que deixou muito clara a sua intenção de votar favora­
velmente. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Presidente, peço 
que V. Ex~ faça constar o meu voto favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Senador 
Mansueto de Lavor também vota favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro , Benevides) ,..:, \>assa-se, 
agora, â votação das emendas destacadas, através dos Reque-
rimentos N~ 564 a 568·. -
_____ )~ Q~ação nominal. 

Do Senador Nelson Carneiro, Emenda n"' 11. 
Concedo a palavra ao nobre Relator Cid Sabóia de Carva­

lho, para se pronunciar sobre a emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
para proferir parecer.) - Sr. Presidente, essa emenda, por 
um equívoco, deixou de ser aprovada pelo Relator. 

Além de ser_ de autoria do no.sso _mais antigo compa­
-nheiro, Senador Nelsori-Carneiro, bem demOnstra-o seu-espí­
rito perspicaz na busca dessas pequenas questões que pode­
riam fiCar" eS-quecidaS. -s. Ex~ ·nos lembra esse detalhe: que 
6sc~ap<?U do Parecer. 

Assim, sou pelo acolhimento da sugestão do Senador 
Nelson Carneiro~ Opinando fªvo_r~velmente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

. VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

·Albano Franço 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 

--Almir -Gabriel 
Aluizio Bezerra 
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Antonio Mariz 
:Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Ferreira 
Dírceli Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Elcio Álvares 
Eneas Faria 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 
Fernando Cardoso 
Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
João Franca 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaca 
José Richa 
José Sai'ney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisíer Maia 
Lourival Baptista 
L_ucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Nelson· Carneiro 
Ney M!l,ranhão 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. 
Votaram Sim 44 Srs. Senadores .. 
Não houve abstenções. 
Total de votos: 44. 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a Emenda n~' 39~ destacada pelo nobre Senador Áureo Mello. 

Concedo a palavra ao Relator, Senador Cid Sabóia de 
CarValho, para se pronunciar sobre a emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
o parecer é contrário, -por estar em desacordo com o que 
deliberaram as Lideranças esta manhã. 

Ficou esclarecido que essa lei seria basicamente institu­
cional. É uma lei complementar, que trata mais da Advocacia 
como órgão. Nela não há transformação de cargos, nem apro-
veitamento. -

o parecer. portanto, é contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 
é contrário. 

Em votação a Emenda n'? 39. 
Os Srs. Se!ladores podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aluízio Bezerra 
Áureo Mello 
Ené.as Farias 
Francisco Rollemberg 

_ lo.saphat Marinho 
Lourival Baptista 
Nabor Júnior 
Ney Maranhão. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 

-Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
AntOriio Mariz 
Beni V era 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Dirceu Carrieiro 
DiValdo Suruagy 

_- Élcio Álvares 
Esperidião Amih 
Fernando Cardoso 
Gerson Camata­
Guilherme Palmeria 
Hugo Napoleão 
João Calmon 

·João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
José Eduardo 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisfer Maia 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 

- Meira Filho 
-~Nelson Carneiro 

Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Pausa.) 
Votaram Sim 8 Srs~·senadores; e Não,-36. 
Total de votos: 44 
A emenda foi rejeitada. 

QSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a Emenda n9 47, do nobre Senador Nabor Júnior. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, para se pronunciar sobre a emenda. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente. o parec_er é contrário, 
pelas mesmas razões, ou seja, ·a emenda não está incluída 
na linha geral traçada para o acolhimento do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a Emenda n" 47. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES: 
Alexandre Costa - Aluízio Bezerra - Áureo Mello 

- Enéas Faria- José Richa- Nabor Júnior. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES.' 
Albano Franco 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Dirceu Cãrneiro · 
Divaldo Suruagy 
Élcio Álvares 
Esperidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Fernado Cardoso 
Gerson Càmata 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João França 
João Rocha 
Jonas Piiiheiro 
Josaphat Marinho 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucfdio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Ronaldo Arag1io ~ 
Ronan Tito -
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid~s) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Pausa.) 
Votaram Sim 6 Srs. Senadores; e Não 40. 
Total de votos: 46. 
A emenda foi rejeitada. 

~ ~O SR. PRESIDENTE (M'\uro Benevld~s)- Em votação 
a Emenda n9 51, do Senador Aureo Mello, com parecer con­
trário. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, para se prOnunciar 
- ã respeito da emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (Para e.tllitirpare· 
cer.)- Sr. Presidente, pela mesma razão é mantido o "não" 
a essa emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Em votação. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à_ vota_ç_ão.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADOliÊS: 
~Áureo Mello 
Enéas Faria 
Ney Maran~ão 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Aluizio Bezerra 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
ÉICio Álvares 
Esperidião Amin 
F. Rollemberg 

- Gerson Camata 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maçiel 
Meira Filho 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Pausa.) 
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Votaram SIM 3 Srs. Senadores; e NAO 41. 
Total de votos: 44. · 
A emenda foi rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
a Emenda n~ 57, do Senador Áureo Mello, cujo parecer é 
pela prejudicialidade. 

Concedo a palavra ao nobre relator, para se pronunciar 
a respeito da emenda. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, pela prejudicialidade 
da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os que en­
tenderem que a emenda está prejudicada votarão "não". 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aluizio Bezerra 
Áureo Mello 
Enéas Faria 
Josaphat Marinho 
Ney Maranhão 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Divaldo Suruagy 
Élcio Álvares .. 
F. Rollemberg 
Gérson Camata 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
José Eduardo 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Magno Bacelar 
Mansueto de Lavor 
Marco Maciel 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Odacir Soares 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito-_- ~ 

Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Paus~.) 
Votaram SIM 5 Srs. Senadores; e NAO 39. 
Total de votos: 44. 
A emenda está prejudicada. 
A matéria irá ã CoiniSSâb Diretora a fini-de ser redigido 

o vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi!ies) - Sob <e a me­
sa, o pare_cer da Comissão Diretora oferecendo a redação 
do vencido, que será lido pelo Sr. 19 Secretário. -

É lido o seguinte 

PARECER N• 247, DE 1992 
(Da Comissão Dir~tora) 

- Redaçiio do vencido, para o turno suPiéiÍlentar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 58, de 1992-Complementar (n• 73, de 1991-Comple­
mentar, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apres_enta a re"dação do vencido, 
para o turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pro· 
jeto de Lei da Câmara n' 58, de 1992-Complementar (n' 73, 
de 1991'Complementar, na Casa de origem), que institui a 
Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, e dá oUtras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de agosto de 1992. 
-Mauro Benevides, Presidente -:-_Alexandre Costa, Relator 
- Rachid Saldanha De.-.i - Luddio Portella. 

ANEXO AO PARECER W 247, DE 1992 

Redação do vencido, pàra o _turno suplementar, 
· do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

IJ."' 58, de 1992-Complementar (n9 73, de 1991, na Casa 
de origem), que institui a Lei Orgânica da Advocacia· 
Geral da União, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Das Funções Institucionais e d8. Composição 
CAPÍTULO! . 

Das Funções lnstitucion~s · 

Art. 1~ A Advocacia-Geral da União é_ a instituição 
que, diretamente ou através de órgão vinculado, representa 
a União judicial e extrajudicialmente, cabendo· lhe, nos termos 
desta Lei Complementar, as atividades de consultOria e asseS­
soramento jurídico do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A Advocacia-Geral da União e seus 
órgãos vinculados comporão a unidade central do sis.tema jurí­
dico da administração federal direta e indireta. 

CAPÍTULO 11 
Da Composição 

-Ai"!. 29 A Advocacia·Geral da União compreende: 
a) o Advogado·Geral da União; 
b} a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacio­

nal; 
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c) a Consultoriii.-Geral do Poder Executivo;-
d) o Conselho Superior âa Advocacia-Geral da União; 

e 
e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União; 
11 -órgãos de execução: . . ... -
a) as Procuradorias Regionãis da União e as d3. -F-azenda 

Nacional, e as Procuradorias da União e as da Faz~nda Nacio­
nal nos Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias Sec­
cionalS destas; 

b) as Consultorias Jurídicas -dos Ministérios, da Secreta­
ria-Geral e das demais Secretarias da Presid~nda da República 
e do Estado-Maior das Forças Armadas; 

UI -órgãos de administração e cortt_i"ol_e:_ 
a) o Gabinete do Advogado-Geral da União; 
b) a Diretoria-Gerai da Administração; e 
c) a Secretaria de Controle Interno. 
§ 19 As Procuradorias Seccionais, subordinadas às PrO­

curadorias da União e da Fazenda N acionai nos Estados e 
no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do Serviço, 
por proposta do Advogado-Geral da União. 

§ 2';> As Pro~radorias e Departamehtós Jurídicos das 
autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à Advo­
cacia-Geral da União. 

Art. 3" Shbordinam-se diretamente ao Advogado-Ge­
ral da União, além do seu gabinete, a Procuradoria-Geral 
da União, a Consultoria-Geral do Poder Exec:utivq,_a Direto­
ria-Geral de AdministraÇão; a Secretaria de Controle Interno 
e, técnica e furidicamente, a Procuradoria-_Geral·da Fazenda 
Nacional. 

Art. 4" São membros -da Advocacia-Geral da União: 
o Advogado-Geral da União, o Procurador-Geral da União, 
o Procurador-Geral da Faz;e~da N.aciona_l, o Con,surtor-Geraf 
do Poder ExecUtiVo, o Corregedor~Geral _da Advocacia da 
União, os Seci"etários~Gerais de Contendoso e de Consultoria, 
os Procuradores RegiOnais, os ConSultores do Poder Execu­
tivo, os Corregedor~s-Auxiliares,_ os Procuradores-Chefes, os 
Consultores Jurídic_os, os Procuradores Seccionais, os-Advo­
gados da União, os Procuradores. da Falenda Nacional e os 
Assistentes Jurídicos; e, membros vinCulados à Advocacia­
Geral da Uniã_o._ QS ocupantes de cargos de natureza jurídica 
dos órgãos mencionados no § 29 do a:rt,_Z,o. 

TÍTULO li 
Dos Órgãos da Advocacia-Geral da União 

Capítulo I 
Do Advogado-Geral da União 

Art. 5" A Advocacia-Geral da _União tem por che .. fe o 
Aa-vogaao~cera1aaurnaõ-,-ae-nvrenom:eação-pe1õ p-residente 
da República, dentre cidadãos maiores de triqta e_ cinco anos, 
de notável saber ju,rí4ico e reputação ilibada. 

§ 1' O Advogado-Geral da União é o mais elevado ór­
gão de assessoramento jurídico do Poder ExecutivO, subme­
tido à direta, pessoal e imediata supervisão do Presidente -
da República. 

§ 2' O Advogado-Geral da União terá substituto even­
tual nomeado pelo Presidente da República, aterididas as con-
dições deste artigo. . . . _ 

§ 3' O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois 
Secretários-Gerais: o de- ContencioSo € O a e _CobSultoriá.­

Art. 69 São atribuições do Advogado-Geral4a União: 
I -dirigir a Advocacia-Geral da União, superintender 

e coordenar suas atividades e orientàr-lhe a atuação; 

II -despachar com_o Presidente da República; 
III -representar a União junto ao Supremo Tribunal 

Federal; 
IV--defender, nas açOes diretas de-in-constitucionalida­

df:, dentro dÕs limites Hnpostos pelo.ordenanientb constitu­
cional, b ato ou o texto _impugnado; 

- v- apresentar as informações a serem prestadaS pelo 
Presidente da República, re!ativ~s a·~edidas judicíais impug­
nadoras de ato ou omissão presidencial; · -· ···· · 

VI - desisür,- transigir, acOrdar e firmar Coffiproinisso 
nas ações de interesse da União, nos termos da leglslãção 
vigente; 

VII -assessorar o Presidente da República em _assuntos 
de natureza jurídica, elaborando pareceres e-estudos ou pr-o­
pondo normas, medidas e diretrizes; 

VIII- assistir o Presidente da República no controle 
iriterno ·dã legalidãde dos atos da AdmiriisfrãÇ3:õ;- ---,-- ---,--­

IX - fixar a- interpretação da Constítuição, das leis, dos 
tratados e demais atos. normatiVos, a-ser uniformemente segui­
da pelos órgãos e entidades da Administração Fe_deral; 

X -1:1nificar a jurisprudência administraffv_a, garantir a 
correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as _controvérsias 
entre os órgãos jurídicos da Administração Federal; 

-XI...:.:. editar enunciados de súmuJa administrativa, r~s_ul­
tantes de jurisprudência ítel"atiVa do_s Tribunais; 

XII - exefcer orieritação normativa e supervisão técnica 
quanto aos órgãOs jurídicos das empresaS públicas, das socie­
dades de economia miSta e das demais efl.tídades controladas, 
direta ou indiretamente, pela União;-

. ___ X~II_-:- baixar os Regimentos interrios da Advocacia-Ge-
ral da UniãÕ.;- -

XIV- proferir decisão nas sindicânCias e_ nos processos 
administrativos disciplinares promovidos pela Corregedoria­
Geral e aplicar penalidades, exceto a de demissão; 

XV- homologar os concursos públicos de ingresso nas 
carreiras da Advocacia-Geral da União; 

XVI__:. promover a lotação e a distribuição_ dos m.embros 
e servidores, no âmbito da Advocacia~Geral da_ União;. 

" XVII -·éditãf e 'piatiCar os atoS inerentes a suas atnõui- . 
ções; 

XVIII-: propor, ao Presidente da República. as altera­
Ções -a e-stã Lei Complementar. 

§ 1" O Advogado-Geral da União pode representá-la 
"junto a qualquer juízo ou tribunaL 

§ 2' O Advogado-Geral da União pode avocar quais­
quer matérias jurfdicas de interesse desta, inclusive no que 
concerne a sua representação extrajudicial. 

§ 39 É permitida a delegação das atribuições previstas 
no ínciso VI ao Proturaàor-Gerai da üniãô e ãü Procüra­
dor-Geral da Faz~nda Nacional. 

CAPÍTULO 11 
Das Procuradorias-Gel-ais da União e 

da Fazenda Nacional 

Art. 7" À.-Procui_adoriõ:l-Geiii.I da UiliãoTncurnbe repr~-­
sentá-la judicialmente, nos termos e limites deSlãLei Comple­
mentar e do seu Regímento Interno. 

Art. 8" A Procuradoria-Gerar _d_a Fazenda Nacional é 
órgão suborQinad9, técnica e juridicamente, ao -Advogado­
Geral da União e, admiriistrarívamente, ao Ministro da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, exercendo sua-·co_m.petêrtciê 
-confoime- a orientação do Ministro de Estado no que diz r:C:s 
peito à política económica,-oompetindo-lhe: 
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I- representar privativaiTientC ã União, na execução de 
sua dívida ativa de caráter tributário; 

li- apurar a liquidez c certeza dos créditos da União 
de natureza tributária, inscreveiido-os em dívida ativa, para 
fins de cobrança amigável ou judicial; 

III -exercer a representação e promover a defesa e o 
controle dos interesses da Fa~enda Nacional na$ entidades 
de cujo capital participe a União; 

IV- examinar previamente a legalidade dos contratos, 
acordos e ajustes referentes à dívida pública externa, e propor 
a respectiva rescisão; 

V- representar a União nas causas de na_tureza fiscal, 
judicial e extrajudicialmente; 

VI -desempenhar as atividades de_ consultorié;l e asse$SO­
ramento jurídicos no âmbito do Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, seus órgãos autônomos e entes tutela­
dos, obedecido o disposto nos incisos IX, X e XII do art. 
s·. 

CAPíTULO Ili 
Da Consultoria-Geral do Poder Executivo 

Art. 9" À Consult_or_ia-Geral do Poder Executivo in­
cumbe colaborar com o Advogado-Geral da União, em seu 
assessoramento jurídico ao Presidente da República, prodU­
zindo pareceres, informações e demais trabalhos jurídicOs que 
lhe sejam atribuídos pelo Chefe da instifuiçãó-: 

CAPÍTULO IV 
Das Consultorias Jurídicas 

Art. 10. Às CoiiSUltorias Jurídicas, órgãos administrati­
vamente subordinados aQs Miilistros de Estado, ao Secretá­
rio-Geral e aos demais titulares de Secretaria da Presid~ncia 
da República, e ao Chefe do Estado-Maior das FOrças Arni.a­
das, compete: 

I -assessorar as autoridades indicadas neste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos res­

pectivos órgãos _autônomõs e entidade_s vincul~das; 
111- fixar a interpretação da ConstítuiÇâ.O, -das leis, do§ 

tratados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente 
seguida em suas áreas de atua_ç_ão e coordenação, quando 
não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solici­
tação da autoridade a que estiverem subordinadas; 

V- assistir a autcii:iâade assessorada no controle int~roo 
da legalidade adminiStrativa dos atos a Serem por ela prati­
cados_ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entida~ 
de sob sua coordenação jurídica; 

VI -examinar, prévia e conclusivamenfe, no âmbito do 
Ministério, Secretaria-e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação~-co"iriO óSâos respe-ctfVós 
contratos ou instrumentos congêneres, a ser~m publicados 
e celebrados; 

b) os atos pelos quais se há de reconhecer a inexigibi­
lidade, ou decidir a dispensa de licit3.ção. 

CAPÍTULO V 
Do Conselho Superior da Advocacia~Geral da União 

Art. 11. Ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
União compete: _ _ . 

l-propor, organizar e dirigir os-conCursos de _ingresso 
nas carreiras da Advocacia-Geral da União; 

11- organizar as listas de promoção e de remoção, julgar 
reclamações e recursos contra a iriclusão, exclusão e classifi­
cação nas listas. e e.ncaminhá-las ao Advogado-Geral da 
União; 

111- decidir, com base em parecer da Corregedoria-Ge­
. ral da Advocacia da União, sobre a confirmaçãO rio cargo 
ou exoneração dos membros das carreiras da Advocacia-Geral 
da União, submetidos a estágio Confirmatório. 

Parágrafo único. Os critérios disciplinadores dos con­
cursos--a que se refere-o-inciso I são integralmente fixados 
peló Conselho Superior da Advocacia-Geral da União. 

Art. 12. Integram o Conselho Superior da Advocacia-
Geral da União;__ . . _ . 

1-o.Advogado-Geral da União, Ctue o preside; 
11- o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral 

da Fazenda Nacíonal, o Cop_sultor-Geral do Poder Executivo 
e o Corregedor-Geral da Advocacia da União; 

111 -.um representante, eleito, de cada carreira da Advo­
cacia-Geral da União, e respectivo suplente. · 

§ 19 Todos os membros do Conselho Superior da Advo­
cacia-Geral da União têm direito a voto, cabendo ao presi­
dente o de des_empate. 

§ 29 O mandato dos membros eleitos do Conselho Supe­
rior da Advocacia-Geral da União é de dois anos,_ vedada 
a recondução. 

§ -3"' Os membros do Conselho são substituídos, em suas 
faltas e impedimentos_, na forma estabelecida no respectivo 
RegimentO Interno. 

CAPÍTULO VI 
Da Corregedoria-Geral da Advocacia da União 

Art. 13. A CorregOdoi"ia-Geral da Advocacia da União 
tem como 3trióuiçõe"s: · ' ' ., ·· ·· · · - - - ·· 

_ _ I - fisCalizar as atí v idades ftÍncimiais dos nie.mhros da 
AdvoC3Cla-Géral d3 Ullíão; - --

li--:- promoVer correição nos_ órgãos_ jurídicos da. Advoca­
cia-Geral da União, Vis-a.D.do à verifiCação da regUlaridade 
e _efiCácia dos ser~iços, e à proposição de medidas, bem como 
ã sugestão âe proVidêricias·neceSsáriáS âó se-u·aprirnoramento; 

~li -:---:- ~preciar _as _repres_entações !~lativas à atuaç_ão dos 
meJ!lbros da Advocacia-Geral da União; 

IV -coordenar o estágio co_nfirmaiório dos integrantes 
das cari-eiras da Advocacia-Geral âa União; --

V- emitir parecer sobre o-desempenho dos integrantes 
das carreiras da Advocacia-Geral da União submetidos a está­
&io,- Opiiúiilao; fundaine1_1talrilf:nte, por sua confirmação no 
cargo ou exoneração; 
- _ -· VI - instaurar, de ofício ou por determinação superior, 

sindicâncias e processos administrativos-disciplinadores contra 
membros da Advocacia-Geral da União. 

Art. 14. Compete, ainda,~- Corregedoria-Geràl, super­
visionar-e, excepcionalmente, promover correições nos órgãos 
vinculados à Advocacia-Gerãl da União. 

CAPÍTULO Vil 
Dos Órgãos de Administração e Controle 

Art. 15. O Gabinete do Advogado-Geral da União e 
a Diretoria Gerãl de Administração têm suas competência 
e estrutura fixadas em lei e no respectivo Regimento Interno. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno rege-se, 
quanto às suas competência e estrutura básica, pela legislação 
específica. 
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CAPÍTULO Vlll 
Dos Órgãos Vinculados 

Art. 17. Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fun­
dações públicas compete: 

I- a sua representação judicial e extrajudicial, inclusive 
quanto a prerrogativa, garantias, prazos e privt1égios; 

li- as respectivas atiVidades de ·consultoria e assessora-
mento jurídicos; _ _ 

III- a apuração da liquidei e CefteZa d.o_s-Créditos, de 
qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscreven­
do-os em dívida ativa, pai'a fins· de OObrançã-~ãntig-ável ou 
judicial. 

Art. 18. No desempenho das atividades de consultoria 
e assessoramento-aos 6rgãos jurídicOs --das autarquias ~ das 
fundaçôes públicas aplica-se, no que couber, o dispostõ no 
art. 10 desta Lei Complementar. 

Art. 19. Os óigãos jUrídicos das autarquias e das funda~ 
ções públicas, suas demais competências, sua estrutura e o 
respectivo funcionamento, bem coino se-us-.órgãóS, carreiras, 
cargos, integrantes e servidores, disciplinam~se pelos atos le~ 
gais e regulamentares próprios, observado_o_dispost_o nesta 
Lei Complementar. 

TÍTULO III 
Dos Membros Efetivos da Advocacia~Geral da União 

CAPÍTULO I 
Das Carreiras 

Art. 20. Af- carrdnis-de Advogado da U_nião, de Procu­
radorda Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico compõem-
se dos seguintes cargos e_feti vos: -

I- carreira de Advogado da União: 
a) Advogado da União de 2• Categoria (inicial); 
b) Advogado da Uniã_o de -1. Catego-riã-(íntefmediária); 

c) Advogado da União de Categoria Especial (!iria!); 
li -carreira de Procurador da Fazenda Nacional: 
a) Procurador da Fazenda Nacional de 2• Categoria (ini­

cial); 
b) Procurador da Fazenda Nacional de 1~ Categoria (in~ 

termediária); · · · 
c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria ESpe-

cial (final); o • 

III -carreira de Assiste:nté Jurídico: 
a) AssiStente Jurídico de 2~ Categoria"(1nidal); 
b) Assistente Jurídico de P Categoria (iTitêrmediária); 
c) Assistente Jurídico de Categoria: Especial (final). 
Art. 21. O ingresso nas carteiras da Advocacia_~Qeral 

da União ocorre mis categorias iiliciaiS,-mediante nonie:ação, 
em caráter efitivO, de candidatos_. habilitados em concursos 
públicos, de provas e títulos, obedecida a ordem de classi­
ficação. 

§ 19 Os concursos públicos devem ser realizados na hi­
pótese em que o número- de vagas da carreira exceda a dez 
por cento dos respectivos cargos, ou, com menor numero, 
observado _o interesse da Administração e a critériO-do Advo­
gado-Geral da União, 

§ 2'? O candidato, no momento da inscrição, há-de com­
provar um mínimo de dois anos de prática forense. 

§ 39 COnsidera-se titulo, para o fim previstO neste arti:. 
go, além de ou_tros, regularmente admitidos em direito, o 
exercício profissional de consultoria, assesSoria e diretorià-, 

bem como o desempenho de cargo, emprego ou Junção de 
nível superior, cbm atividade eminentemente jurídicas-:- - -

§ 49 A Ordem dos Advogados do Brasil é representada 
na banca exarriinadora dos concursos de ingresso nas carrei_r_as 
da Advocacia-Geral da União. 

_ . § 59_ Nos dez dias. seguintes ã nomeação, o Conselho 
Superior da Advocacia~G.erªl dã Uvíão_dcive convocar Osno~ 
meados para escolha de vagas, fixando~lhes prazo impror-
rogável. -

§ 6' Perde o direito à escolb~ de vag~ o nomeado que 
não atender à coovocaçãp _a que _se refere o parágrafo anterior. 

Art. 22. Os dois-primeiroS' anos de exercício em cargo 
inicial das carreiras da Advocacia~Geral da União co~respon~ 
dem a estágio confirmatório. 

Parágrafo úriiCó. - São requisitos da confirmação no car~ 
go a observância dos respectivos de~eres, proibições e impedi­
mentos, a eficiência, a disciplina e a assiduidade. 

CAPÍTULO 11 
Da Lotação e da Djs.tribuiç~o 

Art. 23. C4 membrõs efeth:os da Advocacia-Geral da 
União são lotados e distribuídos. pelo Advogado-Geral da 
União_. 

Parágrafo único. Ã lotação de ASsistente Jurídico nos­
Ministérios, na Secretaria-Geral e demais Secretarias da Presi­
dência da República e no Estadu-Maio_r das Forças Armadas 
é proposta por seus titulares, 

CAPÍTULO lii 
Da Promoção 

Art. 24. A- promoção de _membro efetivo da Advoca­
cia'-Geral da União consiste em seu __ a~eSso~à q~.tegoria ü:nedia­
tamente superior àquela em que se encontra. 

Art. 25. As promoções _serão processadas semestral­
mente pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, 
para vagas ocorridas-até 30 de junho e até 31 de dezembro 
de cada ano, obedecidos, alternadamente, os critériOs ae ariti-.. 
güidade e mereciinento. -

. Art. 26. A. promoção por merecimento deve obedecer 
a critérios objetivos, fixados pelo Conselho Superior da Advo­
cacia·-Geral da União, dentre os quais a presteza e a segurariça: 
no desempenho da função, b.em como a freqüência e o aprovei­
tamento em cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por ór­
gãos oficiais. 

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos, dos Deveres, das Proibições, 

dos Impedimentos e das Correições 
SEÇÃO I 

Dos Direitos 

Art. 27. Crs membros eÚ!tivos e VJncuiadàs da Advoca­
cia-Geral da União têm os direitOs assegurado~ pela Lei nç. 
8.f12~ de 11 de dezembro de 1990, e nesta lei complementar. 

Parágrafo únic:o. Os cargos das carreiras da Advocit­
- cia-::.Geral da União têm o vencime-nto- e·r-eriliuiétaÇãéfé:stabele­

cídos em lei própria:, observado Q disposto no art. 13S_da 
Constituição Feder~l. 

SEÇÃO 11 
_Dos Deveres, ~ Proib_ições _e ~~ l!flpedimentos 

Art. 28. Os -membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União têm os deveres previstos· na Lei nç. 8.112, de 11 de 
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dezembro_de 1990, sujeiiando~se ainda às proibições e impedi­
mentos estabelecidos nesta lei _complementar. 

Art. 29. Além das proibições decorrentes do .exercício 
de cargo público, aos membros efetivos da Advocacia-Geral 
da União é vedado: 

I- exercer advocacia fora das atribuições institUCionais, 
exceto se nomeado antes da promulgação da ConsúiU.iÇão 
vigente; 

II -contrariar súmula, parecer normativo ou orientação 
técnica adotada pelo Advogado-Geral da União; 

III- manifestai-se, -pOr qualquer meio de divulgação, 
sobre assunto pertinente às suas funções, salvo ordem ou auto-
rização expressa do Advogado-Geral da União. ~ ~~ ~ 

Art. 30. É defeso aos membros efetivos da Advoca­
cia-Geral-da União exercer suas funções em processo judicial 
ou administrativo:· - __ ~- --~~~-

I- em que sejam parte; - -
11- em que hajam atuado como advogado de qualquer 

das partes; 
Ill-em que seja iiiteressado pãrente consangüfueo oU: 

afim, em linha reta ou colateral, até o segundo_ grau, bem 
como cônjuge ou_ companheiro; 

IV-nas hipóteses da legislação processual. 
Art. 31. Os membros efetivp& da Advqcacia-Griral da 

União devem dar-se por impedidos: 
I-quando hajam proferido parecer favorável à preten­

são deduzida em juízo pela parte adversa; 
11- nas hipóteses. da legislação processual. 
Parágrafo único. _ N_as __ situaÇiS~s previstas neste artigo, 

cumpre seja dada ciênCfa ao Superior hien~rquico imediato, 
em expediente reservado, dos motivos do impedimento, obje-
tivando a designação de substituto. _ 

Art. 32. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União não podem participar de comissão ou banca d~ concur­
so, intervir no seu julgãmento e -vótar sobre oi'gahi~3:c;ão de 
lista para promo_ç_ão ou remoção, quando concorrer parente 
consangüíneo ou afim, eni linha reta ou_ colateral, até o segun­
do grau, bem como cônjuge ou companheiro. _ 

Art. 33. É vedado aos membros efetivos da Advoca­
cia-Geral da União a participação na arrecadaçãO de tributo_s, 
contribuições sociaiS e multas. 

Parágrafo único: -o recebimento de honoráriO de su­
cumbência e a percepção de valor pro labore serão regulados 
na lei a que se refere o art. 63 desta lei çomplementar. 

SEÇÃOIII 
Das Correições 

Art. 34. A atividade funcional dos membros efetivos 
da Advocacia-Geral da União está sujeita a: 

I -correição ordinária, realizada anualmente pelo Cor-
regedor-Geral e respectivas auxiliares~ . 

11- correição extraordinária realizada pelo Corregedor­
Geral e por seus auxiliares, de ofício ou por determinação 
do Advogado-Geral da União. 

Art. 35._. _Concluída a correição, o Corregedor-Geral de­
ve apresentar ao Advogado-Geral da União relatório, j>:i'opon~ 
do~lhe as medidas e providências a seu juízo cabíveis. 

Art. 36. Qualquer pessoa-pode representar ao Correge­
dor-Geral da Advocacia da União_ contra abuso, erro gros­
seiro, omissão ou- qualquer outra irregularidade funcional dos 
membros da Advocacia-Geral da União. 

TfWLOIV 
Das Citações, das Intimações e das Notincações 

Art. 31. A União é citada nas causas em que seja inte­
ressada, na condição de autora, ré, assistente, oponente, re­
corrente ou_-recorrida, na pessoa·: 

I-do Advogado-Geral da União, privativamente, nas 
hipóteses de competência do Supremo Tribunal Federal; 

11- do Procurador-Geral da União, nas hipóteses de 
competência' dos tribunais superiores; 

m -do Procurador-Regional da União, nas hipóteses 
de competência dos demais tribunais; 

IV-do Procurador~Chefe ou do Procurador-Se_ccional 
·da União, nas hipóteseS de competência dos jufzos de primeiro 
grau. 

-Art. 38. _Nas_ c;_ausas_..de que trata o art. 8», a União 
s~~~ citada na pessoa: __ _ 

I -do Procurador-Geral da Fazenda N acionai, nas hipó­
teses de competência do Supremo Tribunal Federal e tribunais 
superiores; 

11- do ·Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas 
hipóteses de competência dos demais tribunais; 

III -do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional 
da Fazenda Nacional, naS hipóteses de competêneiã dos juízos 
de primeiro grau. 

Art. 39. Em caso de ausência das autoridades referidas 
nos arts. 37 _e 38, a citãção se dará na pessoa do substituto 
eventua!. 

~Art._ 40. As íntimações e notificaÇões São feitas nas pes­
soas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda 
Nacional que oficie nos respectivos autos. 

TíTULO VO 
~' 

Dos Pareceres e da_ Sómulª de _A_dvocacia-Geral 
da UDião 

Art. 41. É privativo do Presidente da República subme­
ter assuntos ao exame do Advogado~Geral da União, inclusive 
para seu parecer. 

Art. 42. Os pareceres do_ Advogado-Geral da União 
são por este submetidos à aprovação do Presidente da Repú­
blica. 

§ 1 ~ O parecer aprovado e publicado juntamente com 
o despacho presidencial vincula a Administração Federal, cu­
jos órgãos e entidades são obrigados a lhe dar fiel cumpri­
mento. 

§ 29 O parecer aprovado, mas não publicado, obriga 
apenas as repartições interessadas, a partir do momento em 
que dele tenham ciência. 

Art. 4~. --Consideram~se, igualmente, pareceres do Ad­
vogado-Geral da União~ para os efeitos do art. 42 desta lei 
_co_mplementar, aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral 
do Poder Executivo, sejam por ele aprovados e submetidos 
ao Presidente da República. 

Art. 44. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, apro­
vados p~lo Ministro de Estado, _pelo Secretário-Geral e pelos 
titulares das dem~s Secretarias da Presidência da República 
ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, 
também, os respectivos órgãOs "âutônómos e entidades vincu~ 
ladas. 

Art. 45. A Súmula da Advocacia-Geral da União tem 
caráter.obrigatór:io quarito a todOs os órgãos jurídicos enume­
rados no art. -29 desta lei. complementar, bem como àquefes 
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das empresas públicas. sociedades de economia mis_ta e-demais 
entidades controladas, direta ou-indiretamente, pela União. 

§ 19 O enunciado da Súmula editado pelo Advogado­
Geral da União.será publicado no Diário Ollcial da União, 
por três dias consecutivos. . _ 

§ 2~> No início de cada ano, os enunciàdos existentes 
devem ser consolidados e_publicados no Diário Oficial da 
União. 

Art. 46. Os pareceres do Advogado-Gerai da Uniij.o, 
aprovados pelo Presidente da República, inserem-se em cole­
tânea denominada "Pareceres da Advocacia-Getal da União", 
a ser editada pela Imprensa Nacional. 

TITULO VI 
Das Disposjções Gerais e Finais 

Art. 47. Os regimentos internOs da Advocacia-Geral 
da União são editados pelo Advogado-Geral da União, obser­
vada esta lei complementar. 

§ 1"' Os regimentos internos devem prever a localização. 
dispo: sobre as demais competências e particularizar àquelas 
conferidas por esta Lei Complementar e disciplinar o funciona­
mento do Gabinete do Advogado-Geral da União e dos Gabi­
netes. dos Secretários-Gerais, da Procurãdoriã.-Geral da 
União, da Proc_uradoria-Geral da Fa7enda Nacional, da Con­
sultoria-Geral do Poder E_J.!:ecutivo, das Consultorias Jurídicas; 
do Coilselho Superior da Advocacia-Geral da União, da Cor­
regedoria-Geral da União, da Diretoria-Geral de Adminis­
tração e da Secretaria de Controle Interno, bem como- sobre 
as atribuições de seus_titula_res _e _demais integrantes. 

§ 2' O Advogado-Geral da Uniã.o pode conferir ao Pro­
curador-Geral da União, ao P'rocurador-Geral da Fazenda 
Nacional e ao Consultor-Geral do Poder Executivó-ãtfibuiÇã"es 
conexas às estabeleçidas no a,rt {J'! destª lei_ c-omplementar. 

§ 3~> Nos regimentos internos são disciplinados os proce­
dimentos administrativos c;oncementes aos ~rabalhosjui-J;dicos 
da Advocacia-Geral da União. _ . __ •. . , 

Art. 48. É facultado ao Advogado-Geral da União co!l, 
vocar quaisquer dos integrantes dos órgãos jurídicos que com­
põem a Advocacia-Geral da União, para instruções e esclare­
cimentos. 

Parágrafo único. A oonVocãÇão de que trata este artigo 
é igualmente facultada quanto aos integrantes dos órgã_os jurí­
dicos das empresas públicas, sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pela 
União. 

Art. 49. O Advogado-Geral da União pode requisitar 
servidores dos órgãos ou entidades da Administrã._ção Federal, 
para o desempenho de cargo em comissão Ou ~atividade outra 
na Advocacia-Geral da União, assegurados ao servidor todos 
os direitos e vantagens a que Ia:z-jus-no ótgâo ou entidade 
de origem. 

Art. 50. Os<:argos da Advocacia-Gerill da União inte­
gram quadro próprio. 

Art. 51. Os titulare_s_ d.!>s. ç.ro-gos privativoS de Bacharel 
em Direito são nomeados mediante indicaçªo :_. 

I -do Advogado-Geral da União: 
a) os de natureza especial, exceto o Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional, indicado pelo Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento e nOmeado pelo Presi­
dente da República; 

b) aqueles em comissão, ouvidos os titulares dos cargos 
de natureza especial, nos níveis que a lei estabelecer; 

li- do Ministro de Estado, do Secretário-Geral ou titu­
lar de Secretaria da Presidência da República, ou do Chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, os cargos em comissão 
de Consultor Jurídico. .. 
~- § l!> São escolhidos dentre os meinbros efetivos d3 Ad-· 
vocacia-Geral da 'união Õ Corregedor-Geral e os Curregedo­
res-Auxiliares, bem como os Procuradores-Regionais da 
União e da Fazenda Nacional, e _os Procuradores-Chefes da 
União e da Fazetida Nádõnal e os Procuradores-Seccionais 
da União e da Fazenda NaciOnal, dentre os integrantes das 
respectivas carreiras. 

§ 2' O Presidente da República pode delegar ao Advo­
gado-Geral da União competência para prover, noS termos 
da lei, cargos efetivos e em comissãO da instituição. · · 

Art. 52. Aplica-se ao Advogado-Geral da União, ao 
Procurador-Geral da União, ao Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, ao Consultor-Geral do Poder Executivo, aos Con­
sultores do Poder E:!(ecutivo e aos Consultores Juríd.icos, no_ 
que couber, o disposto no Cãpítulo IV do Título III desta 
lei complementar. 

Art. 53. Aos titulares de cargos de confiança, sejain 
de natureza especial ou em comissão, da Advocacia-Gera~ 
_da União, assim como aos membros efetivos desta, é vedado 
manter, sob sua chefia imediata, parente consangüíneo ou 
afim, em li!!_ha reta ou colateral, até o segundo grau, bem 
assim cônjuge ()u Con:tpanheiro. 

Art. 54. Os _inembros e servidores da_Advocacia-Geral 
da União detêm identificação funcional específica, confOrme 
_modelos previstos eril seu Regimento Interno. 

TÍTULO VII 
- Das DiSpOSições Transitórias 

Art. 55. É exti~to o ~argo de Consultor-Geral da Repú­
blica, de natureza especial. 

Art. 56. _É criado, com natureza especial, o cargo de 
Advogado-Geral da União._ 

Art. 57. São criãdos, com natureza especíal, os cargos 
de Procuradores-Geral da União, Procurador-Geral da Fazen­
da Nacional, Consultor-G_e{al do Poder Executivo e de Corre­
gedor-Geral da Advocacia da União, privativo- de Bacharel 
em Direito, de elevado saber jurídico e reconhecida idonei­
dade, com dez anos de prática forense e maior de ttinta e 
cinco anos. 

Art. 58. São extintos os cargos em comissão" de Procu­
rador-Geral da Fazenda Nacional e de Secretário-Geral da 
Consultoria-Geral da República. 

Art. 59. São criados os cargos de Secretário-Geral de 
Contencioso e de Secretário-Geral de Consultoria, de natu­
reza especial, privativos de Bacharel em Direito, que reúna 
as condições estabelecidas no art. 57 desta Lei COmplementar. 

- Art. 60. Os cargos de Consultor Jurídico são privativos 
de Bacharel em _Direito de comprovadas capacidade e expe­
riência, e reconhecida idoneidade, que tenham, no mínimo, 
cinco anos de prática forense. 

-· Art. 61. As Assessorias Jurídicas da Secretária-Geral 
e das demais Secretarias da Presidência da República sã_o 
transformadas em Consultorias Jurídicas. 

·§ 1"' Os atuais cai"gos de Chefe de Assessoria Jurídica 
das Secretaria a que se refere este artigo sãO transfoimados 
em cargos de Consultor Jurídico. . 

§ 2!> Os Cargos em cómissãó de Consultor J urídicQ dos 
Ministérios Militares e das Secreta_rias referidas no caput deste 
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artigo, bem como do Estado-Maior das Forças Armadas. têm 
o mesmo nível daqueles dos Ministérios Cfvis. 

Art. 62. São transpostos para cargos em comissão do 
quadro da Advocacia-Geral da União os cargos em comissão, 
privativos de Bacharel em Direito, existentes nos-órgãos jurídi­
cos da Consultoria-Geral da República, da Secretaria-Geral 
e das demais Secretarias da Presidência da República, do 
Estado-Maior das Forças Armadas, dos MinistériOs e respe_c­
tivos órgãos autônomos, exceto os do Ministério da_ECOiiori:lia, 
Fazenda e Planejamento. -

Art. 63. Os atuais Assistentes Jurídicos da Adminis­
tração Federal Direta integrarão, com Os respectivos direitos, 
inclusive remuneração e deveres, quadros especiais a serem 
disciplinados em lei. 

Parágrafo único. _Q Poder Executivo, dentro de cento 
e oitenta dias, enviará ao Congresso Nacional-o projeto-de­
lei de que trata este artigo. 

Art. 64 A opção, facultada pelo§ 2• do art. 29 do Ato 
das DisposiçõeS Constitucionais Transitórias, a:os--procu'rado~ 
res da República, deve ser manifestada, ao Advogado-Geral 
da União, no prazo improrrogável de cento e virite dias, conta­
do da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Exercida a opção de que trata -este 
artigo, o Procurador da República passará ã integrar carreira 
da Advocacia~Geral da União, em cargo do mesmo nível da­
quele que ocupava na carreira do Minístério Público. 

Art. 65. São criados, no Quadro da Advocacia~Geral 
da União, seiscentos cargos de Advogado da União, providos 
mediante aprovação- em concurso público de provas e títulos, 
distribuídos entre as categorias na forma estabelecida no Regi~ 
menta Interno da Advocacia-Geral da União. 

§ 1" Cabe ao Advog3.dõ-Geral da Uni~o disciplinar, em 
ato próprio, o priméirõ concurso público de provas e títulos, 
destinado ao provimento de cargos de Advogado da União 
de 2~' Categoria. -

§ 2" O concUrso público a que se refere o parágrafo 
anterior deve ter o respectivo edital publicado nos ·sessenta 
dias seguintes à posse do Advogado~Geral da União. 

Art. 66. Passam a integrar o Quadro Administrativo 
da Advocacia-Geral da União os cafgos· efetivOs das ativída­
des-meio da Consultoria-Geral da República. 

Art. _67~ O desdobramento da estrutura dos óigãos que 
compõem a Advocacia-Geral da União será objetO de lei espe-
cifica. -

Art. 68. __ A lei discíplinará a remuneriÇão dos Integran­
tes dos órgãos relacionados ao a_rt. 29 desta Lei Complementar, 
dos titulares dos seus cargos de confiança, bem como a dos 
seus dirigentes: - -

Art. 69. Até que seja promurgacta a lei prevista Do arti­
go anterior, são assegurádos aos titulares dos cargos ~m comis~ 
são, privativos de Bacharel em Direíto,- dos atuais -õrgãos 
da Advocacia Consultiva da União, os vencímentõs e vanta-
gens a que fazem jus, _ 

Art. 70 Nos primeiros dezoito meses de vigência desta 
Leí Complementar, os cargos de confiariça referidos no § 
1~' do art. 51 podem ser exercidos por Bacharel em Direito 
não integrante das carreiras de Advogado da União e de Pro­
curador da Fazenda Nacional, observados os requisitos inipos­
tos pelos arts. 57 e _60, bem como o disposto no Capítulo 
IV do título lU desta Lei Complementar. 

Art. 71. Serãó interrompidos por trinta dias, a partir 
da vigência desta Lei Complementar, os prazos em favor da 
União. - -

Parágrafo único. A interrupção prevista neste artigo 
não se_ aplica às causas em que as autarquias e as fundações 
públicas sejam autoras, rés, assistentes, oponentes, recorreu~ 
tes e recorridas, e àquelas de competências da Procurado­
ria~Geral da Fazenda Nacional. 

· Art. 72. Continuam a funciona.r,-e-In suas estrutura e 
competência anteriores, até noventa dias após a promulgãção 
da lei prevista no art. 67 desta Lei Complementar, os órgãos 
de consultoria e assess-oramento jurídicos do Poder Executivo, 

- ressalvado o disposto no inciSo VI do art. 8~'. 
Art. 73. O Advogado-Geral da União poderá, tendo 

em vista a necessidade do serviço, desigaar, excepcional e 
provisoriamente. como representantes judiciais da União, titu~ 
lares de cargos de Procurador da Fazenda Nacional e de Assis­
tente Jurídico. 

- --pa-rãgrafo único.- -No prazo de dóis anos, contado da 
publicação desta Lei Complementar, cessará a faculdade pre-
vista neste artigo. - · 

Art. 74. Decorrido o prazo de que trata o art. 72, será 
transferido, para a Advocacia-Geral da União, o acervo-·patri~ 
rnonial dos órgãos jurídicos indicados_ no art. 62 desta Lei 
Complementar, exceto o do Ministério da Ec_onomia, Fazenda 
e Planejamento. 

Art. 75. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, 
para- á Advocacia-Geral da União, a dotação orçamentária 
da Consultoria~Geral da República e os recursos orça:rnen~ 
tários previstos para os órgãos jUi'ídicos da Secretaria-Geral 
e das demais Secretarias da Presidência da República, do 
Estado-Maior das Forças Armadas, dos Ministérios, e respec­
tivos órgãos autónomos, exceto os do Ministério da Economia, 
Fa:ienda e Planejamento. _ - _ 

Art. 76. Esta Lei Complementar eritra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 77. Revoga~se as disposições em coilfrárío. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --A Presi­
dência pede aos Srs. Senadores que permaneçam em plenário, 
porque ainda serão realizadas votações nominais na noite de 
hoje. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1" Secre-
tário: - -- · -

~~o lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

orei-ecidas, em turnO suplementar, ao Substitutivo 
do Projeto de Lei da Câmara n~' 58/92~Complementar, 
(n• 73/91, na Casa de origem), que institui a Lei Orgânlca 
.daAdYocacia~Geral da União e dá outras providências. 

EMENDAN'l 

Suprima~se o parágrafo único do art. l~' 

Justificação 

A proposição, de iniciatiVa da nobre relataria, a:PTesen~ 
ta~se desnecessária, em face mesmo das funçõ-e-s institucionais 
descritas no caput do art. 1~'. 

Ademais, convém ressaltar o alcance da vinculação admi­
tida no art. 2~ do Substitutivo, que torna problemática e alusão­
à unidade central de sistema jurídico da adminfstração federal­
direta e indireta. 

Brasília, 4 de agosto de 1992. - Aureo Mello. 
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EMENDAN'2 

Suprima-se dó ãrt. 4~ a e-xj)resSão-~'são merrihroS vincU­
lados à Advocacia-Geral da União_ os __ õcupantéS de cargos 
de natureza jurídica dos órgãos m:eÍlcÍónados no § z~ supra". 

Justificação 

O fato de as Procuradorias e Depã.rtameritos jurídicOS 
das autarquias e fui:J.daçóes públicas serem· óigãos vinculados 
à Advocacia-Geral da União ·n-ão impliCa ·a- vlnéüfilçáci dos 
ocupantes de seus cargos de natureza jurídica. 

Além do mais. ·a vinculação pretendida Dada aàesce à 
situação jurídica de seus ocupantes, não lhes assegurando 
quaisquer direitos ou deveres diversos daqueles que já detém.· 

Porque absolutamente desnecessária é'-qlie---se propõe a 
exclusão de expressão supra, no mínimo por hotnenagem à 
técnica jurídica. ·- · · 

Brasília, 4 de agosto de 19g2. - Aureo Mello. 

EMENDAN'3 

Suprima-se do art. 18, inciso I,- a seguinte_ expressão: 
"inclusive quanto prerrogativas, garafliías, prazos- e privilé­
gios;" 

Justificação 

Não se percebe, claramente, qual o verdadeiro objetivo 
que se pretendeu alcançar com o acrésc:iriJ.o fritfoduzido na 
parte final do inciso I .do art. 18 do substitutivo do relator. 

Intentou-se talvez, a extensão das "prerrogativas,- prazos 
e privilégios" da União aos órgãos jllrídi~s das_ª'utarqui3S 
e das fundações públiCas, quando no exercício de sua compe­
téncia atinente à representação judicial. 

Ora, ainda que esse tenha sido o pressuposto da inovação, 
afigura-se flagrante a sua inocuidade, pois a extensão pei_1lli­
tida já vem contemplada na legislaçãO própria~ 

De qualquer sorte, trata-se de aspecto que, -por sUa n3.tu-:.: 
reza, extrapola os limites da lei complementar em questão~ 

Brasília, 4 de .agosto de 1992. - Aureo Mello. - -

EMENDAN'4 

Inserir, no art. 20, pafágnifo úilko com'·a segÚírite'-reda-
ção: - .. 

"Art. 20. ···----~~·-·•--·-··•·"-~'~~. 
Parágrafo único. O~ atos legafs e regulamentares 

previstos neste artigo deverão ser implementados no 
prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação 
desta lei." 

Sala das Sessóes, 4 de agosto de 1992. -~ Aureo Mello. 

EMENDAN•S 

Dê-se a segu-illte redação ao pafâgrafo _único dO art. 24:-

"Art. 24. . .......................... - •• ~ ........ . 
Parágrafo único. --A lotação de ASsistente Ju-rí­

dico nos Ministérios, na Secretaria-Geral e demais Se­
cretarias da Presidência da República e no Estado­
Maior das Forçà.s Armadas é proposta por seus titula­
res, e a lotação e distribuição de Procuradores da Fa­
zenda Nacional, pelo respectivo titular." 

JustifiC8ÇãO 
A presente emenda visa a o dar t!'ata:qte-nto u_níforme à 

lotação e distribuição das Carreiras já existentes de Assitente 
Jurídico e Procuradores da Fazenda Nacional. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992~ -Aluizio Bezerra. 

EMENDAN'6 

Suprima-se, do art.- 27, a eXpressão "vinculados", 

JustificaçAo 

A, supressão aCfUI" piOPoSta faz-se neces.sáriã por razão 
de coerência com proposta anterior,- de exclusão do art. 49 
da expressão "são- membros vinculados à Advocacia-Geral 
da União os ocupantes de cargos de natureza jurídica dos 
órgãos mencionados o § 29 supra." 

Aceitação da proposta relativa ao art. 49 impõe a adoção 
desta. 

Brasília, 4 de agosto de I992. ~ Aure<> Mello .. 

EMENDAN'7 

Suprima-se do inciso I do art. 29 a expressão "exceto 
se nomeado antes da promulgação da ConstituiçãO vigente ... 

Justificação 

A proibição do exercício d'a advocacia fora das atribuições 
instit_yçion3is é nomía de caráter moralizador, objetivando 
a dedicação integral do tempo do Membro da Advocacia­
Geral da União às necesSidades da instituição. 

Não se pode imaginar que, coril a carga de trabalho e 
de responsabilidade que serão atribuídas aos Membros da 
Advocacia-Geral da União, possam eles dedicar-se, com o 
mesmo afinco, competência e produtividade, a outra ativida­
de. O exercício da advocacia fora das atribuiçções institu­
cionais incorrerá, heCess3iiamente, eril prejuízo dos trabalhos 
da instituição. 

Sendo o tempo insuficiente, é de"-se prever que-o MembrO -
optará por sua advocacia particular em detrimento daquela 

__ da União. 
Essa proibi~ão, aliás já foi mot~vo de preocupação do 

Constituinte, ao estabelecé-la para os Membros do Ministério 
Público, no art. 128, §59 , li, b. 

A nível infra-constitucional, preocupou-se também o le­
gislador ao· elaborar a Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 
1990 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos CiviS 
da União, das autarquias, das fundações públicas federais). 
Em seu art. 117, dentre as proibições, estabeleceu (inciso 
XVIII) a de "exercer quaisquer atividades que sejam incompa­
tíveis com o exercício do cargo e com o horáriq de trabalho". 

Além do mais, a exceção à proibição para uns constituirá 
inaceitável privilégio, contrariador do princípio constitucional 
da igualdade de todos perante a lei. 

Não bastassem tais argumentos, é de se ressaltar que 
a expressão que se pretende ver suprimida refere-se~a situação 
inexistente, pois se· a Advocàcia-Geral da União foi criada 
com a Constituição de· 1988, obviamente, não -po-de havei-­
Membro nomeado "antes da promulgação da Constituição 
vigente". 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. - Aureo Mello. 

EMENDAN'8 

Dê-se a seguinte "I·edação ao ait. 33: 

"Art. 33.. É vedadq aos membros efetivos da 
Advocacia-Geral da União a participaçãO na arreca-
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dação de tributos, constribuições sociais e multas, o 
recebimento de honorá_rios de suçumbência e a percep­
ção de valor pro---labore." 

Justificação 

O substitutivo atenua os te_rinos da vedação que o próprio 
Podf"- Executivo, rió Pfójeto que reineteu ao Congresso N acio~ 
nal, i rocurou impor aos Membros efetivos- da Advocacia­
Geral da União, deixando em aberto a regula_men:tação do 
recebimento de honorário de sucumbência e da perCepção 
de valor pro labore. 

Na verdade, ao assim prec Jnizar o alcance da vedação, 
o desdobramento objetiva atenjer, nada mais, nada menos, 
do que os interesses corporativos _da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, cujos procuradores, hoje, constituem o 
únicos beneficiários da exclusão da vedação. 

Sala das Sessões, 4 de agosto del992. -Aureo MeDo. 

EMENDAN•9 

No art. 60 do Subs_titutivo, onde diz: 

"que tenham cinco ano_s_ de práfica-fõiense''. 

Diga-se: 

"qo:e tenham, no mínimO, cinco ãnos de prática 
forense". -

Justificação 

A emenda não altera o mérito da matéria, torna apenas 
mais esclarecedor o texto do pretendido pelo artigo. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Alexandre Costa. 

EMENDAN•10 

Suprima-se o art. 6~ do Substitutivo apresentado pelo 
Relator, ao Projeto de Lei Complementar n• 58, de 1992, 
que "institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, 
e dá outras providências. 

Justificação 

A situação dos Assistentes Jurídicos já se encontra devi­
damente discíplinada pelo arts. 29, 49• 20 e 68 do Substitutivo, 
tornandQ:::se, assim, in6cuó b referido artigo no bojo do Pro-
jeto. -· -·~ 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. - Cesar Dias. 

EMENDA N'll 

Dê-se ao art. 63 e seu parágrafo único a seguinte redação: 

"Art. 63. Os a."uais Assistentes Jurídicos da Ad­
ministração Federal Direta, providos na forma da lei, 
integrarão a Advocacia-Geral da Unlfio, com os respec­
tivos' direitos e deveres, inclusive remuneração, em 
quadro especial a ser disciplinado em le~. 

Parágrafo único. o-Poder Executivo, dentro de 
noventa dias, envi<lrà o projeto de lei de que trata 
o caput deste artigo." 

justiíitãçáõ-

Esta emenda visa evitar discriminaÇão que esboça no cita­
do dispositivo acima, a qual não viola os artigoS_ 37, II, e 
48, X, da Carta Constitucional, pretendendo abngar todos 
os Assistentes Jurídicos pertencentes. ao PC de que trata a 

Lei n<? 5.645nO, impedindo, .assim, flagrante injustiça enseja­
dora de passíveis medidas no âmbito do Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. - Lucídio Por:.ella. 

EMENDAN• 12 

Dê-se ao art. 64, caput, a seguinte redação: 

"Art. 64. São criados no Quadro da Advoca­
cia-Geral da União sdscentos cargos de membros efetí­
-vos, a serem providos mediante aprovação em concurso 
público de provas e títulos, na forma desta lei comple­
mentar. e distribuídos, pelo Advogado-Geral da 
União, entre as carreiras de que trata o art. 20." 

Justificação 

Com a criação das três carreiras na Advocacia-Geral da 
União (Advogados da União, Procuradores da Fazenda Na­
cioilal e Assistentes Jurídicos) os seiscentos cargos devem ser 
distribuídos entre as três carreiras, o que- deverá ser feito 
pelo Advogado-Geral, conforme a necessidade dos serviços 
de cada carreira. 

Brasília, 4 de agosto de 1992. -Áureo Mello 

EMENDAN•13 

Dê-se ao art. 65 do SubstitutiVo apresentado pelo Relator, 
ao Projeto de Lei ComPlementar n'~ 58, de 1992, que institui 
a Lei Orgânica da Advocacia~Geral da União, e dá outras 
providências, a seguinte -redação: 

. "Art. 65. Passam a integrar o Quadro de Advo­
gada-Geral da União, os cargos efetivos das ativida­
des-meio da Consultoria-Geral da República e das Con­
sultorias Jurídicas dos Ministérios." 

Justificação 

Do mesmo modo como ocorreu em relaçáo aos servidores 
da Consultoria-Geral da República, que prestarão o apoio 
administrativo indispensável ao funcionamento daquele ór­
gão, necessária se faz a inClusão dos funcionários que preStam 
seus serviços atualmente nas Consultorias Jurídicas dos Minis­
térios, sob pena de se violar o art. 5<? da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -César Dias. 

EMENDAN•14 

Suprima-se do art. 71, caput, a expressão "ressalvado 
o disposto ~10 inciso VI do art. 89". 

Justificação 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dará assesso­
ramento jurídico ao Ministério da Economia, Fazenda e Plane­
jamr:nto até que seja cr·i3da a Consultoria Jurídica daquele 
MinistenV e deverá ela (P:mcuradoria-Gfmil da Fazenda Na­
cional) continuar a funcionar em sua estrutura atual até a 
promulgação da lei de que trata o art. 67. 

Sala das Sessões, 4 de agosto_ de 1992.- Áureo MeUo. 

EMENDAN•15 

Dê-se a seguinte redação ao art. 72: 

"Art. 72. O Advogado-Geral da União poderá, 
tendo em vista a necessidade do serviço, designar, ex­
cepcional e provisoriamente, como representantes judi-
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ciais da Uníão, titulares de cargos da Carr~ira de Assis­
tente Jurídico." 

Justificação 

Os Procuradores da Fa~enda Nacional em _atividade são, 
atualmente, apenas 147 (cento e quarenta e sete), número 
exacerbadamente inferior aos liniites míriimoS exigidos para 
o desempenho de suas atribuições, em todo o país. 

Retirar mais Procuradores da Fazenda Nacional para as 
tarefas específicas da Carreira de Advogado da União vai 
abalar a arrecadação da receita da União, com graves conse­
qüências.- os Procuradores da Fazenda Nacional estão no limi­
te da exaustão, respondendo, cada Procurador, por milhares 
de processos de execução da dívida ativa, além das outras 
tarefas de suas atribuições legais. ___ _ 

Por outro lado, a Carreira de Assistente Jurídico abriga 
mais de 1.000 (mil) servidores, seguramente habilitados ao 
recebimento de encargo provisório, sem abalo de suas atividaM 
des específicas de consultoria e assessoramento jurídicos. 

Ademais, o artigo labora em equívoco ao "designar, ex­
cepcional e provisoriamente, como representantes judiciais da 
União, titulares de cargos de Procurador da Fazenda NacioM 
nal", pois estes já são representantes- judici:iis da União, por 
força da Constituição Federal, art. 131, § 2o e ADCT, art. 
29, § s• 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Wilson Martins. 

EMENDAN' 16 

No Substitutivo, onde se diz: 
''estápio confinn3t6rio" 

LeiaMse 
"estágio probatório" 

Justificação 

Está~o pfObatório é O termo utilizado pela Lei do Regime 
Jurídico Unico n~ 8.112, de 11 de dezembro de 1990 em seu 
art. 20. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 1992. -Alexandre Costa. 

O Sr. Maúro Benevides, Presidente, deiXaãCQdeiia 
da presidincia, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 
1~ ViceMPresidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Discussão 
do Substitutivo e das emendas~ em turno suplementar. (PauM 
sa.) 

Encerrada a discussão com apresentação de emendas. 
Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, designo 

o nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho para proferir o pareM 
cer sobre _as emendas de plenário. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB _:_ CE. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. PresiM 
dente, vou relatar emenda por emenda. 

Emenda n~ 1 - suprimaMse o parágrafo único do art. 
r. 

Parecer favorável. 
Emenda n" 2 -Suprima-se do art. 4~ a expressão: "São 

membros vinculados à Advocacia-Gei'al da União os ocupan­
tes de cargos de natureza jurídica dos órgãos mencionados 
no parágrafo supra". - -

Parecer favorável. 

Emenda n~ 3_- SupriiD.aMSe do art. 17, in_ciso I, a seguinte 
expressão: "Inclusive quanto a prerrogativaS, gafa:ritías, pra-
zos e _privilégios". ___ _ 

E este o artigo que o Senador Elcio Alvares está questioM 
nando. 

Esse acréscimo, Sr. Presidente, havia sido feito pelo Rela­
tor. mas o ConsUltorMGeral da República e as Lideranças en­
tenderam que essa expressão excessiva não é necessária, porM 
que, pelo fato de ser suprimida, não vai haver nenhuma redu­
ção dos fatos, que_.continuaião ocorrendo por força da legisla­
ção já vigente. Na verdade, essa supressão não retira nenhum 
direito, nenhuma prerrogativa das pessoas às quais se refere. 

O parecer, portantol é favorável à Enienda n~ 3. 
Emenda aditiva - Inserir no art. 19, parágrafo único, 

a seguinte redação: "Os atOS legaiS~ reg~:fJ_afi1~ntares previstos 
neste .artigo deverão ser implementados no prazo de 180 dias, 
contados da publicação desta lei". 

O parecer é favorável, porque não havia um prazo para 
existência da lei. TrataMse de emenda do Senador Ruy Bacelar. 

O -parecer é favorável. 
Emenda n~ 5 --DêMse a seguinte redação ·ao parágrafo 

único do art. 23: ''A lotação de Assistente Jurídico nos Ministé­
rios, na SecretariaMGeral, demais Secretarias da Presidência 
da República e no EstadoMMaior das Forças Armadas é pro­
posta por seus titulares; e a lotação e distribuição de procura­
dores da Fazenda Nacional, pelo respectivo titular". 

Por força da tendência dada ao substitutivo, fica à Procu­
radoria da Fazenda, no âmbito administrativo do Ministério 
da Eco~om:i~, Fazenda e Pla_nejamento. ----

0 parecer é favorável. 
Emenda n~ 6- Supririla-se do art. 27 a eXpressão "vincuM 

lados". 
Foi também acordo de liderança. 
O parecer é favorável. 
Emenda n~ 7- SuprimaMse do inciso I do art. 29 a expres­

são "exceto se nomeado antes da promulgação da Constituição 
vigente"~ 

_ Coiifere aos Procuradores da Fazenda Nacional o direito 
de continuar advogando. 

Entendemos, por ineio dos -estudos realizados no dia de 
hoje, que esse é um assunto mais pafa O âmbito das áreas 
judiciais; poftanto, do Poder JudiciáriO e da Ordem dos AdvoM 
gados do Brasil. - - - - -

-neste modo, a supressão é acolhida. A emenda n9 7 tem 
parecer favorável, cuja autoria é do nobre Senador Aureo 
Mello. 

Emenda nQ 8, também de autoria do Senador Aureo Me-
llo. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 33: ":é "vedãd.O aos memM 
bros efetivos da _Advocacia,MGeral d~ União a partkípãçãO 
na arrecadação de tributos, contribuições sociais e -multas e 
o recebimento de honorários e sucumbência e a percepção 
de valor pro labore. 

TirartdoMse esse direito -dos Procuradores da Fazenda, 
estes passariam a_ganhar uma insjgnifiçância_. Deverão receber 
esse pro labore até que venha a isonomia com o Ministério 
Público. 

Portanto, parecer é contrário à Emeilda n'-' 8. 

Emenda n9 9 -No art. 60- dei substitutiV"o, onde se diz 
"que tenham 5 anos de prática forense", dígaMse "que tenham, 
no mínimo, 5 anos de prática forense". 

Por motivos óbvios. o parecer é favorável. 
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As Emendas n·'~ 10 e 11 estão prejudicadas, porque foram 
acolhidas nos d_cstaqucs. 

Emenda n·• 12- oe~sc ao art. 65, caput a seguinte red_a~ 
ção: 

uArt. 65. São cri3.dos no QUadro da Advoca­
cia-Geral da Unfão 600 ·cargos de membros efeifvos, 
a serem providos mediante a comprovaçã-o-em concurso 
público de provas- e títulos, na fonna desta lei comple­
mentar, e distribuídos pelo Advogado-Geral da União 
entre as carreiraS de que trata o art. 20.~' 

Aqui, a emenda meramente técnica. O parecer é favorá­
vel. É também uma emenda de autoria do Senador Aureo 
Mello. 

Emenda n'? 13, de autoria do Senador César Dí3:s: Dê-se 
ao art. 66 do substitutivO apresentado pelo Relator ao projeto 
de Lei Complementar no 58, de 1992, que institui a lei Orgâ­
nica ( ... )a seguinte redação: 

"Art. 66. Passam a integrar o quadro da Advo­
cacia-Geral da União os cargos efetivos, as afíVida­
des-meio da Consultoria-geral da República e das Con­
sultorias Jurídicas dos Ministérios.'' 

A emenda não pode ser acolhida, porque se tornaria 
redundante no texto substitutivo. O parecer é contrário. 

Emenda n"' 14: Supiima-s_e_ do art. 72, caput, a expressão 
"ressalvado o disposto- no inciso VI do art. 89". _ 

O parecer é JavofãVel. É um-a -dã.S emenOã.sqUefOram 
acordadas nas Lideranças. 

Emenda n"' 15: Dê-se a seguinte redação ao art. 73: 

"O Advogado-Geral da União poderá, tendo em 
vista a necessidade do serviço, designar, excepcional 
e provisoriamente, como representantes judiciais da 
União, titulares de cargos de carreira de assistente jurí.: 
dico." 

Também, se atendêssemos essa emenda, ela se tornaria 
redundante. Isso já está tratado em outra disposição corri 
a mesma clareza e o mesmo sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O parecer 
é favorável ou contráriO'? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- _É_contnirio. 
Emenda n"' 16: No substitutivo, o_nde se di2: "estágio con­

firmatório", díga-se "estágio probatório". 
Na sugestão do Dr. Célio Silva, havia sempre a expressão 

"estágio confirmatório,.., que o Relator gostou, porque era 
mais moderna e menos cansada. Mas, depois, fomos verificar 
o Regime Jurídico Único, onde se mantém o está_gio proba­
tório. Para compatibilizar com o Regime Jurídic_o Unico, aco­
lhemos a Emenda n" 16. Portanto, parecer favorável. 

É-o parecer, Sr. Presidente. - -~-.. _ 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Parecer 
conclui contrariamente às Emendas n.,s 8, 13 e 15, pela prejudi­
cialidade das de n"' 10 e 11 e favorável às demais emendas. 

Passa-se, agora, à Votação <lo substitutiVo, em turno su.:­
plementar, sem prejuízO das emendas. 

O Sr. Elcio Alvares - St--:- Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) --'---Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES_ Para um esclareci­
mento. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. a votação 
será emenda por emenda ou será em bloco? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A votação 
será emenda por emenda. A Mesa iria propor a votação em 
globq das emendas rejeitadas e das emendas aprovadas, mas 
o Regimento prevê votação emenda por emenda. 

Se não houver objeção do Plenário, a Mesa fará três 
votações: das emendas aprovadas, das rejeitadas e das prejudi­
cadas. (Pausa.) 

Nobre Senador EJcio Alvares, se V. Ex• vai apresentar 
destaque à Emenda n"' 3, então, encaniii:Jhe-o à Mesa. 

- () SR. ELCIO ALV ARÉS ...:. Já o encaminhe-i, Sr. Presi; 
dente. _ 

0- SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Votação do 
substitutillo, em turno suplementar, sem prejuízo das emen­
das. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. 
A votaç-ão exige quorum qualificado. 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabi· 
netes que venham votar. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

-VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco 
Alfredo Campos 

-Almir Gabriel 
Aluizio Bezerra 
Antônio Mariz 
Aureo Mello 
Beni Vú3.s-
Carlos Patrocínio -
Chagas Rodrigues 
Cid Carvalho 
Dario Pereira 
D"irceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Elcio Alvares 
Eneas Faria 
Esperidião Amin 
Francisco Rollemberg 
Guilherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 

· João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 

-Lourival Baptista 
Lucidio Portella 

- Magno Bacelar_ 
Marco Maciel 
Nabor Junior 
Nelson Carneiro 
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Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Pedro SitiJ.On 
Ronan Tito 
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 
Valmir Campelo 

VOTAM "NÃO" SR. SENADOR.' 
Gerson Camata. 

O SR. PRESIDENTE (Alexané!rê Costa) -,--Todos os 
Srs. Senadores já Votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado._ (Pausa:) 
Votaram SIM 43 Srs. Senadores; e NAO 1. 
Não houve abstenção. 
Total de votos: 44. 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa-se à 
votação das emendas-de parecer favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido p<!lo Sr. 19 

Secretário e que destaca a Emenda n9 3. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 575, DE 19.92 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regim6nto -Interno, 
requeiro destaque, para votação- em separado, da emenda 
n"' 3, oferecida a substitutivo. -- - -

Sala das Sess6es, 4 de agosto de 1992. - Elcio Álvares. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Aprovado. 

O Sr. Jutbay Magalhães-Sr. Presidente, no ano passado 
fizemoS aqui um ãcordo no sentido de que essas votações 
complementadas seriam feitas consoante a norma _estrita do 
Regimento. - = - - -

Sei que é desagradável fazer mais de duas votações, mas 
houve acerto nesse sentido, isto é, de atendermos essas ques~ 
tões de leis complementares. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Nobre Sena· 
dor Jutahy Magalhães, V. Ex' tem razão. Se não concorda, 
temos que fazer emenda por em-enda. 

Em votação a Emenda n~-1, que tem parecer favorável. 
A votação é nominal. 
Temos que votar todas as emendas pelo processo nomi­

nal, eletrônico. 
Srs. Senadores, tomem assento nas re-spectivas bancadas. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, pela or--
~m. . 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu 
queria sugerir que as emendas de parecer favorável fossem 
votadas em globo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Era como 
a Mesa iria proceder, nobre Líder. Acontece que o Senador 
Jutahy Magalhães reclam_ou o cumprimento do Regimento. 

O SR. CID SAJlÓlA DE CARVALHO- Então, em res· 
peito ao Sendo r J ufahy Magalhães, retiro a minha observação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costá)- Os S~. Sena· 
dQres já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Çosta) -Se todos os 

Si-s. SénadoreS já.votaram, vamos pí.-oceder à apuração. (Pau­
sa.) 

O" sistema eletrônico falhou. 
·V amos proceder a nova votação. 
Há uma pane no sistema eletrônico. Solicito que os Srs. 

Sêiiadores tirem a ffião da tecla, para que se possa regular 
O ~:ísfema eletróllico para novã. vofãção. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à VotaÇão·.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 

Alfredo Campos 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Aureo Mello 
Beni V eras 
Cái"los Patrocínio 
Chagas Rodrigues 

· Cid Carvalho 
Dario Pereira 
Dirceu Carneiro 
Divaldo Suruagy 
Elcio Álvares 
Eneas Faria 
Esperidiãc:> Amin 
F. Rollemberg 
Gu-nherme Palmeira 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
José Sarney 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Lourival Baptista 
Lucídio Portella 
Maguo Bacelar 
Marco Maciel 
Nabor Junior 

. Nelson Carneiro 
Ney Maranhão 
Odacir Soares 
Pedro Simon 
Ronari Tito­
Ruy Bacelar 
Saldanha Derzi 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Gerso_n Cafnata 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vamos proclamar o resultado. (Pausa.) 
Votaram SIM 40 Srs. Senadores. 
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Houve 1 abstençiio. Aureo Mello 
Total de votos:_ 41 Chagas Rodrigues 
Aprovada. Cid Carvalho 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre CostaL-- Em votação Dirceu _Ciirneiro 

a Emenda n9 2, de parecer é favorável. Divaldo SuruagY 
O Sr. Chagas Rodrigues-Sr. Presidente, peço a palavra, Eneas Farias 

pela ordem. Esperidião Amin 
Gerson Camata 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a Hugo Napoleão 
palavra a V. Ex~ -- _ João Calmon · -

O SR. CHAGAS RODR.IGUES (PSD)3- Pj. Pela. ordem. João Franca 
Sem revisão do orador.)-:-: Sr. PreSidente, V. _Ex'i atitmcíou Josaphat Marinho 
o número da emenda e o parecer do nobre Realtor, mas, José Richa 
para nós, seria· ·interessante que tómásseinos cõ-rihecitp.ento Jutahy Magalhães 
do teor da emenda. Lourival Baptista 

Lucidio Portella 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre CoBta)- Srs. Senado- Nabor Junior 

res, não há número na Casa para continuar _a votação. Faltam Nelson Carneiro 
dois Senadores para completar o quorum. Do contrário, todas Ruy Bacelar 
as emendas serão prejudicadas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Todos os o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Vou desligar Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 
o sistema eletrônico. Há erro. · 

O Sr. Nelson Carneiro~ Sr. Presidente, peço -a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -..,. Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

Vamos proceder à apuração. 
Votaram SIM 21 Srs. Senadores.~ 
Total de votos: 21. 
Não há quorum. 

-_-Em cónseqüêhica, a votação fica a-diada. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela ordem. .. 
A votação do item 2 também fica adiada. 
·: . . .É o seguinte o iten cuja apreciação é adiada: 

Sem revisão do orador.) -Sr. Presideu.te, se V. __ Ex~ me_­
permite, para que a emenda seja aprovada, é preciso 41 votos. 
Como só há 41 Srs. Senadores na Casa, V. Ex• tem que anular 
essa votação e começar de novo pela Emenda n" 1. 

~ -~~~- ~ 

~REQUERIMENTO N' 467, DE 1992 

Votaçao, em turno único, do Requerimento Õ" 467, de 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -~Jálornei sem 
efeito a votação, nobre Senador Nelson Carneíro, e-iremos 
proceder a nova votação. __ 

A Mesa vai proceder à votação e não esperará mais ne~ 
nhuma decísão. Serão_ rejeitadas todas aquelas emendas que 
não alcançarem os 41 votos e aprovadas aquelas que alcança~ 
rem os 41 votos. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - ~oncedo a 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel_._ 

O SR. MARCO M,\CIEL (Pela ordem)- Sr. Presidente, 
faria um apelo a V. Ex~ para que convidasse os .companheiros 
que se encontram em CPI, em comissões, para que acorram 
ao plenário. Do contrário, Sr. Presidente., ::;erá prejudicado, 
inclusive; um-acordo feito. -- --

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Mas, nobre 
Senador, o Presidente da Casa não pode ir- ati'áS.de Senador 
pelos corredores do Senado. Já se chamoq_ a_ atenção várias_ 
vezes que não se afastem, que não se retirei:n do plenário. 
As emendas são da mais alta importância~ --

Só se V. Ex• pedir verificação. FiCàfá j)ai·-a-amanhã a 
votação. 

Os Srs. SeiJ.!ldo_re.s já podem votar. 

( Procede~se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Albano Franco · 
Almir Gabriel 

1992,- de autoria do Senador Ronan Tit9~ Solicitando, nos 
---fe"f:IDoS _do art. 172, I, do RegimentO" Interno, a inclusão em 
~ ~ O<d~m do Dia do Projeto de Lei da Câmara n' 3, de 1992, 

~ (n' 4.818190, na origem), de iniciativa do Ministério Pllblico 
da União que cria cargos de Procuradores do Trabalho de 
-2~ Categoria, carg'?S efetivos e em comissão e dá outras provi~ 
dências. -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Ficam, em 
virtude da falta de quorum para votação, prejudicados os 
Requerimentos n<?5 573 e 57 , de 1992, de urgência, lidos no 
Expediente da presente sessão_. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
convoca sessão conjl,lnta a realizar-se hoje, as dezenove horas. 
No Plenário da Câmara dos Deputados, destinada a leitura 
de projetos de lei que dispõem sobre abertura de crédito. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais 
havendo-a t-mtar,--a- Fr~sidência vai encerrar os trabaJhos.,. 
desl&nando para a sessão ordinária de ainanhã a:' seguinte 

ORDEM DO DIA 

- 1- -~ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 58, DE 1992'COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos -termOS do ·art. 353, pará­
grafo UnicO, do Regimento Interno.) 

Continuação da votação, em turno suplementar, do Subs­
-1itutivo ao Projeto de Lei da Câmara n" 58, de 1992~Comple­

mentar (n9 73/91-Complementar, na Casa de origem), de ini~ 
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ciativa do Presidente da República,_ que institui a Lei Orgânica 
da Advocacia-Geral da União, e óá Outras providências. tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator; Sen3.dõi­
Cíd Sabóia ·de Carvalho, favorável e às Emendas de n9s I, 
2, 3, 4, 5, 7, 9, 12,. 14 e 16; contrário às de n91' 8, 13 e 15; 
e pela prejudicialidade das de n~ 10 e 11. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 57, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 353, pará-
grafo único, do Regimento Interno.) -

Votação, em turno único, do Projeto de Deçreto Legis­
lativo n' 57, de 1992 (n' 91191, na Câmara dos Deputados), 
que renova a permissão outorgada à RBC ; Rede ~ahia~a 
de Comunicação Ltda., para explorar servtço de rad10fusao 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Feira de Santa­
na, Estado da Bahia~ tendo 

-PARECER Favorável, proferido em Plenário, Rela­
tor: Senador João França. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 1, DE 1992 

Votação, em turno único, do Projçfá de Lei da Câmara 
n' 1, de 1!192 (n' 9()21901, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de_ 1972 -
Código de Processo Civil, referentes à prova perici3.1, tendo 

-PARECER Favorável, sob n' 132, de 1992, da Co­
missão 

-Constituição, Justiça e Cidadania. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 26, DE 1991 - COMI'LEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do--senado 
n~' 26, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Ronaldo_ 

Aragão, que altera a Lei Complementar no:> 41, de 22 de dezem­
bro de 1981 , tendo 

-Parecer Favorável, sob n9 39, de 1992, da Comlssão 
- de Assuntos Econômicos. 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 121. DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, do 

Regimento Interno.) 

Votaç-ão, em turno úriic"O, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 121, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
determina a contagem como tempo de serViço no exteriOr, 

. para todos os fins. o tempo de licença de diplomata cónjuge 
de diplomata em exercício no exterior, tendo 

PARECER de Plenário, Relator: Senador Áureo Mello, 
favorável ao projeto, nos termos de SubstitutivO que oferece. 

-6-
REQUERlMENTO N' 367, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 367, de 
1992, do Senador Élcio Álv~es, 1iOlicitarido, nos termos regí~ 
mentais, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do Senado 
n•' 243, de 1991, e 69, de 1992, com os de n~ 252 e 291, 
de 1991, que já tramitam em conjunto, por tratarem de maté~ 
rias que versam sobre o mesmo assunto. _,_ 

PROPOSTA DE EMENDÂ À CONSTITUIÇÃO 
N' 7, DE 1992 

Votação, em prinieiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n;. 7, de 1992 (n9 82/91, na Câmara dos Deputa~ 
dos), que altera o artigo 29 da ConstituiÇão Federal, tendo 

-PARECER Favorável, sob n' 246, de 1992, da 
- Comissão Temporária. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Está encer-
rada a sessão. - -

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.)" 


